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N° 5707 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° UJ. 3 CE 08 CE MAIO CE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incisO XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 0234/Z014·6AB/SE60V, 

RESOLVE: 

Exonerar George Amoud Tork Façanha do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Fiscalização, Monitoramento e Avaliação da 
Gestão Estadual, C6digo CbS-3, da Secretaria de Governo do Estado do 
Amapá. 

Macap6, .~ de maio de 2014 

DECRETO N° ~J 4 DE 0 i CE MAIO DE 2014 

Macap6, 0~ de maio de 2014 

(! 
DECRETO N° o0.eJ5 bE OS' CE MAIO 0E 2014 

O 60VERNAbOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Izamar Silva Alves do cargo ·em comissão de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, C6dlgo CDS-2, da Secretaria 
de Governo do Estado do Amapá. 

Macapcl., 0~. de maiCI de 2014 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, c tendo em vista .o 

· · ·· · · contido no Ofício n• 02M/2014-6AB/SE60V, . 
' ) J;{}· ;~.· ·\ 

O 9ÔVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro. de 2013; e tendo em vista o 
contido no Oficio n° p234/2014-6AB/SE60V, · 

RESOLVE: 

Nomear George Amoud Tork Façanha para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código C[)S-3, da Secretaria de 
Governo do Estado do Amapá. 

'1." 

RESOLVE: 

Nomear Mônica Priscila Uma Pires para exercer o cargo em 
comissão de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Código CDS-2, 
~Secretaria de Governo do Estado do Amapá. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
· Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinâria em Brasflia: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de PoL para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Polít~cas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretana Extraord. de Políficas Afro Oescendentes:Neucirene Almeida de Oliv•ira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gab~nete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabmete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Gontroladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: CésarQuéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can•alho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (Interino) 
Setrap: Laura Salim e Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgios VInculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira _ 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Dctran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pim~ 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
lEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Ter.ezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasáp: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

Mocap6, Oi de moto de Z014 

DE IMIO DE Z014 

O soyERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá., e tendo em vista o contido no Ofício n° 131/2014-&AB/FAPEAP, 

RESOLVE: 

· . Autorizar Terezlnho de Jesus Soares dos Santos, Diretora
~sldente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, para 
~ar da sede de suas atribuições, Moeap6-AP, até a cidade de Brasílla-Df a 
fim de participar do Fórum.Nacional CONFAP, nos dias 12 e 13·de maio 'de 
2014. 

Moeapcí, OV de maio de 2014 

DECRETO No ~J~ DE ()~ DE MAIO DE Z014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá., e tendo em vista o contido no Offelo n° 131/2014-&AS/FAPEAP, 

RESOLVE: 

Designar Morco Aurélio Freitas Bott<111oli, Coordenador/ 
Coordenadoria Administrativo-Financeira, para exercer, acumulativamente e 
em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da FUndação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Amapá, durante o impedimento da titular, nos dias 12 
e 13 de maio de 2014. 

Moeap6, 0~ de mofo de 2014 

DECRETO N° ~~q DE Qf? DE MAIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapé., e tendo em vista o contido no Ofício n° 0424-GAB/ÃDAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Ivana Maria Antunes Moreii'G, Diretora-Presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá. para viajar da sede de suas 
atribuições, Mocopci-AP, até a cidade de Foz do Iguoçu-PR, a fim de participar 
do Seminário Internacional de Regiões de Fronteiras "Desafios para a 
Cooperação Transfronteiriça", no periodo de 28 a 31 de maio de 2014. -, 

Maeapá, 0~ de maio de Z014 
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DECRETO N° ~ DE O R DE MAIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 0424-6A~/ ADAP, 

IHSOLVE: 

Designar Fabrício Benevidu dos Santos, Chefe de Gabinete, para 
exercer, &cumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, durante o impedimento da titular, no 
pei:iodo de 28 a 31 de maio de 2014. 

MCIC<IPÓ. 08 de maio de 2014 

DECRETO N° /$~ l DE ~ OE MAIO DE 2014 

O GOVERNACIOA DO ESTADO DO AMAPÁ, Usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 240/2014-G.ABIIEF, 

RESOLVE: 

HoiÍíplÓga,; ._ó 'de.sl~camento -de Ana Margarida Castro Euler, 
Diretora-Presidente do)n!ltituto Estaduài de Florestas do Amapá, da sede de 
suas atribuições, Mocilp6"AP. ate a cidade de BrasRio-DF, a fim de participar 
do •workshop Intemacion'al Negócios e. Capital Natural: Diálogos para uma 
parceria Sustentâvel", nos dias 07 e b8 de maio de 20 14. 

Macapó, OR de maio de 201<4 

. "' .. 

.. , O_ 60VERNA'DOR .00 ESTADO DO_ AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são _conferidas· peJ9 _art, 119, inciso ~, da Coristituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o co~tido_rio Of.ícfo n~. 2~/2014-GAB/IEF. 

' ~ ' . '· 

RESOLVE: 

- Homologar a dr:signação de Giovani Musial, éhefe de Gabinete, · 
pelo exercicio, em substituição, do cargo de Diretor-Presidente do Instituto 
Estadual de Florestas do Amapâ, durante o impedimento da titular, nos dias 
07 e 08 de maio de 2014. 

DECRETO N° I0-~3 DE OR DE MAIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 1346/2014-6A8/SEeD, 

RESOLVE: 

Autorizar Brlglda TlclCIIII Fel'l'eii'G da Silva, Professam, para 
viajar da sede de suas atribuições, MocapA-AP, até a cidade de U11e - Fronpc~, a 
fim de participar como palestmnte do 6° Coloquio Internacional da ADCUEF
CAMPUS FLE, na Universidade Charles-de-Gaulle Lille 3 - Nord de France, no 
periodo de 10 a 15 de junho de 2014, sem ônus para o Estado. 

MGCGpó, o~ de maio de 2014 

DECRETO N°.e,e.e4 DE 0~ DE MAIO DE 2014 
- .-

0 GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições i 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do j' 

Amapá, e tendo em vista o contido no' Processo - Protocolo Geral n° 
2013/66111, 

RESOLVE:"· 

. Declarar vago ô cargo- de ProVimento Efetivo. de Professor, Classe 
O, Padrão 05, Grupo Magistério, Cadastro n• 863769, ocupado pelo seiVidor 
Luiz &ustavo da Silva Corta, ifl.tegtantc- do QUallro· de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotado na SEED. a contar de 07 de optubro de 2013, na forma 

· estabelecida no artigo 43,inciso:IX, da. Lei n° 0066, de 03 de maio de f993. 

.Macápó. Oi de. II)CIIa. de 2014 

ESTA-DO DO AMAPA 
. ,DIÁiuO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto .Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Na1.aré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação .Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino.Borges de Otiveira,l03 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES &MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemp'ar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda PadrAo ............ R$ 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva .............. :~ .............................. RS 430,00 
Proclama de Casam~ilto ..................................... RS 50,00 

Ao DIO resen,a•se-:O 'direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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bE<:RETO N°~5 DE 0~ DE MAIO DE 2014 DECRETO N° ,e,e,<Õ~ !>E 0R !>E MAIO DE 2014 

Dispõe sobre a tro.nsf~trênc:ia do
0 

Si!rviço 
~mo do Corpo d~t Bombl!iras Militar do 
Estado do Amapá, mi!diClllte ~erincia 
parG a Resi!I'Va Rvnunerada, "fX
oFFtao·. DO MAJ QOABM NAÍ.Ol VAZ 
COSTA. 

O GOVERNADOR bO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 'JN, da Constituição do E:Stado do 
Amapá, cjc a Lei Compiementar n• 055, de 21 de setembro de 2010, e tendo 
em vista o teor do Prauuo n" 13.000.099/2014-1>1', 

_ O 60~ERNAOOR 00 ESTADO DO A!•APÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcndas pelo artigo 119, inci&" ·;v, da Constituição do Estado 
do ~apá, c(c a Súmula n• 52, do STF, de 13 Je dezembro de 1963; arts. 51, 
§ 1 e 102, 1tem I, Parágrafo único, da Lei Complementar n• 065, de 21 de 
sete~b~o d~ 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), o disposto no . 
Convento n 001, de 09 de novembro de 2009, e tendo em vista o teor do 
Procuso n° 28740.0000194/14-I>P, 

RESOLVE: 

RESOLVE:: 

Art. 1° Fica trtUJsferido para a Inatividade, mediante. Reserva 
Remunerada, "EX-OFFICIO", o MAJ QOABM Noldl Vo.z Costa, pertericente ao 
Quadro de Oficiais da Administração do Corpo de Bombeiros Militar d_o Estado · 
do Amapá, nos termos do art. 42, § t•, da Constituição Federal; art. '3!, § 1°, 
da Emenda Consútucional n• 19, de 04 de junho de 1998, c/c os iltts. 51,§ 

Ârt. 1 °_ Promover ao Posto de MAJOR .PM, pelo <;ritério de tempo 
de serviço, o WIT AO QOA Orlando do Esplrlto Santo Bc!rTeta, a contar de 
05 de fevereiro de 2014. 

I •; 106, inciso VII, § 1 • c 138, da Lei Complementar n• 065, de 2 I de setembro 
de 2010. 

Art. 2° Os pr<n•entos devidos terão como base o que dct~rminam 
os arts. 40, § t• e 142, § 3", mciso X, da Constituição Federal; art. 61;, oaput e 
Parágrafo único da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010; art. 
19, caput, art. 20, incisos I, n, IJI, IV, V e VI e§§ 1°, inciso I, 3° e 4•, ~o mesmo 
artigo, e ar:t. 21, incisos I a VIl e Parágrafo único, todos da Lei n• 10.486, de 
04 de julho de 2002. 

Art. 2" Agregar o citado militar na sua OPM de origem, nos 
termos dos arts. 51; 92, § 1•, inciso fi e 93, datei Complementar n" 065, de 

_21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

Art. 3° A agregação do citado militar, scrâ a contar da data de 
promoção por tempo de serviço, confonne preconiza o art. 51, da Lei 

.,Çomplementar n• 065, de 21 de setembro de 2010. · 
Art. 3° A Diretoria de Desenvolvimento de Recursos l;lumanos 

do CorpC> de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente 
desligamento do serviço ativn, de acordo com o disposto no art. 102, inciso I, 
Parágrafo único c art. 103, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 4 ° Este Decreto :ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
com efeitos retroativos a 05 de-fevereiro de 2014. Macapcí, 08 d~t maia de 2014 

Vice • Governadoria 

(Vice-Governadoria 

Doralice Nascimento de1Souza 

EXTRATO DO CONTRATO 001/2014 
GABIVICE • ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNAOORIA X 
EMPRESA FAB VIAGENS E TURISMO LTDA. 

PARTES: ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNADORIA e a 
EMPRESA FAB VIAGENS E TURISMO LTOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
1.1) Este Contrato ê firmado com fundamento legal 
nÓ cispcsto, na Lei 10.520. de 17 de Julho de 
2002, Decreto 3.555. de 08/08/2000. Decreto 
7.892120' 3. Portaria 161/85 da Embratur e 
subsidiariamente pelas Leis 8.666, de 21 Junho de 
1993 e suas alteráções e Lei 8.078. de 11 de 
setemb~o de 1990 (Código de Defesa do 
Consur!ao:~. Le1 Complementar Estadual 
0044/2007. Í.ei Complementar 123/2006 e Decreto 
5.016 de 28/1012011. bem como, em 
confonr.icade com o Edital de Pregão Presencial 
~;r 020.'2013-TCE/AP, nos da Ata de Registro de 
Preço n° 007/2013-TCE-AP e demais legislações 
apl:cáveis á matéria. 

CLÀUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO: 
' 11.11 O :::resente CONTRATO tem por objeto a 

CÓNTRAT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENCiAMENTO DE VIAGENS 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
EMISSAO REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO 

• 

DE PASSAGENS AtREA NACIONAL E 
INTERNACIÓNAL, para a Vice-Governadoria do · 
Estado do Amapá. conforme especificações do 
Edital de Pregão Presencial n• 020/2013 -
TCE/AP .. e sep Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços n° 007/2013 - TCE/AP, bem 
como deste Instrumento Contratual. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Passagem aérea 
compreende 6 trecho de ida e o trecho de volta ou 
somente um [dos trechos, nos casos em que isto 
representa toêla a contratação. 
PARÁGRAFÓ SEGUNDO: Trecho compreende 
todo o perciJrso entre a origem e <> destino. 
independentemente de existirem conexoes ou 
serem utilizadas mais de uma companhia aérea .. 

CLÁUSULA 'lERCEIRA - DA DOTAÇÃO E DO 
PREÇO: 
111 I) As desPf!sas decorrentes desta contratação. 
para o exerc1cio de 2014, correrão à conta dos 
recursos onuhdos da Fo:1te de Recursos 0101 -
!v'lanutenção de Serviços Administrativos. 
Programa de, Trabalho 0412211902:)13, Natureza 
de Despesas 339033 - Passagers e Despesas 
com LocomOÇão no valor estll'Tlado de R$ 
100.000.00 (Cem m1l reais). 
111.11) O preço das passagens aéreas, a ser 
cobrado pelá CONTRATADA, deverá estar de 
acordo COOi as tabelas praticadas pe:as 
companhias ~éreas, inclusive em casos de tar;;:~s 
promocionais, nas formas estabelecidas pelos 
órgãos goverhamentais reguladores. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO IJOS 
SERVIÇOS. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CE 
EXECUÇÃO .00 SERVIÇO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E 
RECEBIMENTO. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES: 
VIU) Sao obi1gaçõesda CO~T~TAOA: 

a) Executar fielmente o contrato. de acordo com as 
cláusulas avençadas; 
b) Empregar. na execução dos serviços, 
profissionais capacitados. especializados no !rato 
de tarifas e emissão de passagens aéreas 
nacionais e inte.-nacionais, devidamente 
uniformizados e identificados por meio de orachá. 
da empresa, com .fotografia recente: 
c) Manter, durante toda a execução Gesle 
contrato, em compatibilidade com as ,obrigações 
assumidas, tOdas as condições 'de habilitação e 
qualificação exigidas na lidtaçao do P~gão 
Presencial n° 020!2Gt3 - TCEIAP e na A1a de 
Registro de Preços 11"007/20~3-TCEJAP; 
d) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, os 
serviços avençados. sem previa e expressa 
anuência da Gerenciadora da Ata de R,egistro de 
Preços n 007/2013- TCEIAP; e 
e} Emitir faturas e1ou notas fis~ dis:.Mtas, uma 
contendo o valor do SeiViço de Agencia:rento de 
Viagens e outra com o valor óas passagens 
aéreas acrescido da 12xa de embalque. 

VIL! I - São obr i:iàÇÕ8S da CONTRATANTE 
.a) Acompanhar ,e ~scalizar a execução oo 'oontr.ato 
por um represerntante especialmente desigmodD. 
nos termos do art. 67 na 'Lei S.f66&193; 
b) Permitir o livre acesso dos ,empre:gatlos da 
CONTRATADA, ,es'le !s) devidamente identr.i:::aOO 
(s). ãs depend~"1áas da VJKle-Govematloria do 

· Estado do Ar.2;Já para balar lle ass-~ 
iperlinenles aos ~erv~ co~os; 
c) Rejeitar. no 'lodo ou em parte. os sewi~ 
realitados em desamrrlo com o Edita'! de Pregão 
Presencial 02012013 - iCEJAP e da Am de 
Registro de Preços rf 00712013. seus anexas e 

. desté instrumento coratratual; 
d) Proceder ao pagamento do contrato. :-.a tmma e 
no prazo pactuado; 

CLÁUSULA OITAVA- DA ASCAUZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
VIII.!) h<.. fis!l:alliB;l;tllt da JlleSiaç2a dos senf'ÇIOS 
objetmdl!slle~lica'áa cargo do{a) Gerente 

. ! 



Macapá, 08.05.2014 

do Núcleo Administrativo-Financeiro, nos termos 
do Decreto 0993 de 31 de janeiro de 2005, em seu 
artigo 6", ou por outro servidor designado através 
de Portaria; · 

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO: 
IX. I) O pagamento será efetuado mensalmente até 
o 5" (quinto) dia útil a contar da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da 
comprovação de recolhimento dos encargos 
sociais e dos demonstrativos. devidamente 
atestada pelo setor competente, qual seja: o 
Núcleo Administrativo Financeiro - NAF, de 
acordo com as condições estabelecidas neste 
Contrato. 
IX. li) O pagamento será precedido de consulta às 
certidões negativas "on-Jine", para comprovação 
de cumprimento dos requisitos de habilitação 
previstos nos arts. 27 a 32 da Lei n• 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Caso não séja possível a 
consulta via "on fine" das certidões com relação a 
regularidade fiscal, por quaisquer motivos pela 
Administração fica estabelecido como condição 
para o processamento do 'pagamento a 
apresentação por parte da CONTRATADA da(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) 
serviço(s) regularmente prestados(s), 
acompanhada (s) dos documentos de habilitação 
perante a Fazenda Federal. Estadual, Municipal, 
INSS, FGTS, e Ministério do Trabalho (CNDT) 
junto ao Núcleo Administrativo Financeiro/GAB
VICE. para sua devida certificação, conforme o 
disposto no Artigo 29 da Lei 8.666/93 e no Decreto 
Estadual n• 1278, de 17 de fevereiro de 2011, em 
seu art. 7". inciso I, allneas "b" e "c". 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES: 
X. I) Pela inexecução total ou parcial deste contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintee, 
sanções: ,~ 
a) advertência; ..:. 
b) multa: 
c) suspensão temporária de- participação em 
licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos; 
d) declaraçêo de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própna autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sançêo aplicada com base 
.na allnea anterior. 
I 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA: 
XLI) O prazo de vigência deste Contrato, contar
se-á a partir da data de sua assinatura 
(06/05/2014) até o dia 06 de maio de 2015, 
condicionada sua eficácia à publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Xll.l) Os casos omissos serão resolvidos pelo 
fiscal, e observando os princípios que informam a. 
atuação da Administração Pública e das Leis n• 
7892/2013. 10.520/2002 e n• 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações cablveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA 
PUBLICAÇÃO: 
Xlll.l} O presente Contrato deverá ser publicado, 
em resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá 
no prazo máximo de 20 (vinte)' dias a contar do 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ·a sua assinatura. 
{Art. 61_. parágrafo único da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 
XIV.I) O Foro deste CONTRATO é·o da Comarca 
de Macapá-AP, com exclusão total de qualquer 
outro que seja invocável. 
E por estarem assim, justos e de acordo, assinam 
o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para o mesmo fim de direito. 

Macapâ-AP ~~~'• de 2014. 

DORALICE NASCIMENTO DE SOUZA 
Vice-Governadora do Estado do Amapá 

- (DIÁRIO OFICIAL) 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

PROCESSO N" 2885.0070/2013 

A Vice-Governadoria do Estado do Amapá, 
situada na Avenida Procópio Rola, 137, Bairro 
Central, Macapá - Amapá, neste ato 
. representado pela Vice-Governadora do Estado 
do Amapá, senhora Doralice Nascimento de 
Souza. DECLARA, para os devidos fins, que 
ADERE à Ata de Registro de Preços n• 
007/2013 - Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa - TCE. com amparo na lei 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar 123, de 
14/12/2006; do Decreto 7892, de 23/01/2013, 
Lei 8.666, de 21/06/1993 e das demais normas 
legais aplicáveis, conforme especificações 
abaixo: 
EMPRESA: FAB VIAGENS E TURISMO 
L TOA-ME 
OBJETO: Prestação eventual e futuro 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais. 
VALOR DO DESCONTO 100% 
VALOR DA ADESÃO (12 MESES) R$ 
100.000,00. 

Macapá-AP, 25 de abril de 2014. 

l . 
. . Jl~ 

DORALICE NA DE SOUZA 
Vice-Governadora do Estado do Amapá 

Ratifico na forma do art. 25 da Lei 8 666/93: 

Macapá, 11~/1~ 

,- :r;\' ;,o 
Doralice Na de Souza 
Vice-Governadora do Estado do Amapá 

JUSTIFICATIVA 
CEUGABNICE/GOV 

N" 001/2014-

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso 11, §1" 
com art. 13, indso VI, ambos da Lei 8.666/93. 
Prestação de serviços para treinamentos e 
aperfeiçoamento de pessoal. Lei n• 4.320 de 
17/03/64 e Processo Administrativo 
2885.0009/2014. 

FIRMA ADJUDICADA: JAM - JURIDICA ED. E 
EVENTOS LTDA {CNPJ 00.803.368/0001-98) 
VALOR TOTAL:R$ 7.770,00 (sete mil, setecentos 
e setenta reais) 

Senhora Vice-Governadora: 
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

a presente justificativa, para efeito de autorização e 
ratificação do valor supramencionado, que tem 
como objetivo suprir o pagamento de despesas 
com a taxa de inscriçêo no curso de 
Responsabilização de Agentes Públicos e Privados 
Perante aos Tribunais de Contas - sob a ótica do 
.Auditor e do Auditado, que ocorrerá nos dias 13 e 
14 de fevereiro de 2014, para os servidores Ana 
Cleide Baia Quaresma, Francisco Santos Morais 
e Suzane Gomes de Souza Picanço. 

Justifica-se a dispensa de licitação com fulcro no 
Art. 25, inciso 11, § 1" com art. 13. inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93. Prestação de serviços para 
treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal. Lei n• 
4.320 de 17/03/64. 

Pelo exposto, visando salvaguardar os 
interesses da Administração Pública, em fiel 
cumprimento da Lei, submeto a presente 
justificativa a sua homologação, rigorosamente 
amparada pelo art. 25 da Lei 8.666/93, com escopo 
de retificação e consequente publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, como condição para 
eficácia dos atos.· 

Macapá, 11 de fevereiro de 2014. 

Franclsc~tos Morais 
PreQOeiro GABNICE 
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Ratifir.o na forma do art. 25 da Lei 8.666/93 
Macapá, 09/04/2014 

.A~~·;(). 
Doralice N:z. de Souza 
Vice-Governadora do Estado do Amapá 

JUSTIFICATIVA N" 002/2014-/GABNICE-GOV 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso 11, 
§ 1" com art. 13, inciso VI, ambos da lei 
8.666/93, prestação de serviços para 
treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal. 
Lei 4.320 de 17/03/64 e Processo 
Administrativo 2885.0012/2014. 

FIRMA ADJUDICADA: TREIDE APOIO 
EMPRESARIAL LTDA (CNPJ 01.920.819/0001· 
30) 
VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil o 
quinhentos reais) 

Senhora Vice-Governadora: 

Submetemos à superior consideraçêo de Vossa 
Excelência, a presente Justificativa para efeito de 
autorização e ratificação do valor 
supramencionado, que tem como objetivo suprir o 
pagamento de despesas com a taxa de inscriçêo 
no éurso de Comurücaçâo Escrita e Redação 
Oficial na Administração Pública. que ocorrerá nos 
dias 28 e 30 de abril de 2014. para os servidores: 
Luiziane Amanajás Correia da Silva, Cássia do 
Socorro Carneiro de Souza Queiroz e Gian Mira 
Pantoja. 
Justifica-se a dispensa de licitação com fulcro no 
Art. 25, inciso 11, § 1" com art. 13, inciso VI, ambos 
da lei 8.666/93, prestação de serviços para 
treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal, Lei n• 
4.320 de 17/03/64. 
Pelo exposto, visando salvaguardar os interesses 
da Administração Pública, em fiel cumprimento da 
lei, submetemos a presente justificativa para sua 
homologação, rigorosamente amparada pelo art. 
25 da Lei 8.666/93, com escopo de ratificação e 
consequente publicação rio Diário Oficial do 
Estado do Amapá, como condição para eficácia 
dos atos. 

Macapá- AP, 09 de abril de 2014. 

Francisc~~tos Morais 
Pregoeir~~~BNICE-GOV 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 

PORTARIA 

N° 186/14- DAG/CBMAP 

) 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe sao conferidas pelo 

Decreto n• 0631. de 25 de fevereiro de 2013.Lei n• 

0624. de 31 de outubro de 2001, regulamentada 

pelo Decreto n" 0354 7, de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Conceder adiantamento de 

Suprimento de Fundos em nome do 2• TEN 

QOCBM CÁSSIO DIEGO ALBUQUERQUE 

SOARES Matricula n• 951625, no valor de. R$ 

3.500.00 (Três Mil e Quinhentos Reais), destinados . :· 
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a custe<Jr despesas miúdas de pronto pagamento 

com Material de Consumo e Serv1ços de Terceiros. 

com intuitci de sup;ir necessidades administrativa 

do Terceiro Grupamento Bombeiro Militar - 3° 

GBM do CBMAP .. 

Macapá-AP.' 28 deAbr!l de 2014.jpagamento com Matenal de Consumo e .Serviços de 

Art. 2° - O adiantamento concedido deverá 

ser ao!icadc no pra:;:o de 90 (noventa) dias, a 

contar da dara do recebimento 

Ar!. 3°· A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de Recurso 240, Programa 

d2 trabalho 36.301.06.122. 0380.2266, no 

elemento de despesa 33.90.30 - Material de 

Consumo, ~~o valo; de RS 2.700.00 (Dois Mil e 

setecentos ReaisJ, e no r:lemento de despesa 

33.90.39 - Serviços de Terce;ros de Pessoa 

Juriaica r,o v:;:i!"Jr de R$ 800,1)0 (Oitocentos Reais). 

A:t. '\" - O responsável pelo ac:1iantamento 

deverá ap:e~t:ntar prestC:ç.ão de cor~ta junto à 

Divisão de J'Çamento e Fmanças íDOF). dentro de 

1 O ci2s úteis contados de término do prazo de 

aplicação ~o~stante no Art. 2° desta Portaria. 

Oé-:se ciência, registre-se e publique-se .. 

Macapâ-AP. 28 de Abril de 2014. 

Mig1•el.:::;;;a~~~~~i BM 

C:t.'õilandar.te Gerai rJo C5MAP 

pORTAR I~ 

N" 187114- DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Miguel R~irío.~iW:''f~I-BM 
Comandante Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N" 188114- DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no 
uso oas atribuições que l~e são conferidas pelo 

Decreto n"0631. de 25 de fevereiro de 2013.Lei n° 

0624. de 31 de oui•Jor:: (Je 20G'I. regulamentada 

pelo Decreto n" 03547, de 14 cia :::)vembro 2001. 

RESOLVE; 

Art. 1° - Concecer adiantamento de 

Suprimento cte Fundos em nome do r TEN 

OOABM ,i,PS!lV1AR G.A.fvlA DO:S SANTOS Matricula 

n• í4869GS, ~~o valor de RS 4.000,00 (Quatro Mil 

Reaisj, des:inados a custeGr despesas miúdas de 

pronto pc;;gamento com Material de Consumo e 

Serviços r!e Terceiros, com ir.tuitc de suprir 

nE:cessi·J::.ci:.s adm'mstrativ-3 e O!Jeracional do 5° 

Grupamento Bombeiro Militar • 5° GBM, do . 

CBM/1P. 

Art. 2.0 
• O adiantamento concedido 

deverá ser api!cado no pr:zo de 60 (sessenta) 

dias. a cü:tar da data do ;ecel)ime~to 

Ari. 3"· A referid:J despesa deverá 

sr;r empenhada na Fonte de Recurso 101, 

Programa de t;abaiho 36.1 Gí.06.182. 0340.2260, 

no elemento de despes<~ 33.SC.30 - Material de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso Consumo. no valor de RS 2.soo,oo (Dois Mil e 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

Quinher•c,,; Reai;;i. e ne ~l13f"1ento de despesa 
n• G.S.'~. de 25 de fevereiro de 2013.Lei n° 0624. de 33_90.39 _ Serviço'; -:!D '~rceiros de Pessoa 

31 de out•;oro de 2001, regulamentada pelo Decreto Ju(ldica ·l'-' valo~ de R$ ·: .E·OC,OO (Hum Mil e 
n" 03547. de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Conceder adiantamento de 

Quini1ent::~~ Reais). 

fl;t. 4" - ,) responsável pelo 

ad:antõn1ento dever:i ap•esentar prestação de 

cor.ia j:.mteo a ::; ·;i;t\o de Orçamento e Finanças 

(DOF). dentre ae 10 diéls <rteis, cortados do 

S:.Ji=oi'lmento de Fundos em nome da 2• TEN OOABM témHr;c co p;;.;zo de apiicação constante no Art. 2• 
.S:2. G~RLOS DA SILVA LOPES Ma:ricula n• 417602, des:: Por:arm. 

n;; v3!nr de RS 4.000.00 (Quatro ·Mil Reais), 

de~tinados a custear despesas miúdas de pronto 

pag;;ur.c:o;1to com Material de Consumo e Serviços de 

Tercé~r::s. cem intuito de suprir necessidades 

c;r:rô'll~i:.;\r"ltiva e .,peraciona! da Divisão de Serviços 

Técnicos, do CBMAP. 

Art. 2•- C a.:lian:amer:to concedido deverá 

ser apl;cad·::J no prazo de 60 (sessenta) d!as, a contar 

da rJa:a do recebimento 

Art. 3•- A referida despesa deverá ser 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

~.iaC"apá-A.?. 28 de Abril de 2014 

Mlgue;~fr~M 

N" 189/14- üAG/CBMAP 

Terceiros. com intuito de supri< necess:dades 

administrativa da Secretaria de Gabinete- d•• 
Comando - SGC do CBMAP. 

Art 2• ·· O adiantamento concedido 

lde·~erá ser aplicado no p•azo de 6íJ (sessenc:::) dias, 3 

!COntar da data co recebirnento 

1 Art. 3°· A referida despesa aeverá ser 

'empenhada na Fonte de Recurso 240. Pr::>:Jrama de 

trabalho 35.30í 06 122. 0380 2266, no elemento de 

despesa 33.90.30 -· Material de Consum'J, no valor 

de R$ 2.000.00 (Dois fVíi: Reaisl, e r.o elemento de 

despesa 33.90.39- Serviços de Terc.;:ros· C!'l Pessoa 

Jurídica no va!or de R$ 2 OüO.OO (Dc:s Mil Reais). 

.. !\rt. ,.:.-l.. O re~p:;::3ávef pel~~ 

adiantamento devera ap,.esentar prestaçãc de conta 

jun\o à Divisão d·2 Orçamento e Fi,;ar.;as (DOF). 

dent;o de 1 O dias útt::s. :.::.nt<Jdos do térmir.o <:10 p~az.J 

de aplicação con$lan•e n•J Ar:. 2° desta Pcll't:Jri''· 

Dé-~e ciá~:::;3. registre-se e pub:ique-se. 

M:;cap~-AP. 28 de Abril de 20~.1 

Miguel~osá~ 

PORTARIA 

N" 19412014 - DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Milita'r do Estado do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 0631, de 25 de Fevereiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Retificar a J.lortaria n• 104/14-DAG, 

publicada em 11 de Marçc' de 2014 no item 03. 

·alinea "c" da 3" Parte do Boletim Geral! CBMAP, no 

051 datado de 20 ae Março de 2014 e·publicada no 

Diario Oficial do Amapá n• 5673. na página 09, 

datado de 14 de Março de 2014. 

Onde se lê:"( ... ) 

1" Ti:N BM ENF FRANK CÉSAR DE 

ANDRADE ./J,LME!DA 

Leia-se:"( ... ) 

1" TEN BM ENF FRANCK CÉSAR DE 

ANDRADE ALMEIDA 

ernpen~ada na Fonte de Recurso 101. Programa de O Comandante Gerai do Corpo de Art. 2°- Puplique-se. registre-se e cumpra-

trabalt1o 36.101.06. 182. 0340.2260, no elemento de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso se. 

dcspes8 33.90.30 _ Material ae Consumo. r:o valor das atribuições que lhe são confe.ridas peio Decreto 

de RS 3.000,00 (Três Mil Reais). e no elemento de n° 0631, de 25 de feve:eiro de 2013.Lei n• 0524, de 

c!<:>spesa 33.90.39- Serviços de Terceiros de Pessoa 

J,·~i:iic;; .~a valer rJe R$1.000,00 (Hum Mil Reais). 

An 4°- O responsável pelo adiantamento 

dê!verâ acreser.tar prestaçM de conta junto 3 Divisão 

31 de outubro de 2001, regl•lamentaoa pelo Decreto 

n° 03547, de 14 de t'lovembro 20:11. 

RESC LVE: 

Art. 1° - Conceder adiantamento de 

Macapá-AP. 05 de Maio de 2014. 

Miguel~· 
Comandante Geral do CBMAP 

de Qrç;;m<:mto e Fi~:~nça.; 1DOF) dentre. de 10 dias Suprimento de Fundos em nome do 2" TEN QOABM rr:::::::::::::::::::::::::==::::::::::::::::::::::::::::=:::::::=::::=::::::.\ 
Cllr.i,, c;n::~dos do término do prazo de aplicação ROBSON MENDES MES9!J.ITA Matrlc~la no (Procuradoria Geral do Estado 
cc.;.star.te no Art. 2" desta Portaria. 1!1486760. no valo~ de R$ 4.000,00 (Q·u· arro Mil Reais), ~::::==~~;;;;:;:=:::;:;;;;;;;;;:::;:::;;;;::::;;;:( 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Oê-se ciência, registre-se e publique-se. destinados a custear despesas m1ud:;;s de pronto '-----------------

I -
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Macapã, 08.05.2014 

PORTARIA N° 056/2014-PGE. 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhés 
são conferidas pelo artigo 7°, da Lei 
Complementar n°. 0081, de 23 de Dezembro de 
2013, e tendo em vista o Plano de Viagem n° 
022/2014-PJUD-PGE. 

Art. 1° • Autorizar_ o deslocamento dos 
servidores Jimmy Negrão Maciel, Procurador de 
Estado, para participar de audiência, e José 
Ariosvaldo Pereira Góes, Motorista. da sede de 
suas atribuições Macapá-AP, até o Município de 
Monte Dourado-PA, no perlodo de 12 a 14 de 
maio do corrente ano. 

PORTARIA N°~2014·PGE 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 7°, IX, da lei Complementar 
n•. 0082 de 28 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista o contido no Processo n• 2014/14158 e na 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Superior da 
PGE-AP ocorrida em 06 de maio de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1" Homologar o Parecer no 001/2014-
Corregedoria Geral e Relatório de Avaliação de 
Estágio Probatório, que concluiu pela confirmação 
no cargo de Procurador do Estado o servidor Raul 
Souza Silva Junior, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, 

. lotado na Procuradoria-Geral do Estado. 

Art. 2° O Procurador citado no artigo anterior 
passou a gozar de estabilidade a contar de 1 O de 
abril de 2013. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

I 

ANTONiq KLEBER 
~rocurad 

(Polícia Militar ) 
Cel. PM. Aclemlldo Barbosa dos Santos 

PORTARIA 

N' 02612014- DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n• 3694, de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Conceder adiantamento em nome de 
VÂNIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO MACIEL- CAP QOPMA. 
nos termos do Item I, do artigo 3°, da Lei n• 0624, de 31 de 
outubro de 2001 e artigo t•, § t• do Decreto n• 3547, de 14 de 
novembro de 2001. no valor de RS 3.000,00 (Três mil reais), 
.destinados a cuslear despesas miüdas de pronto pagamento em 
Material de Consumo e Serviço de Terceiros - Pessoa Física, 
objetivando a manutenção e administração do Centro 
Psicossocial da Polícia Mil~ar do Estado do Amapá. 

Art. 2°- O adiantamento concedido deverá, ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa deverá ser 

(DIÁRIO OFICIAL) 

empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.122.0380.2291.5.160030, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo, no valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais). e no Elemento de Despesa 339036 -
Serviço de Terceiros- Pessoa Física, no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil reais) 

Art. 4' - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria Administrativa/PMAP, 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá, dentro de 1 O (dez) dias üteis, 
contados da data do vencimen no prazo de aplicaçao, 
constante do Art. 2' desta Portari 

P. 07 de maio de 2014. 

ACLE 

Secretarias de Estado 

, (Âdministração 

Benedita Barbosa Vieira (Interina) 

PORTARIA N' 5~'2/201~EAD. 

A Secretária de Estado da Administração - Interina do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que lhes foram 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 1549 de 01104/2014, e 
lendo em vista o teor do Memorando n• 00712014 -
OAP/SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder adiantamento em nome de JOSÉ 
EMIDIO DIAS FIGUEIREDO- Auxiliar Administrativo, no valor 
de RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), destinados a custear 
despesas de pequeno vulto. 

Art. 2' • O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máxino de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de recebimento. 

Art. 3'- O recurso será distrlbuldo da seguinte forma: 
RS 1.000,00 (Um Mil Reais) no elemento de despesa 33.90.30 
• material de consumo: e R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) no 
elemento de despesa 33.90.99, ·serviços (Pessoa Jurfdica). 

Art. 4' • o responsável pelo adiantamento de 1e 
apresentar prestação de contas para tromologaçlo pelo titular 
do Órgão dentro de 1 O (dez) dias, contados do término do 
prazo de aplicação constante do artigo 2'. 

Macapá-AP, 30 de abril de 2014 

e i I'. 

BENEDt;i.Ú~~~~~A . 
Secretária de E~tad9 da Adminlstrar;a)>- Interina 

PORTARIA N.o;)~/2014-SEAD/GEA 

I 
I 

Pãg. 07 

Equipe e Serviços blversos na Unidade de 
Abastecimento. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Maeapá/)5 de maio de 2014. 

PORTARIA NO 5 :ft 2014 - SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINIS· 
TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 
23/01/98, resolve, 

REMOVER: 

·Servidor : Benedito Edlnaldo Moreira 
Albuquerque 

Técnico em Informática 
Quadro : Estadual 

. Da : Secretaria da Receita Estadual - SRE 
:Para : Secretaria de Estado do Turismo -

1 

SETUR 
Processo : Protocolo Geral no 68726/2013. 

Macapá-AP~, em OGde maio'-de 2014, 

4-{,. . 

BENED SA 
Secretária de Esta ini~ Interina 

PORTARIA NO .!>5!ho14- SEAD. 

A. SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no uso da competência que lhe Foi 
delegada pelos Decretos nos 1.497, de 16/10/92 e 
0148, de 23/01/98, resolve, 

REMOVER: 

Servidor : Clerlnaldo Souza dos Santos 

Quadro 
Da 

Para 

Vigia 
: Federal 
: Instituto do Meio Ambiente e Ordena

mento Territorial - IMAP 
: Secretaria de Estado da Administração 

-SEAD 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA Processo : Protocolo Geral no 15058/2014. 

ADMINISTRAÇÃO do GOverno do Estado do Macapá-AP, em !06de maio de 2014. 
Amapá, no uso de suas atribuições ? 
eonferidas pelos Decretos Estaduais n. 0 s ~·/~-L 
0148 e 1549 de 23 de Janeiro de 1998 e 01 BENED BARB VI 

I 
Secretária de Esta /da Administração -de abril de 2014, respect vamente,- ----

combinados eom o Art. 3 °, Inciso IV da Lei' 
n. 0 10.520, de 17 de julho de 2002, 
memorando n° 011/2014 - DSG/SEAb e 

Parecer Téenleo Jurídico n° 33/2014. 

RESOLVE: 

PORTARIA NoSS,/2014- SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINIS· 
TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 
da competencia que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 
23/01/98, resolve, 

Art. 1° - Designar · o servidor Luiz R E M o v E R: 
Alberto Silva Chagas, ocupante do cargo de 

Servidor : Maria Rosa Costa Lameira 
Agente Administrativo, pertencente ao Assistente Administrativo 
quadro de pessoal do Extinto Território Quadro : Estadual 
Federal Amapá, para exercer a função de Da : Secretaria de Estado do Turismo-
Fiseal do Contrato n° 002/2014 que tem SETUR 

. Para : Secretaria de Estado do Trabalho e 
como objetivo a prestação de servtços Empreendedorlsmo _ SETE 
~spec:lalizados de Frentista e Aj~d~nte d~ Processo : Protocolo Geral no 20824/2014. 



.. 

Maca â, 08.05.2014 

Macapá-AP~em .0fÕde m;~o de 2014. 

BENED A ARBOSA VI . 
Secretária de Es ~a Admi~ntetina 

(Planejamento .. J 
José Ramalho ·de Oliveira 

PORTARIA N°027t2014 -SEPlAN 

O Secretório de Estado do Ptonejomento. do 
Governo do Estçdo do Amopó. no uso dos atribuições 
que lhe são conleridos pelo Decreto n• 7258. de 27 de 
novembro de 2013; 

RESOLVE: 

Designar o sElrViC::lrO SOCORRO SUELY 
MARTINS MACIEL Pl:nE:RA. Gerente de Núcleo do 
Coordenadoria de Modernização do Gestão -
CMG/SEPLAN. éódlgo COS-2. poro responder 
ocumulotlvomente pelo titular. NANETE UNHARES 
MARTINS. Coordenadora do Coordenadoria de 
Modernização do Gestão- CMG/SEPLAN. Código CDS-3. 
durante o Impedimento do mesmo que esloró 
participando do Curso Modelagem de Estruturas 
Organizacionais no Admlnrstroçoo Público em Brosilio-DF. 
no período de 06 a 09 de maio de 2014. sem ônus poro o 
GEA. 

Dê-se clênclo. publique-se e cumpro-se. 

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DO P!ÂJEJAMENTO, 
em Mocopó- AP. 06 de meio de 2014/ ' 

'j 
i 

JOSÉ E OLIVEIRA 
Se _ LAN 

(Setrap J 
I Laura Salime Hage de Souza 

$ A':"ii.~~ 
GOVERNO 00 ESTAO'O DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO OE TRANSPORTES - SETRAP 

· LICENÇA DE INSTALAÇÃO • L.1 

Torna Público que REQUEREU do lnsfltuto do Melo Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Amapá - IMAP e da 
Secretaria de Estado do Melo Ambiente - SEMA, LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO L.l, destinado à execuçAo dos serviços de 
construçao/reforma da ponte sobre o Rio Arlramba 11, com 
extensao dé 41 m de comprimento e 4,60 m de largura, 
localizada no ramal Bom Jesus, no Assentamento Bom 
Jesus, no munlclpio de TarterugalzinhoiAP, coordenadas 
lmil 504974.28, 10149957.59. estando em conforme com a 
lei Federal n• 140/2011, e de acordo com o código Ambiental 
do Estado do Amapá, Lei Complementar n• 0005194 -

Código de~eçAolMelo a · nte Capitulo IV, Artigo 12, 
§9" Item 11. 

~ ,..,_.J--~--
MÁRCJ FONS A AL ÁNTARA 

Secre a de tado de ransportes/em ExercleifJ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ · 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES • SETRAP 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO L.l 

Torna Público que REQUEREU do lnstHuto do Melo Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Amapã - IMAP e da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. Licença de 
Instalação - LI, destinado â execuçAo dos serviços de 
construção/reforma da ponte sObre Igarapé do Fortaleza. 
com extenai!o de 25m de comprimento e 4,60 m de largura. 
localizada no ramal Fortaleza, no Assentamento Bom Jesus. 
no munlcipio de TartarugalzlnhOIAP. coordenadas UTM 
507336.85, 10152497.63 estando em conforme com a lei 
Federal n• 14012011, e de acordo com código Ambiental do 
Estado do Amapá, Lei Complementar n' 0005194 - Código de 

Proteção a~=~~:::: . <o:' §S"""" 
ÁRCIO ONSECA A CA 

Secret no d~Est do de Trans rtes 

(DIÁRIO OFICIAL) Pâg. 08 

(;.~=;==:==::::;==============~ ' I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
[Meio-Ambiente , orçadas no valor mennl de R$ 153.600,00 .(cento e 

'cinqüenta e três mil e seiscentos reais), os quais .serão 
Grayton Tavares Toledo divididos em 09 (nove) parcelas que correrão à conta do 

EXTRA TO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N' 004/2014-SEMA-IMAP. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O COVER~O DO ESTADO DO AMAPÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA E O L\'STJTUTO DO MEIO AMBIENTE 
E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ· IMAP. 

DO Fli.SDAMENTO LEGAL - O presente TERMO encontra 
respaldo legal no § I' do art. 25 e art. 3 7 da Constituiçfto Federal, Art. 
310 da Constituiçao Estadual, Lei n• 8.666193 e suns alteraçOcs 
posteriores, Lei Complemcntarn'OOOS/94, Lei Estadual n°165/94 e o 
Decreto de RegulamentaçAo n• 677/00e Edital n• 001/2013-cOEMA. .. ~-- --- ~ 

DO OBJETO - Constitui objeto do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉC:\'ICA a transferência de recursos financeiros 
para financiar o Projeto de ModemizllÇâo do Instituto do Meio 
Ambiente c de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá com o 
fim de promover a modemizaç!o do IMAP através da nquisiçDo de 
equipamentos de informática modernos e atualizados. aquisiçao de 
equipamentos cspeclficos pllrll a atividade de fiscnlizaçao ambiental. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à 
exccuçAo do objeto deste Termo de Coop<raçlo Hcnica equivalem 
no montante de llS 277.100,00 (du>entos e setenta e sete mil e cem 
ruis), sendo RS 276.600.00 (duzentos e setenta c seis mil e 
sdscemos rr•i•l que correrl!o â conta do orçamento da SEMA. 
Programa de Trabalho 18.541.0490.2252, fonte 240, elementos de 
despesas 3390.39 - O.S.T. Pessoa Jurfdica R$ 40.000,00 c 4490.52 -
Equipamentos c Material Pemimlelltc RS 236.600,00, ntrnvts de 
Destaque Orçamentário c RS !iOO,OO (quinhentos real•) em bens e 
serviços economicamente mcnsurt\veis .como contrapartida do 
Convenente. . 

DA VJGt.NCIA: O presente TERMO terá sua vigencia a partir de 23 
de abril até 31 de de>ernbro de 2014, para execuçfto do objeto 
expresso no Plano de T111balho. podendo ser alterado, se houver 
interesse dos participes, mediante Termo Aditivo. Findo este prazo, o 
CONVENI:NTE tem 60 (se<scntn) para apresentar a prestaç!lo de 
contas final. 

D1t1 de Assinatura: 23 abril de 2014. 

SIGNATÁRIOS: 
Grayton Tavo•·es Tolcdo - Secretaria F.stadunl do Meio Ambiente 
(SEMA) 
Sonia So1ange l\tar•ins l\1acieJ - lnstihuo do Meio Ambiente e de 
Ordenamc11t0 Territorial do Estado do Amapá (IMAP!. 

Mocapá -~ 06 de maio de 2014. 

(õe"senvolvimento Rural ) 
César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 

Extrato de Convênio 

Processo nv 28750.000115/2014-SDR. 

CON\ItNIO Nt 039/2014-SOR QUE ENlRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL· 
SDR E A ASSOCIAÇÃO RURAL DE OIAPOQUE, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § lV do 

Artigo 25 da Çonstltulção Federal, combinado com § 4g do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Çonstitulção do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n9 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 
ClAUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 • o presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para proporcionar o 

transporte para o escoamento da produção agrícola dos 

agricultores familiares das localidades de Igarapé Grande, 

Ponte do Casslporé na BR 156 até a cidade de Oiapoque/ AP 

no exercício de 2014. 

CLÁUSUlA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

1 - O presente Convênio ter.! vigência de 18/04/2014 até 
31/12/2014, podendo ser prorrogado por Igual perlodo de 
acordo com a legislação aplldvel. 
ClAUSUlA QUINTA -_DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Programa 20.605.0620.2506, Fonte 101 e Elemento de •· 

. Despesa 3350.41 conforme Nota de Empenho de n• 

2014NE00364 emitida em 18/04/2014. 

ClAUSUlA DÉCIMA- DO FORO: . 

I • Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 

resoMdas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 

exdusãode qualquer outro privilegiado ue seja. 

de abril de 2014 

\ 

ILVA 

Extrato de Convênio 

PROCESSO N2 28750.000125/2014-SDR 

CONVfNIO NR 040/2014-SDR QUE ENTRÉ SI CELEBRAM O. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL. 

SDR E A AS50CIAÇAO AGROEXTRATIVISTA DA COMUNIDADE 

NOVA JERUSAL~M-MECNJ, PARA OS FINS NELE , 

DEClARADOS. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

f • O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constitui~ão Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § lR do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei ni 8.666/93, e nas demais disposlçl!es legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

ClAUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 

I • O presente CONV~NIO tem como obJetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para proporcionar o 

transporte para o escoamento da produção Agrícola dos 

agricultores familiares das Comunidades Nova Jerusalém, 

Ramal da Plçarelra (Mazag5ol e produtores da margem da 

BR 156 até a feira do produtor em Macapá no exercfclo de 

2014. 

ClÁUSUlA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I - O presente Convênio terá vlg~ncia de 18/04/2014 até 
31/12/2014, podendo ser prorrogado rriedlante Termo 
Aditivo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver atraso do repasse dos 
recursos, a vigêncfa deste convênio fica prorrogado de 
oficclo, até o limite do atraso verificado, Independente de . 
termo aditivo. · 
CLÁUSUlA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas c~m a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor total de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais), os quais serão divididos em 09 (nove) parcelas, 

que correrão à conta do Programa 20.605.0620.2506, Fonte 

101 e Elemento de Despesa 3350.41 conforme Nota de 

Empenho de n• 2014NE00365 emitida em 18/04/2014. 

ClÁUSUlA DtCIMA- DO FORO: 

I • Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 

cvmprimento deste Instrumento, eventualmente ni!o 

resolvidas no âmbito administrativo, as partes 

CONVENENTES elegem o Foro da Cidade de Macapá, com 

·exclusi!o de qualquer outro privilegiado que seja. 
Macapá/AP abril de 2014 

(Educação ) 

E Ida Gomes Araújo 

PORTARIA N° 0164/2014- GABlSEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n• 189512013-GEA, de OS de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e teor do Memorando n• 072/2014-CADlSEED. 

RESOLVE: . 
Art. 1• - Retificar a Portaria de n• 

~127/2014-GAB(SEEO. 



Macapá, 08.05.2014 

Araguari. 

Onde se lê: 
Escola Estadual Pracuúba do Rio Jari, 
Leia-se: 
Escola Estadual Pracuúba do Rio 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapa. 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

251 2014. 

Prol.' Dr'. a ornes Araújo 
Secretària de. Estado da Educação 

Decreto n' 1.895/2013 • GEA 

PORTARIA, N" 016512014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n•1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e teor do Memorando n• 035/2014-CAD/SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1' - Revogar a Portaria de n' 

045712013·GAB/SEED, de 03/10/2013, publicada no Diário 
Oficiai do Estado-DOE, cujo teor designou ANA KARINA 
PINHEIRO DE MOARES, para atuar como fiscal do 
contrato de locação de Imóvel onde funcionará 
provisoriamente a E. E. Barão do Rio Branco. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e serà publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educaçao, 

28/04/2014. 

Wu.~ 
N Prof.• D,... Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n"1.895/2013 • GEA 

PORT ARfA N' 0166/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe· são 
conferidas pelo Decreto n"1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei ri• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memorando n' 035/2014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2' da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. t• - Designar o servidor BERTOLDO 

ROSA DUARTE FILHO, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato de 
locação de imóvel onde funcionará provisoriamente a 
Escola Estadual Barão do Rio Branco, objeto do 
Processo de n' 2013/38287. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Díário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/04/2014. 

w~ fl'l Prof.• D,... Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n' 1.895/2013 • GEA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e serã publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Selre á ·a de Estado da Educação, 

8 3/2014. 

v 
Prol.' . Gomes Araújo · 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n' 1.895/2013 . GEA 

PORTARIA N' 019212014- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n"1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a · Secretaria de Estado da 
Educação e teor do Memorando n• 026/2014-GAB/SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1' - Retificar a Portaria da n• 

015512014-GAB/SEED. 
Onde se lê: 
21 a 25/0412014, 
Leia·se: 
04 a 08/05/2014 
Art. 2'- Esta Portaria entrará e~ vigor na 

data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, p 
Gabinete da Secre 

o 

Prol.' O ."' Gomes Araújo 
Secretá · e Estado da Educação 

- Decreto n'1.895/2013 • GEA 

PORTARIA N' 0169/2014- GABISEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições 'que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 1895/2013-GEA, de OS de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1' e §2' da 
Lei S.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1' - Designar a servidora SILA 

PICANÇO RAMOS, para com observância da legislação 
vigente, atuar como fiscal do cpntrato n• 263/2013 de 
locação de imóvel onde funciona a E. E. Padre Angelo 
Biraghi, objeto do Processo de n• 2013137166. 

Art. 2'- Esta Portaria entra rã em vigor na 
data de sua assinatura e serà publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

2810412014. 

w~ 
ti Prof.' D,... Elda Gomes Araújo 
Secretària de Estado da Educação 

Decreto n' 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N' 0170/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 189512013-GEA, de OS de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a SecretariQ de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
PORTARIA N' 0168/2014- GAB/SEED Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
A SECRETARIÁ DE ESTADO DA Art. 1'- Designar a servidora JOSIANA 

EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são · PAIVA SANCHES, para com observância da legislação 
conferidas pelo Decreto n°1895/2013·GEA, de 08 de abril vigente, atuar como fiscal do contrato n• ·269/2013, de 
de 2013, com fündamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio locação de imóvel onde funciona il E. E. Santo Ant6nio 
de 2008, q\Jé i ~~-nlza· a· Secretaria de Estado ·da do Jari, objeto do Processo dé n• 2013137160. 
Educaçl\o e Mé111o: 1)0 40/Z014.CEE~PJSÇE.I). · . ' A!1. 2"- Esta Portaria entrará em vigor n~ ·· 

RESOLVE: ·· · · , · · · , dàlà de sua assinatura e será publicada no·Oiârlo ORcial 
Art. 1• ~·Autorizar o deslocamento dos · ' · do l:stadó dó Amapá. 

servidores DIMITRI ALLI MAHMUD, ELIZABETE DO . . Dfi.se ciência pu 'que-:se e cumpra-se. 
NASCIMENTO SANTOS e SIMONE DO SOCORRO Gabinete da Secriitár e Estado da Educação, 
FREITAS DO NASCIMENTO, Técnicos da Coordenadoria 28 4 014. 
de Educação Especfflca-CEESP/SÊED, da sede de suas 
atribuições em Macapá·AP, até a Cidade de São Paulo, 
no período de 18 e 22103/2014, com objetivo de divulgar 
a feira de Ciências e Engenharia do Estado do Amapá· 
FECEAP, na Feira de Ciência e Engenharia-FEBRACE. 

Prol.• O 
Secretária e Es o da Educação 

Decreto n' 1.89512013 • GEA 
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PORTARIA N" 0171/2014 - GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 

_ conferidas pelo Decreto n' 1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n' 1.230 de·29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n' 035/2014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2' da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1'- Designar a servidora JORGEANE 

DA FONSECA MERY, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n' 
267/2013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. 
Prof! Oneide Pinto Lima, objeto do Processo de n• 
~013/37144. 

. Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educaçlo, 

28104/2014. 

dlJ~ 
M Prof! Dr'. Elda Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n"1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 017212014- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelo Decreto n"1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 da maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educaçfio e Memo. n• 035/2014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2" da 
Lei 8.666/93 e suas alteraç6as. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora MARIA DE 

NAZARÉ DE MORAES PRADO, para com observlncla da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
26212013, de locação de imóvel onde funcionà a E. E. 
Nossa Senhora de Nazaré, objeto do·Processo de n• 
2013137169. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/04/2014. 

w~· f'! Prof.• Dr". Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n"1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 017412014- GAB/SEED 

A ·SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo Decreto n"1895/2013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio · 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Mamo. n• 03512014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar a servidora LEDIANE 

MOREIRA PICANÇO, para com observlncia da 
leglslaçilo vigente, atuar como fiscal do contrato. n• 
273/2013, de locação de imóvel onde funciona .a E. E. São 
Lázaro, objeto do Processo de n• 2013/37156. 

Art. 2" - Esta Portaria entraré em vigor na 
data de sua assinatura e serã publicada no Dlãrio Oficial 
do .:stado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-sé. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

~8/0412014. 

. ,:JjJ'~ 
1-f Prot.• Dr". Elda GÔmes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n'1.895/2013. GEA 

PORTARIA N' 0175/2014- GAB/SEED 

. A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"189512013-GEA, de 08 de àbril 
~e 2013, com fundamento. na L~ n• 1.230 de 29 de maio 
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de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Mamo. ·n• 03512014.CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2" da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1~ - Designar a servidora MARIA 

JOS~ DE LIMA LOPES, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
257/2013, de locação de imóvel onde funciona a E. E. 
Dom José Maritano, objeto do Processo de n• 
2013/37175. 

Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do. Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/04/2014. 

iij.u,;~ .. 
'frl Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA -- ·--

PORTARIA N" 0177/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1 • e §2° da 
Lel8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar a servidora IVANEIDE 

DO CARMO SOUZA, para com observância da legislação 
vigente, atuar como fiscal do contrato n• 275/2013, de 
locação de Imóvel onde funciona a E. E. Serafini 
Costaperária, objeto do Processo de n• 2013/37146. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da SeCretária de Estado da Educação, 

28/04/2014. 

/JJw~w-
r1 Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTAR IA N" 0178/2014- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 189512013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1 .230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014-CAD/SEED. 

· CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2" da 
Lel8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1•- Oeslgnar a servidora MARIA DO 

· SOCORRO C. DE ASSUNÇÃO, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
26612013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. 
Prof.' Denise de Melo Vasconcelos, objeto do Processo 
de n• 2013/37163 .. 

Art. 2"- Esta Penaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

2810412014. . 

m~,. 
}1 Prof.' Dr'. Elda Gomes AraOjo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 017912014- G~B/SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"189512013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 035/2014-CAO/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
Lel8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. t• - Designar a servidora LILIANE 
MARIA L. FONSECA, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
26412013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. 
Padre Slmao Corrldorl, objeto do Processo de n• 
2013/37165. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. · 

Dê· se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28104/2014. 

w~ 
'i1 Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n• 1.895/2013 • GEA 

PORTARIA N• 0180/2014 - GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Mamo. n• 035/2014--CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar a servidora GIRLENE 

COSTA . MARAMALDE, para com observêncla da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
27012013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. São 
Benedito, objeto do Processo de n• 2013/37159. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e sertl publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publiqu~se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Edu'cação, 

2810412014. 

Jllu,~ 
·'N Prof.' &'rEida Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n• 1.89512013. GEA 

PORTARIA N" 018112014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 189512013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n•1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014--CAO/SEED. · 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2" da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar a servidora MARIA DE 

JESUS MORAIS DA SILVA, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
259/2013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. Mãe 
Angélica, objeto do Processo de n• 2013/37173. 

Art. r- Esta Portaria entra rã em vigor na 
data de sua assinatura e serà publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educaçao, 

28/0412014. 

~~ 
M Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 0182/2014 - GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe slio 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Mamo. n• 03512014--CAO/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1• e §2• da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora FATIMA 

CONCEIÇÃO N. LOPES, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
26112013, de locação de Imóvel onde funciona a E. E. 
Nelita Brito Dias Rocha, objeto do Processo de n• 
2013/37170. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na. 
data de sua assinatura e será puJ!Iicada no Diário Oficial 

Pâg. 10 

do Estado do Amapá. 
D&-se ciência publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da SecretÁria de Estado da Educação, 
28/04/2014. 

w~ 
-p1 Prof.' Or'. Elda Gomes Araújo 

Secretaria de Estado da Educação 
Decreto n• 1.895/2013 • GEA 

PORTARIA N° 018312014 - GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014--CAO/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
Lel8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1"- Designar a servidora JOSINEIDE 

SILVA CAVALCANTE, para com observância da 
legislaçao vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
27112013, de locação de imóvel onde funciona a E. E. São 
Bento, objeto do Processo de n• 2013/37158. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publiqu~se e cumpra·se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/0412014. 

JJJ~ N Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 018412014 - GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n•189S/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 

- Educação e Mamo. n• 03512014·CAD/SEED. 
CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e-§2" da 

Lei U66/93 e suas alterações, · ·. ' 
RESOLVE: 
Art. t• - ·Designar a servidora RONILDE 

OUTRA PEREIRA, para com observância da legislação 
vigente, atuar como fiscal do contrato n• 27212013, de 
locação de imóvel onde funciona a E. E. São João, objeto 
do Processo de n• 2013137157. 

Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/0412014. 

m~ 
f>1 Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 0186/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 189512013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014--CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora DANIELE 

LIMA DA SILVA, para com observância da legislação 
vigente, atuar como fiscal do contrato n• 27 412013, de 
locação de Imóvel onde funciona a E. E. São Paulo, 
objeto do Processo de n• 2013137149. 

Art. 2"- Esta Ponarla entra rã em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

. 2810412014. 

Ju~ rf Prof.' Dr'. Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA 
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PORTARIA N° 0189/2014- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013·GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 03512014-CADISEED. . 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2• da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1•- Designar a servidora SELMA DA 

COSTA RIBEIRO, para com observância da legislaç~o 
vigente, atuar como fiscal do contrato n• 260/2013, de 
locação de imóvel onde funciona a E. E. Maria Mãe de 
Deus, objeto do Processo de n• 2013/37172. 

Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapã. 

Dê-se ciência publique·se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/0412014. 

-~ 
j1 Prol.' Dr'. Elda Gomes Araújo 

Secretária de Estado da Educação 
Decreto n•t895/2013 -GEA 

PORTARIA N• 0187/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 08 de abril 
de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e Memo. n• 035/2014-CADISEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1' e §2" da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar a servidora MARIA 

APARECIDA C. MACHADO, para com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
268/2013, de locação de imóvel onde funciona a E. E. 
Santa Maria, objeto do Processo de n• 2013137161. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra.se. 
Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 

28/04/2014. 

lU~ 
·PI Prol.' Dr'. Elda Gomes Araújo 
'Secretária de Estado da Educação 

Decreto n•1.89512013 • GEA 

EXTRA Te DE ATA DE REGI!:TRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO N' 002/2014-SEED 
Validade: 12 /doze) meses 

A Secretana de Educação do Estado do Amap;,;:..:ED, em cumprimento ao disposto no 
arttgo 15 da Leo Federdl n' 8.666193, Decroto n' 7.89212013, Pregão Eletrônico n' 029/2013 
- PrCJcossu SEED n' 2013148836, torna publico ,, extrato da Ata de registro de Preços de 
lltatc•rtdl de consumo abdixo retacionados. com suas especificações e fornecedor. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO. 

·; EMPREsA ReiirsrRAD-F'Ã. i·f'Go'MEÇi~fE-- · ,~----· l 
I CNPJ· ~lt-642 '5fJHOüC~-ns 

ENDERf:ÇlJ; TrdVO,~a ca, 75 Crmjlln{~ E-nbrap,,. BalfrO Universidade. MÀCAPÁ-AP I 
f:ONEIFI\X: (96) 3242·7504 
CEP: 68.903-G2ti I 

' REPRESENTANTE: Adroano Neris Gomes. 
EMAIL: r.tn.arnapa@gonail.com -r 

:~TEM; ~~f-f ·- ----- D~SCRI~Ao DO IT~~----- ----- :~~~H~~~-~ 
1 

----- -- ~g~-;;-~-;-~aral~~iural-;.em- gas, acoo;~ionada er~--~--- -~ 
/Jarralào de 20 litros envasada mecanicamente, rótulo l / 
~ontcndo informações de procedência da água como: : , 
home da fonté, data e rlúmero dr1 concessão da lavra, ~ 

01 4 800 nome e endereço do concessionário, ano e més de R$ 
7

,
26 ~ngarrafamento. De acordo com as norm•~ da : 

ANVISA. portaria 380 de 19 de setembro do 20t'8 do I
DNPM e as normas técnicas rla II.BNT, "''"' ~elo do j 
INMETRO e regostro no mmistério da saude. 1 
MARCA: ÁGUAS DA AMAZÔNIA I 

·····--- ----· --- ----···-~----- -----------

Água mineral setn gas. acondicionada err, garrafa pel i 
descartável, embalagem r.om 12 unidades e J 

cãpacldade de 300 ml. De ;.~ordo coru as normas da 
02 : 1 200 ANVISA, portaria 380 de 19 de s0!;;mbro de <O~R do ! R$ 9,16 

ONPM e as normas técnicas da ABNT, com selo do , 
IN METRO e registro no ministério da saude. 

...... --------t"~~CA AGUAS_Dll,f<~~q_~-~~-. __ . . ---,...--j 

Café e..; pó, totrado e moldo, caixa com20 pacotes, 
,empacotado a vácuo e embalagem dê 250 gramas, 

04 320 com selo de pureza ABIC. Com data de fabricação e R$ 
71

,
93 

_____ ~~~~ir;::p::;_~oze) ~e~~~-~~-- data de _ .J 
05 

O ti 

07 

08 

i L. __ _ 

1\çucar refinado. fardo com 30 quilos, na cor bran,a,' 1 

~
mbalagem contendo 1 kg, contendo dados de i 

200 dentificação do produto, marca do fabricante, data de R$ 
84 13 

.'J 

abricaçao, prazo de validade mínima de 12 (dozo.j : • 
meseS da da~ de entrega. i I 

~A!l_CA: U!-1~-- ··-------------- ; __________ .. 
~opo plástico descartável para café, caixa com ; 
i25pacotes com 100 unidades cada. capacidade de 50 1 , 

ml na cor branca, em rcsir.tl termoplcl::-!~t"d, com 1 1 

60 bordas arredondadas. lisas o sem imperfeiçOes, i R$ 
59

,
98 

j 
reforçados com frisos laterais e massa minirr.~ ~e 1 · • 
P. 75gramas. Em conformidade com a norma da : _1 

~~~~e:c"" ~4.86512012. ____ _ ____ ~-. ---~ 
~opo plástico descartável para ,:~ua, caixa """' 25 i 

1 pacotes com 100 unidades cada. capacidade de 200 1 · 
ml. na cor branca, em resinc termoplástica, com 

1 00 hordas arredondadas, lisas e sem imperfeições, / R$ 
68

,
62 reforçados com fnsos laterais e massa mlnima de ; 

2,20 gramas. Em conformidade ~om a norma ·<a 
1 ABNTINBR n°14.865/2012. 1 

~~~~~,.!'~. -·----·· ---- .... _______ j_ _____ . 
AquJsiçao de garrafão de plástico transparente ; 
Jabricado em poliproplleno com capacidade para 20 j 
Íltros. com agua mineral natural sem gâs, envasaúa . 

~
ecanlcamente, rótulo contendo onformações do : 
rocedéncla da água como: norne da fonte, data e ~ 

240 limero de concessão da lavra, nr.me e endereço rio R$ 
18

,
08 oncossionário, ano e mês de engarrafamento. De 

cordo com as normas da ANVISA, portaria 380 de 19 
e setembro de 2008 do DNF'M e as normas tecnicas 

5a ABNT, com selo do INMETRO e registro no ' 
mistério da ude. ! 

------ARCA: ~A ... ~!:!,§ ______ . . -------... :. ·---------

Macapa, 11 tio1 Abril de 2014. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 010/2014-SE!;ll 

Processo n' 2012/80814 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, por 
intermédio desta Preg011lra. avisa aos interessados (tue 
estara dispon·ovel através do www.licitacoes-e.com.br, o 
ealtal de licitação, modalidade Pregão Eletrõnico n' 
01012014-SEED. cujo objeto é a contratação de serviço de 
vigilância desarmada para atender escolas das .:onas 
urbana e rural em todos os municípios do Estado do 
Amapá, pertencentes a rede estadual de e~sino e os 
pred!os da Secretaria de Estado da Educacão·SEED o 
orgaos vinculados, n' da llcitaçao: 536555. Informa ainda 
que a data para o Acolhimento das Propostas terá inicro a 
partir da publicaçao deste aviso no O.O.E, até o dia 
26/05/2014 às 09h00min; A data de Abertura das Propost,•• 
será no dia 26/0512014 às 09h00rnin. Data e hora da 
DISPUTA sora no <1id 27/0512014 às 09h00min. (Horilrio de 
Brasiiia). 

Macapá, 09 o:le maio dt.· ~014. 

-0tt.I.Á.C\. t'),.r ·~u:<"A, (t(.v ~ '<..~ "'
CARLA PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA 

Pregoeira CPLISEED 

(Ciência e Tecnologia ) 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho } 

tXTRATO DO CONTRATO N' 00412014-SETEC 
PROCESSO N'35.000.197/2013-NAFISETEC. A. 
Partes: CONTRATANTE, o GOVERNO DO ESTADO 00 AMAP 
per intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CltNCIA E 
TECNOLOGIA e do outro lado como CONTRATADA, a EMPRESA 
M DA ROCHA CA'-IPOS·ME, mediante as seguintes Cláusulas e 
co~s. que mu~mente outorgam e eslabelecem. 

I 
FUNDAMENTO LEGAL: 
~ei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação da Lei n' 9.648, 
oe 2' ~e maio de 1996; 
i.ei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Lei Complementar 123 de 14!1212006; 
Decreto n• 7.892, de 23101/2013, 
Processe Administrativo n• 35 000.19712013/SETEC. 
A.ta de Reoislro de F'reços n• 000112013, decorrente do pregao 
Eletrônico n' 0001.12013 {jo instituto de Colonização e Reforma 
Agrána-INCRAISuperin1endénc1a Reg1onal do Eslado do Amapá 

tAUSULA PRIMEIRA=TO: -
. o presente contrato, co~forme Ata de Reg1stro de Preços para 



T 
Macapã, 08.05.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

:reSiaç3.; e·,e1tucl ser:iços ce locação de embarcação {barco1· cem - C Gere'nciar a · 1 ã 
capaci•·de m·r· 50 . ' · mc us o, a exclusão e o 
" . -o • 

1 -"rl!~ para pessoas, CJJaS especi':cações, foram monitoramento dâ execução das bolsas destinadas aos 
"reVJ:merte dffimre~s atravé.s .do procecimento licitalóio e doutores seleciÔnados pelo Programa DCA na 
cor:s.ortes no Termo de Referencta do Edital do P.egâo Eletrônico Plataforma Carlos Chagas durante a vigência das 
tara Re~rslro de "reços n' OC0~/2013-INCR.A e qLan:<tadas bolsas; · 
esta3e!ecrdas ataixc: 

~m. I:Especlfrcaçao . ,.UI!\! ·.·.j~- . PreçoUnilàno 

lo-- .·'· -~da . , .-. 
' o· ... ! Contrataç.lo de i Diária I 100 R$2 300.00 
' pessoa juri6ica 

' esoecializada I 
em se:~~iços de 

: IOI<çOO de 
; emt:are&;ao. 
i com 
i caoaCldala 

r ; mini:na :)affi 50 

~~~~~j::~ta;;fl:d;:a----'----+-== 
Adesio J RSlJO.Oo~ 

CLAUSULA QUARTA· DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigên~ia do presente lr.s•rumento serê a 

cortôr de 06i04123i4 a 19/0S/2C14 poder.do ser prO'roga~o por 
Interesse e Con~eniéncia da ACmir.is:ra:;ão. 

CLAUSULA QUINTA ·DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5 1. As despesas Oe-..orrenlas deste Conllalo, IOlalizarao 

ê fmport§ncia estimativa de R$230.000,00 (duzentos e trint~ mil 
reais), a ser enperhada no Oryarrertc da s::;Ec, no E!emento de 
Despesa 3390.39, Fo1te 1Cte. Programa de Trabalr.o, n• 
1 25.~01 '.9.573.0850.1·:l80.5.160030. Sendo empenhado inicial o 
'a1or de RS18.400.00 (dezoito mil e o~alrocentos reais). coolorme 
NECG062 de 29.'04.'2014. 

I 

Macapâ·AP, 06 de maio de 2014 

Edllene G:fi~~rges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

EXTRA TO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO 

Partes: A Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia, neste ato representada por seu Secretário, 
o Exm0 Sr. Antônio Claudio Almeida de Carvalho e 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Amapá. neste ato representada por sua Diretora 
Presidente, Terezinha de Jesus Soares dos Santos, 

. firmam o Termo de Sub-rogação, 

Considerando: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FINALIDADE: 

A transferência de coordenação, atribuições e 
demais responsabilidades do PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
REGIONAL no Estado do Amapá (Acordo de 
Cooperação Técnica CNPqiSETEC · Processo n° 
.680001/2011·5). 

CLÁUSULA SEGUNDA • DAS CONSIDERAÇÕES: 

A sub·rogação operada implica na total 
assunção pela Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amapá - Fundação Tumucumaque de todas 
as atribuições e responsabilidades constantes no 
Acordo de Cooperação Técnica CNPq!SETEC · 
Processo n° 680001/2011·5 e no Termo de 
Responsabilidade e COmpromisso n" 002/2014 -
Processo rf 35.000.104/2013. Assim. para a 
consecução do ObJeto do presente instrumento não 
haverá transferéncra de recursos entre os partícipes. 
Portanto. para cada bolsista selecionado no âmbito do 
Acordo de Cooperação Técnica supracitado, caberá à 
Fundação Tumucumaque apo~r ~ontrapartida mínl~a 
de R$ 36.000,00 {trinta e sers mrl rears) para custero, 
capital etou bolsas, necessários ao desenvolvimento do 
projeto de pesquisa a ser desenvolvido pelo bolsista. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DAS ATRIBUIÇÕES: 

Além do disposto no anexo IX da norma 
v1gente Alterado pela AN 044/2013 {Resolução 
Normativa do CNPq para bolsas OCR), de 17/12/2013, 
caberá à Fundação de Amparo à Pesquisa: 

A. Enviar ao CNPq os Editais que vierem a ser 
elaborados para conhecimento e homologação: 

B. Enviar ao CNPq os resultados da selec;âo 
dos bolsistas DCA: 

. . O. Envi'ar anualmente ao CNPq relatório 
tecnrco consohâado sobre a seleção. concessão, 
~companhamentq e avaliação dos bolsistas OCR e 
outras informaçõês pertinentes, em formato padronizado 
pelo CNPq; ' . 

E. OrgÊmizar eventoísemlnário anual para 
acompanhamentÇi dos projetos realizados pelos 
doutores selecionados no âmbito do Acordo de 
Cooperação Téénica CNPqiSETEC • Processo no 
680001[2011·5: 

F. Permitir e facilitar o acesso de técnicos do 
CNPq e de audítores federais a todos os documentos 
relativos à execu~ão do PLANO DE TRABALHO a bem 
cor'l1~ prestar ~ estes toda e qualquer info~ação 
soflcrtada. no prazo máximo de 15 dias contados da 
solicitação, pod~ndo ser prorrogado por mais 15 dias 
em consonância tom o aceite das partes; 

G. Emitir parecer sobre o relatório técnico final 
de cada projeto de pesquisa, acompanhado de 
manifestação dp supervisor do bolsista, os quais 
deverão ser encáminhados ao CNPq: • 

H. Fornecer todas as informações e 
esclarecimentos solicitados pelo CNPq, referentes à 
execução do Acordo; e 

. . L Co.municar formalmente ao CNPq, 
JUStrficatrvas de qualquer fato que implique mudanças ou 
descontinuidadeido PLANO DE TRABALHO. 

Data da Assinatura: 14}04!2014 

Macapá·AP. 06 (le maio de 2014. 

Edile•:;Borges 

Chefe da Unidade, de Contratos e Convênios 

I(SaúrJe 

~ Jardel Adei{ton Souza Nunes 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N' 08912013. SESA 
PROCESSO ÃDMINISTRATIVO N'. 2013162667 • SESA 

) 

Aos qu1nze dia• do mês de Abnl do ano de dois mil e 
quatorze. reuntra'm.se nesta Secretans de Estado da Saude, 
localizada na Av, Fab. 69 Centro- Macapà- AP. as PARTES 
abarxo qualificadas, para fumarem o presente TERMO DE 
AJUSTE DE CO.NTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas 
condições que sé. seguem: 

I - A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPÁ. pesso~ jurídica de drrefto publico Inscrita no CNPJ 
sob o n• 23 086;176/000t-03. Situada na Av Fab, 69 Centro
Macapá - AP neste ato representada pela Excelentissirna 
Senhora Secretllna da Saude em exercic•o nomead~ pelo 
decreto "" 1753~014 . Sra'. ANAILCE RÚBIA MENDES DE 
SENA txas11e·r.Í casada contadora porta~o· da cédu,a de 
odenildade n> 262830 SSP-AP Inscrito no CPF sob o n" 
388692.172·72.; residente e domrc•hada na Av Raimundo 
Álvares da Costa. n' 2 696, Santa Rita. Macaoa·Amapa. 

11 - N & S AUMENTOS LTDA, com CNPJ n' 
10.226.1BtiQOOÍ:·90. silo à Rodovia AP 20. n' 1870. Macapá· 
AP. neste ato lendo como representante legal a Sr' ANA 
LÚCIA B CÕRRÊA, braslteira. solteira. administradora, 
resrdente e don·ucihado na Avenida Luiz Alves da Cunha, n' 
t47.3 Ba11ro. Congós, MacapáiAP. portadora do CPF N'. 
593 413.942·87 e RG 246649-AP 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA 2'- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL 

CLÁÚSULA 5'- DO FORO ~ 
CLÁÓSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO 
CLÁÚSULA 1' - 00 OBJETO E US 

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 
1.1..,.0 presente TERMO DE AJUSTE DE CO TA E 

RECONHECIMENTO DE DiVIDA tcrn p01 objeto a i1qurdação 
do .aror deV10d pela :>ecretdna de Estado ca Saúde do Amapa. 
cern cornn o rãconhecunento da divtda. relallv-d â preslaçáo de 
serv1.;,.os de fof;!ectJ'Tlento de alimentos pr;)ntu~ para o Hosprta 
da Ó1ança e do Adolescente - HLJIPAI e Hosp1tal de l.aranjal 
do Jari refere·nte ao mês de AGOST011J, conforme faturas 
dev1da~ente 'atestadas por 02 (dOIS) servidores cada. 
constante dó Processo Administrativo n'. 2013/62667 • 
SESA. 

CLÁ'uSULA 2'- DO VALOR: 
2.1 - O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE olVIDA é de R$ 
462.693,20 (Quatrocentos e sessenta e dois mil, seisCl!nlos 
e noventa e ~rés reais e vinte c~ntavos). com os recursos 
aiPE~dos col)forme tabela abSf'.C e conforme nota de 

Pãg. 12 

empe~ho.2013NEOr057, de ,2D/1~'2op. . 

PTR ' MOOALIOA ' MÉ RUBRI ,. FO I N. 
ES OE , S · CA NTE 1 FISC VALOR 

7.t:'/1 ·.! ~.~··".·1Ari\~c· i ... _"""_" . .'" I ".""·' I 'O· . AL ,,.,.,., 
i : =~ l "1!.\!(.,'~i!,Ú 

.I ~ ~ .. . j 
VALOR TOTAL GERAL (RSJ 1 l..t67,6t3,X 

CLAUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA: 
~ . ;u - O recebrmeoto do valor estabelec1do na 
vlausula 2' do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. rmoorta er1 lotai quitacào da 
d1v1da mcnc1onada oa Clâusula 1 ~ 

CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL; 
4.1 -O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu funcamemo 
baseado nas prevtsões legais dos artigos 59 da lei 8666193 
art1go 37 e 63 da Ler n'. 4.320. de t7 de março de 1964 
Decreto Federal 93872/86. TERMO DE AJUSTE DE 
CONDUTA N' 001/20130-MPA, PARECER JURÍDICO N' 
1857/2013- ASSEJUR/SESA. 

CLAUSULA 5' - DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste aio como unico 

competente para a soluçao de questões ou de interpretações 
diVergentes com base neste Instrumento que. amigavelmente. 
não puder resolver. o Foro da Justiça Estadual. Comatca de 
Macap:i-AP. com expressa renúncia. por s1 e· seus sucessores. 
de qualquer o.utro por mais pnv1leg1ado que seta: 

CLAUSULA 6'- DAS DJSPOSIÇ0ES FINAIS: 
6.1 - A Secretaria de Estado da Saude do Amapa, 

obServado o orazo legal. compromele·se a publicar o extrato 
resumido do presente TERMO DE AJUSTE OE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA; 

6.2- A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. no 
pra7o legal de 05 (cinco) dias .. obnga-se a enviar cópia fiel ao 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ao Egregio Tnbunal d• 
Ccn:as ac E;tadc do Amapa: 

6.3- C presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03 {:rés) '!laS 

de •s•al :~ore torma. senao uma para a Secretana da Saúde 
do Amapá, outra para a empresa N & S ALIMENTOS LTDA e 
uma oara conslar aos autos do Processo Administrativo n°. 
2013162667- SESA: 

6.• - Cabe a empresa comprovação da regulandade 
frscais mun1c1pais, cstaduars e fcderars. apresentado as 
dev1das CertrdOes Negativas para f1ns de receber o que foi 
reconhecido. conforme exigência legal do art 29 da Lei n° 
8.666193: 

S.5 - Frca declarado nulo o contrate ha~ido entre as 
partes sem o de~1do processo I!Gitatono. conforme reza o artigo 
59. l'aragrafo Unlco da Lei n' 8.666193 e suas dovras 
alterações · 

CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 ·O cresente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DiVIDA deverá ser publicado ern 
resumo no Oláno Oficial do Estado, oo prazo de 20 (vinte) dras 
ou até o qurnto dia út1l do mês segurnte à conta1 da data de sua 
assinatura, conforme crevª o parágrafo únrco do an. 61 da l.ei 
n' 8.666193. 

Assorr. sendo. estando as PARTES JUStas e 
a::•Jrdacas. assonam o prcse"te TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIOA. ~ara que produza 
se~~s iUridtcos ~legais ef~it~s 

M•capá-~P t 5 a& Abrol uc n14 

. fttyt·_>~ 
ANAILCE RÚBIA MENDES llt SENA 

SECR ÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ERRATA DA ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGACÂO QA EMPRESA VENCEDORA

Art. 4°1 XX. Lei 10.520/02 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 034/2013-CPUSESA 
PROCESSO 2012/40818 

Retificar a publicação da Adjudicaçao e· 
Homologaçêo, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n° 5624 (publicação e 
circulação do dia 31 de dezembro de 2013), pois 
nêo constou por motivos de ordem técnica o nome 
da empresa vencedora do Pregao Eletrônico 
34/2013- CPL!SESA, que objetivou a seleção da 
melhor proposta para contrataçao de Empresa 
Especializada em Hospedagem com fornecimento 
de alimentaçao, destinado a pacientes com 
indicação médica de Tratamento Fora de 
Domicílio- PTFD/SESA, na cidade de Belém-PA. 

No espaço destinado ao nome da Empresa 
vencedora. leia-se: 

Empresa Vencedora:Airton Pereira Da Silva- ME 
CNPJ: 34.841.460/0001-64 
Endereço: Rua Domingos Marreiros. 1769, Bairro 
Fétrma, Belém-PA, CEP 66060-162. 
Telefone: (91) 3226·5269/3246-0309 

Registre·se e !ublique-se. 



Macapã, 08.05.2014 

Macapá-AP. 06 de maio de 2014 ·.A. . ... 

; .1 . 
Pablo Patric~~ernandes 

Pregoeir~ da CPL/SESA 

( lnfra~Estrutura 
Amilton Lobato Coutinho 

COMTSSÁO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

Ratifico na forma do artigo 26 da .Lei 8.666193. 

Macapá-AP, ·. ! .. •·•· 12014. 

\ ~ 

AMILTON LJl~~~UTINHO 
Secretário de E~~o da lnf~cstrutura 

) 

JUSTIFICATIVA N". 013/2014-CPL/SEINF 

Processo o': 2014/16595-NUF/COAFJSE!NF 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso ll c/c Art. 13, 
inciso VJ, da Lei n" 8.666/93 c suas alterações. 
Credor: INSTITUTO DE PESQUISAS ECOLÓGICAS DA 
AMÃZÕNIA- IPEAM. CNPJ(MF) N' 23.041.320j000l-95 
Objeto: Capacitação do &rvidor RAIMUNDO PINHEIRO 
DA SILVA, no Cur~o de Pós-Graduação Strictu Sensu 
"MESTRADO PROFlSSlONAL EM ESTRUTURAS", junto 
ao Instituto de Pesquisas Ecológicas da Ama2ônia-tPEt\M. 
Valor: R$-26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais). 

Excelentissimo Senhor Secretãrio, 

A Secretaria de Estado da lnfraestrutura
SEINF, por meio da ComlssAo Permanente de 
Licitação, instituída pelo Decreto n' 0323/2014 de 
28/0li2014, apresenta justificativa referente n 
Capacitacão do Servidor RAIMUNDO PINHEIRO DA 
SILVA,. no Curso de Pós-Graduação Strictu Sensu 
"MF.STRADO PROFlSSIONt\L EM ESTRUTURAS', junto 
ao Instituto de Pesquisas Ecológicas da Ama2õnia-IPEAM. 

. A l.ei 8.666/93 e suas alterações 
posreriort!s, que dispõe sobre Ucitações e Contratos 
AdminiSU'l!tivus no âmbito da Administração Públicn, no 
seu. Art. 25, inciso !I etc Art. 13, inciso VI, que trotam 
das hipóteses de Inexigibilidade de Licitação. 

Tal dispositivo aplica-se no cuso em apreço, 
tendo em ''ISta que essa contratação se efetivará 
mediànte a prestação de serviços t6cnlcos proflaslonai& 
especializados. 

t interessante salientar. que o curso ora 
pleiteado está diretamente relacionado com as funções 
exercidas pelos servidores desra Secretaria, basicamente 
por arquitetos, engenheiros r. técnicos, cuja necessidade 
imperativa de investir em recursos humanos, formando 
profissionais capacitados e atualizados pnra o 
desempenho de suas funções. 

Por todo o exposto, · justifica-se a 
ln~xigibilldadc de Licitacáo, com fulcro no Art. 25, inciso 
11, cjc com o 1\n. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, razão 
pela qual, solicito n Vossa Excelência, ratificar esta 
,JUSTIFICATIVA, em cumprimento às exigências do t\rt. 
26 do referido diploma legal, assim como, B dimlgnção dn 
mesma no Diáno Oficial do Estado. a fun de aue 1lrodu2B 
a ~ftcãciR do ato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCJTAÇÃO 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

Macapá·AJt 1;t\S-'2014. 

\~·· 
AMILTON LO C UTINHO 

Secretário de E<tado d lnfraesrrutuia-SEINF 

TERMO OE JIJSTIFICACÃO N'. 01812014-SEINf' 

Processo n': 2014/l ~056-SEINf' 
álli!!).!l!, lNEXIGilliLlDAOF. DE LICITAÇÃO 
F-undamentado I cgal Anigu 25. Inciso I. da L<i 8.66ór'93 c suas 
ali<raç.les posterion:>. 
Credor: PR!CCII~IPREI\S,\ :'I'ACIO:oiAI. 
Objeto: Serviços de di\1ltgaÇtln de AviSos cuntcndo resumos dos 
edit•is d< hcuaç!o c demais mos da Se.:rcl81ie de Estado da 
lnfraestru:ura do Governo do Estado do Amapà. no Jomftl "Diirõo 
Oficial da t:oiiio", site da,lmpr~nst Nacional. 
Valor· R$-80.000,00 (oite.ita mil reais). 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Excelentíssimo Senhor Secretáno, 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura, por 
meio da Comissão Permanente de Licitaçao, instituída pelo 
Oecreto n' 0323í20 14 de 28t0 1!20 14. apresenta justificativa 
referente ao empenho de despesa.< no valor de R$-80.000.00 
(oitenta mii reais) decorrentes da prestação de serviços de 
publicação de al'isos contendo resumo dos editais de licitação 
e demais atos da Secretaria de Estado da Infraestrutura do 
Go"emo Estado do 1\mapâ. no Jornal ~Diário Oficial da 
UniAo~. site da Imprensa Nadonal. 

O procedimento ora formalizado efetivar-se-á com 
fulcro no Art. 25. inciso I. da Lei de Licitações e Contratos 
Administrati,os em 'igor. (l.ei Federal n" 8.666!93 e sua.~ 
alterações). Eis que ·· ... considm inexigível a licitaçao para 
aquisição de materiais. equipam~ntos ou gêneros que sô 
possam ser fornecidos por produtor ou 'endedor exclusivo, 
porque seria intitil licitar o que não ~ passível de competição 
de preço ou qualidade'·. Observa-se, portanto, que o Art. 25, · 
inciso I, evidencia situação de inviabilidade de competição em 
"irtude da ausência de pluralidade de particulares em situação 
de contratação. O que nào da nurra alternativa para à 
Administração, senão realização da contratação direta. 

É oportuno salientar que neste ca.~o, em especial, 
estariam atendidas simultaneamente as hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. Uma pautada nos Artigos 23, 
inciso 11. alinea "a", e 24. inciso li, vinculada ao valor do 
objeto e a outra no Art. 25, caput. da Lei n• 8.666193, tendo em 
vista a inviabilidade de competição e a exclusividade da 
prestação do serviço. 

Por todo o e.,posto, a fim de sal"aguardar os 
int(rcsses desta Administração. submeto a presente 
justificativa à apreciação do Senhor Secretário da Secretaria de 
Estado da lnfi-aestruturn para ratificação e homologaçao. para 
posterior publicação no Diário Oficial do Estado. na forma que 
estabelece o Art. 26, da Lei de Licitações e Contratos em 
vigor. como condição de eficácia deste ato. 

c1~:'oV. ~~:.fJw 
/ ~ ~JÃ~DRE Gl oN'Sl~-i, 

__ ._J --· Presidente PL:'SEINf' 

<:mllsS,\0 I'ER\1.\:->E:Vrt: OF. I.ICII.\ÇÁO 

HIP10 OE HO\tOL.OGACÃO E )0.11 UIC\C\0 

J>rcgão Presencial n" 004/201-1-CPLISEINF/GEA 

O Secretário de 8.tado da Secretaria da I nrraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe são çonferidas pela 
legislação em vigor. nos termos do Art. 4°, inciso XV. 
da Lei Federal n°. 10.520. ~c 17 de julho de 2001. a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação, RESOLVI:: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório nos autos do Processo no. 
20 13/63800-SEINF. na modalidade Pregão Presencial 
n•. 004!2014-CPL:SEINF:GEA, tipo Menor Preço 
Global. destinada a seleção de proposta para 
Contratação de Empresa Especializada na Elaboração 
de Projetos Executivos de Arquitetura e F.ngenha~ia. 
visando a Refonna. Adaptação e Ampliação da 
Unidade Mista de Saúde de Amapá - AP. e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa 
M. Y. P. DF. OLIVF.IRA VALENÇA • ME; 
CNPJ(MF) n° 18.180.18910001-07. a qual apresentou a 
Melhor Oferta considerada vantajosa para a 
Administração. no valor de R$-142.5S3,07 (cento e 
quarenta e dois mil e quinhentos e cinquenta e três reais 
e sete centavos). · 

Macapâ-AP.- 24 de abril de 2014 

AMILTON LO\~~~UTJNHO 
Secret.ârio de E~~ da lnrraestrutura 

('(l\JISS.\0 I'ER\JA\E:\'1 Em: II('ITA(.:\0 

TlRMO llf. HO\IOI.O<i ..CÃO t: AO.!lllllCt\(,'AO 

Pregão Pre~encial n• OO!í/2014•CPUSEJ.'IIF/GEA 

O Secretario de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso da~ atribuições que lhe são conferidas pela 
.legisla~ão em vigor. nos tcrmm do An. 4". inciso XV, 
da Lei Federal n•. I 0520. de 17 de julho de 20'l2, a 
vista do parecer conclusivo exarado pda Comissão de 
Licitação, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
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pro~edimento licilatório nos autos do Processo n°. 
2013/63801-SEIT\IF, na modalidade Pregão Presencial 
n•. 00512014-CPLiSF.INF-'GEA. tipo Menor Preço 
Global. destinada a seleção de propo5ta para 
Contratação de Empresa Especializada na Elaboração 
de Pro.ietos Executivos de Arquitetura e Engenharia. 
visando a Rcfonna. Adaptação e Ampliação da 
Unidade Mista de Saúde de Pedra Branca do Amapari -
AP. c ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 
empresa C. M. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA- ME, 
CNPJ{I\-1F) n° 84.417.37710001-30, a qual apresentou a 
Melhor Oferta considerada vantajosa para a 
Administração, no valor de R$-108.175,42 {cento e 
oito mil c cento e setenta e cinco reais e quarenta e dois 
centavos). 

Macapá-AP. 16 de abril de 2014 

AMILTON Lu llh;,UTINHO Secre~rio de ~~a !nfraestrt'!~ra 

COMISSÃO PERMANE~TE DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n• 00912014-CPIJSF.INF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe silo conferidas pela 
legislação em vigor. nos termos do Art. 4°. inciso XV. 
da Lei Federal n•. I 0.520. de 17 de julho de 2002, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação. RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório nos autos do Processo n°. 
2013!37128-SEINF, na modalidade Pregao Presencial 
n". 009!2014-CPLISEINF:GEA. tipo Menor Preço 
Global. destinada a seleção· de proJ>Osta. visando a 
Contratação de empresa Especiali1.ada na Elaboração 
de Projetos Executivos de Arquitetura e Engenharia. 
visando a Reforma e Ampliação do. Hospital de 
Emergência "Oswaldo Cruz". em Macapá - AP, e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa G. 
L. M. DA ROCHA - F.PP, CNPJ{MF) n° 
13.733.378/0001-46, a qual aprc~ntou a Melhor Oferta 
considerada vantajosa para a Administração. no valor 
de R$-234.532.00 {duzentos e trinta e quatro mil e 
quinhentos e trinta e dois reais). 

Macapá-AP ~2~.:e abril de 2014 

AMILTON ~°COUTINHO 
Secretário de Estado da Infraestrutura 

COMISSAO PERMANENTf DE ltOTAÇÃO 

TERMO OE HOMOLOGAC,.\0 E ADJUDICAÇÃO ~ 

Tomada de Preços n'. 011/2014..CI'USEINF/GF.A · 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n°. 
8.666/93 c alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
Processo n°. 2013180832-SEINF, na modalidade 
Ton•ada de .Preços n". 011!2014..CPIJSEINF/GEA. tipo 
mer,or preço glohal, destinada a seleção de proposta. 
visando a Construçao do Centro Comunitirio do 
Distrito de Carnot, no Munielpio de Calçoeoe-AP, e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa 
CONSTRUTORA UNIVERSAL LTDA·ME, a qual 
cotou a proposta mais vantajosa no valor de RS 
448.944,68 (quatrocentos e quarenta e oito mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta c oito 
centavos). 

Macapã-AP. ·~aio de 2014. 

., 
AMILTON LO UTINHO 

Secretário de Esta da Infraestrutura 

J 

:-~ \. .. 

-#IL M,.,. 



Macapã, 08.05.2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Adftlvo 
Nocesso: 2014/19639 
Portes: 
I' (primeiro) Termo Adlllvo oo contrato n• 004/14 • SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A •• otiavés do Secretaria de 
Estado da ln1roestrutura" SEINF, como CONTRATANTE e o 
empresa M.R. & M. CONSTRUÇÃO LTDA como 
CONTRATADA, que tem como objetivo os serviços de: 
Construçóo em madeiro de fel, próximo à ba5e da SEMA. 
no Igarapé da Fortaleto, no Munlcfpla de Macopó-AP, em 
Moeapó-AP, para os flns nele declarados, 

CLÁUSULA S~rtMA- 00 PRAZO E fXECUCÂO DA OaRA: Fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias consecutivos o prato 
(')ara a &xec:uç& da obra. obJeto do Contrato n• 004/~014· 

SEINF. eom prevfs6o de t6rmlno para 12/05{2014. 

Moc:apó (Af), 11/04/2014 

li .. 
I> Amflton LoiXIto·Collflnho 

S~Secretórlo de Ettado da tn1roestrutura 
Contratante 

Decreto n• 1779/2013 

UNIDADE DE. CONTRATOS 

Extréllo de Termo Adftlvo 
Procetso: 2013/81992 
Partes: 
1' (primeiro) Ttrmo Adftlvo oo controlo .n• OSS/13 • SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A •• éllrav6s do Secretaria de 
Eslado da ln1raestruturo - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa SOTERO & SILVA liDA como CONTRATADA. que 
tem como objetivo os serviços de Retorma Geral do Prédio 
de Po~cla Civil, locaUzado na Av. Reinaldo Damasceno n" 
279, Bairro: santa llta, Macapó-AP, poro os tlns nele 
declarados. 

Q.ÁUS!.II.A QUINTA - DO PRAZO E EXEpJcÃO DA 
~ FIC4 proJ'I"'9Gdo por 1nai1 90 (ncwenta) dias 
consecutivas o prwo paro Cl conctusao dos servf~s. obJ~tto 
do contrclto n° 085/2013-SEINF. Com prevfsao d~t 
ténnlno da obra PASsando pai'Cl 21/~/2014. 

UNIDAD! DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Adllivo 
PROCf$$0: 2013/73541 
Partes: 

· 2' (segundo) ·Termo Aditivo ao con1ralo n' 039/13 • SEINF. 
'que entre si .cel&brom o G.E.A .. atrav6s da secretaria de 
Estado da tntroertrutura- SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa J.$. EMPIIEENDIM!NTOS lTDA·EPP como 
CONTRATADA. que tem como objetivo os serviços de: 
Reformo da Piscina do Cen1ro Dldótlco Chico No6. no 
Munlc:íplo de Macapó-AP, paro os nns nele declarados. 

CLÁUSULA QUitflA - DO PRAZO. DA GARANDA. EXICUCÃO 
E RECEBIMENTO DOS SERVICOS: fica prorrogado por mols 
150 (cento e clnquentCí) dias consecutivos o prOlO poro o 
conclusCio dos serviços, objeto do contréllo n• 039/13· 
SEINF. com prevlsilo de término da obra passando paro 
26/04/2014. 

CLAUSULA SEXJA - DO PUCO PAS CONDICOES E 
~~OS E DOS CREQ!TOS pe ATUAUIACAO 

ICJ: Ao Preço global con1rotado de RS·m 
(l!lnta e seis mn setecentos e oitenta e sete reais e vinte e 
tres centavos). nca acrescido, o valor de RS-18.365.19 
(Detotla mu trezentos e sessenta e cinco reats e dezenove 
centavos), pauando o Controlo para o Vlllor de .Ri: 
~ (Cinquenta e cinco mil cento e clnquenta e dois 
reols e quarenta e dois centavos). 

Macapó(AP). 18/11/2013. 

(91ÁRIO OFICIAL) 

do Infraestrutura - SE!NP, como CONTRATANTE e o 
empresa C.S.V.S. SERVIÇOS L COMtRCIO LTDA • EPP como 
CONTRATADA. que tem como objetivo os serviços de: 
AdequàçCio nas l'nlfalaç6es e na cobertura admlnlllrativa 
da Fundaçilo da Criança e do Adotescente-fCRIA. em 
Mocapó-AP, paro' os flns nele decllll'ados. 

CLÁ!ISULA O!TAVA - DA VIG!NCIA: Fica ptorrOgado· por 
mais 30 (lrtnto) cf!Ós consecutivos o prazo para a conctusóo 
dos serviços, ob~eto do contrato n" 042/13-SEINF. Com 
prevlsilo de t6rmfno da obra passando PCII'O 04/05/2014. 

Macapó (AP), 03/04/2013. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Canlréllo 

Processo: 2012/30082 
~: Termo de Controlo n• 051/14·SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amap6, através da 
Secretaria de Est(Jdo da !ntraestrulura, como Contratante e 
a Empresa PORTO CONSTRUÇOES LTDA • fPP poro os fins 
nele declarados. 

. DO FUNQAMENTO LEGAl: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, Inciso VI. caput e Inciso 21 da 

Constituição Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 

Itens 1 e XXVII da Consl~uição do Esteido do Amapá de 
1991. nas disposições que forem peflinentes do lei Nacional 
n• 8.666/93 e suas atteraç~es posteriores. e nas demais 
disposições legals que lhe forem apllcóvels. 

PARAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRATO tem a sua 
origem no efetivação do processo Hcltatório: Convite n• 
056/2013·CPL/SEINF/GfA, do Processo ·N, 2012/30082-SEINF. 
homologado em 04/12/2013 pelo limo. Senhor Secretórlo 
de Estado da ·Infraestrutura, com base no Decreto n• 
1779/2013. 

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto o execuçào 
pela CONTRATADA, em regime de empreitada global os 
Serviços de: REFORMA DA QUADRA DA RESID~NCIA OfiCIAl 
DO GOVERNADOR. EM MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço paro a consecução do objeto deste 
CONTRATO seró de RS·143.Q33.4S (Cento e quarenta e lr&s 
mil trinta e três reais e quarenta e cinco centavos). a ser 
pago de acordo com as medições de serviços. 

Dotaclio: Os recursos orçamentários para a exec:uçóo dos 
serviços objelo desta Llcttoçõo no valor máximo de ~ 
~ (Cento e quarenta e três mil trinta e três reais e 
quarenta e cinco centavos). serão oriundos do Programo 
de Trabalho: 15.451.0450.2612- (Infraestrutura Básica com 
Construçilo. ory~pflaçt!o e reforma de prédios e dos 
equipamentos púbHcos). Nalurezo da despesa: 44.90.51, 
sendo: fonte: 0101 (FPE), conforme noto de empenho 
n'2013NE01046. dotado de 06/12/13. 

~: O presente CONTRATO teró a VÍgêncla de 30 
(trinta) dias consecutivos. contados a partir da data da 
expedição da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 
competente e responsável pela llscoliiaçCio da obro. 
podendo ocorrer prorrogoçóo de acordo com as 
condições previstas neste CONTRATO. O prazo paro lnfclo 
da obro deverei ser de 05(c:lnco) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço expedida peta 

contratante. 

:~ ./Macopó·AP. 25/03/2014 '* ;,,~ '> 
A milton Lo6Qf'o Cou!inho 

Secretário de Estado da lnfraestruiura 
Decreto n• 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extréllo de Termo Adflvo 
Processo: 2014/1a240 
Portes: 

Amfllon L 
Secretór!o de E a 

Co ante 
Oec:reto n'1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extréllo de Conlréllo 

Proceuo n' 2013/39171 
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~: Termo de Contréllo n•. 047/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo da Esleido do Amapó, através dá 
Secretaria de Estado da lntraestruturo. como Contréllante e 
a Empresa G.L.M. DA ROCHA • EPP para os ftns nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO Lf(;AL: O presente CONTRATO tem 
rt1poldo legal dos artigos 43, Inciso VI. caput e Inciso 21 do 
Conllllutçilo federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
Hens I e XXVII da ConstHulçào do Ettado do Amapó de 
1991. nas dlsposlç6es que forem pertinentes da lei Nac:tonal 
n• 8.666/93 e suas aHeraç6es posteriores, e nos demalr 
disposlç6ei legais que lhe forem aplk:óvels. Processo 
dc:Réll6rlo: Convite n• 027/2013·CPl/SEINf/GEA, 
homologado em 28/08/2013 pelo Uma. Senhor Sec:retórto 
de Estado da lnltaestrutura, com base no Decreto n•. 
1779/2013. 

po OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
contréllaçao de empresa especlallzada em serviços: 
ELABORAÇÃO DE PIOJETOS EXECUnVOS COMPLfMENTARES 
PARA A AMPLIAÇÃO 00 CENTRO DE PARTO NORMAl NO 
HOSPITAL DA MULHER MÃE LUZIA, EM MACAPÁ·AP. 

po PRECO • O Contréllante pogaró à Contréllada. pelos 
serviços prestados. o valor de R$· WUJi (vinte e tres mil 
trezentos e oHenta e nove reais e otlenta e selr centavos) 
de acordo com o disposto no presente CONTRATO. 

POJACÃQ OBC/<MENTÁRIA • As despesas com o 
pagamento do retertdo objeto •stlio previstos no Programa 
de Trabalho: 15,451.0450· 1273- Infraestrutura Bóslca com 
Construçilo e AmpUaç6o dos Prédlas e Equipamentos, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Fonte: 0101 • (FPE). 
conforme Nélla de Empenho N' 2013NE00213. emiHda em 

25/04/2014, perfazendo um valor total de R$·~ 
(vinte e Ires mO trezentos e o~enta e nove reals e oHenta e 
seis centavos). 

DO PBAIO DA GARANnA EXECUCÃO E RECEI!MENIO PQS 
~ • Os serviços deverao ter prazo de execuçilo de 
10 (dez) dias corridos. contado a partir da emtssilo da 
Ordem de Serviço. e garantio de 05 (cinco) anos, contados 
o partir da data do Termo de Recebimento DellnHtvo, sendo 
de Inteira responsabilidade da Controlada. 

"UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdiHvo 
Processa: 2014/13449 
Partes: 
I' (primeiro) Termo Aditivo ao contrato n• 101/U ·SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEiNF. como CONTRATANTE e o 
empresa IAUHAUS INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA • ME, como CONTRATADA. que tem coma 
objetivo os seJVIças de Construçlio de Bloco de Laboratório 
- Projeto Brasil Proftsslonollzado. no Escola Estadual Maria 
do Carmo VIana, em Mocapó·AP. para os flns nele 
declarados. 

g.AuSULA $áiMA- po PRAZO E EXECUCÃO DA OBRA: fica 
prorrogado par mais 90 (noventa) dias consecutivos o 
prazo paro a canclusao dos serviços, abjeto do controlo n• 
101/2013-SEINF. Com previsão de término do. obra 
passando para 18/06/2014. 

1' (primeiro) Termo Aditivo oo contréllo n" 003!14 • SEINF. 
que entre si c•bram o G.E.A.. através da Sec:retorta de 
hteido da Infraestrutura- SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa A.tl & OLIVEIRA lTDA • ME como CONTRATADA, 
que tem como objetivo as serviços de: Construçilo em 
madeira de lei, da fravetsa Clod6vlo Coelho e Av. 
Cleveland de, Só Cavalcante, entre as ruas Raul Monteiro 
Valdn e luo Minas Gerols, no Bairro Novo Surftlzal, em 
Macapó·AP. para os nns nele declarados. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

extrato de Termo Adhlvo 
Processo n• 2013/55629 
Partes: · UNIDADE DE CONTBATOS 

Extrato de Termo Adttlvo 
,aocmo: 2014/175a2 
3" (terceiro) Termo AdDivo ao contrato n' 042/13 ·SEINf. que 
entre s1 celebram o G.!.A ... através da secretaria de !.todo 

ClÁVSUlA QUINTA - DO PRAZO. DA GA!!ANTIA. lXECUCAO 
E RECEIIMENTO DOS SERVICOS: Fica prorrogado por mais 
30 (!Tinto) dias consecutivos o prazo paro a execução da 

·obra. objeto do Controlo n• 003/2014-SEINF. com prevlsilo 
de t6rmlno oara 09/05/2014. 

6' (sexto) Termo Adftlvo ao contréllo n' 137/11 ·SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A .. éllravés da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATAN1E e a 
empresa CONSTRUFLEX - CONSTRUÇÕES. COM~RCIO. 



Macapã, 08.05.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA como CONTRATADA. que tem 
como objetivo os serviços .de: Construção de um centro 
multluso em turismo no Município de Colçoene·AP. para os 
fins nele declarados. 

homologado em 09/04/2014 pelo limo. Senhor secretário 
de Estado da lnfraestruturo. com base no Decreto n• 
1779/2013. 

CLÁUSULA OITAVA • DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 
mais 300 (trezentas) dias cansecullvos o prazo para a 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n• 137111· 
· SEINF. Com previsão de término da obra passando para 
23/06/2014. 

~ O presente CONTRATO tem por objeto a execuçdo 
pela CONTRATADA. em regime de empreftada global os 
Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA DE 
LEI. INTERUGANDO A AV. TEREZA MACIEL TAVARES A 
AVENIDA 21 DE JULHO, NO BAIRRO DO MUCA, EM MACAPÁ· 
AP. 

Macapó (AP), 21/08/2013 

i~· \ r 
· . AmiHon L: • ~e\ ' ;nho 
Secretórlo de Eslàd. da l~raeslrutura 

Contratante 
Decreton'1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/32827 
Partes: Termo de Contrato n• 041/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amap6, através da 
Secretaria de Estado da lnfraeslrulura. como Conlratante e 
a Empresa AMAZON CONSTRUÇÃO EIREU • EPP para os fins 
nele declarados. 

po FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato, bem, 
ainda, os casos nele omissos. regvlar-se-llo pelas clóusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito p6bllco. aplicando· 
se lhes. supletivamente, os prtncfplos da Tearta Geral dos 
Contratos e as disposições de direito prtvado, na forma do 
artigo 54. da Lei n• B.666/P3 combinado com o Inciso XII. do 
artigo 55. do mesmo diploma legal. A lavratura do presente 
Contrato decorre da realiiaçllo da Tomada de Preços n•. 
006/2014/CPL/SEINF/GEA, conforme prevlslo no artigo 22, 
Inciso 11, parógrato 2•; combinado com o artigo 23. Inciso I, 
alfnea b". da Lei n• 8.666/U. Os serviços foram adjudicados 
em lavor da CONTRATADA, conforme ato lavrado no 
Processo n' 2013/32827-SEINF, tomando como base o 
disposto no artigo 45, parógrato 1•, Inciso I. da Lei n• 
8.666/93. 

ObJeto; O presente CONTRATO tem por objeto o execuçl'lo 
pelo CONTRATADA. em regime de empreitada global os 
Serviços de CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 
LEI. NAS COMUNIDADES DO ELESBÃO E MATAPI-MIRIM, NO 
MUNICIPIO DE SANTANA·AP 
Preço: O preço para a consecuçao do objeto deste 
CONTRATO será de RS-815.468.62 (Oitocentos e quinze mn 
qualrocentos e sessenta e oHo reab e sessenta e dois 
centavos}a ser pago de aco«<o com as medições de 
serviços. 

~: Os recursos orçamentários para a execuçllo dos 
serviços objeto delta Ucllaçéio no valor máximo de M: 
815.468 62 (Oitocentos e quinze mll quolroc:entos e sessenta 
e oito reais e sessenta e dois centavos). serllo oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.0450 1.272 (Infraestrutura 
Bóslca de Macro. Micro Drenagem e Urban1Iaç6o de 
Bacias), Natureza da despesa: 4.4.90·51 • Fonte; 0107 (RP) • 
sendo empenhado Inicialmente a lmportOncla de R$· 
200.000.00 (Duzentos mn reais}, conl0f111e nota de empenho 
n•. 2014NEOOU8, datado de 29/04/2014. 

~: O presente CONTRATO teró a vigência de 90 
(noventa) dias consecutivos, contados a partir do data da 
expedlçllo da Ordem de Serviço, pela Coordenodorto 
competente e responsável pela ftscaflzaçOo da obla, 
podendo ocorrer prorrogaçllo de ocordo com as 
condlçiies previstas neste CONTRATO. O prazo para Inicio 
da obra deveró ser de 05(clnco) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço expedida pela 
contratante. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato · 

Processo: 2013/19176 
lru!U: Termo de Cantrato n• 045/14-SEINF, que entre si 
celeblam o Governo do Estado do Amap6, através da 
secretaria de Estada da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa GARCIA E SANT9S LTDA • ME. paro os IIns nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAl; O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43. Inciso VI, capul e Inciso 21 da 
Constituição Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
Itens 1 e XXVII da Constltulçlla d~ Estado do Amapá de 
1991, nas dlsposlçlles que forem pertinentes do lei Nacional 
n' 8.666/93 e suas olteraça&s posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe lo rem aplicáveis. 

PARAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRATO tem a sua 
o~gem na eteHvaçllo do processo llcllatórlo: Convite n• 
017/2014·CPL/~11Nf/GEA, do Processo N' 2013/19176·SEINF. 

Preço: o preço para a consecvçllo do objeto deste 
CONTRATO será de RS-78.105 08 (setenta e oHo mil cento e 
cinco reais e oRo centavos) a ser pago de acordo com os 
meéllçlles de serviços. 

~: As despesas com o pagamento do referido 
objeto estilo previstas no Programa de Trabalho: 
15.451.0450 1272 - lnfroeslrulura Básica de Macro, Micro 
Drenagem e Urbanlzaçao de Bacias, Natureza da Despesa. 
4.4.P0·51· Fonte: 0107. (RP}. conforme Nota de Empenho N' 
2014NE00210, emitida em 25/04/2014, no valor de ~ 
~ (setenta e otto mil cento e cinco reob e oito 
centavos). 

VIgência: O presente CONTRATO lerá a vigência de 30 
(trinta) dias consecutivos. contados a partir da dato do 
expedição da Ordem de Serviço, pelo Coordenadoria 
competente e responsável pela fiscalização do obra. 
podendo ocorrer prorrogaçllo de acordo com as 
condiÇões previstas neste CONTRATO. O prazo poro Inicio 
da obra deverá ser de 05(clnco) dias contados do 
receblmenlo da ordem de serviço expedida pela 

contratante. ~ 
~cop6·AP, 02/05/2014 

t\! 
Amilton L I lnho 

Secretário de Estad da f estruturo 
Decreto N' 779/2 13 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Exlrato de Contrato 

Processo: 2013/62026 
fl!!lu: Termo de Contrato n• 046/14•SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá. alravés do 
Secretorta de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa GARCIA E SANTOS L TOA • ME, para os fins nele 
declarados. 
po fUNQAMENTO LEGAL; O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, lnelso YJ. caput e Inciso 21 da 
Consfltulçllo Federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
Itens f e XXVII da ConstRulçllo do Estado do Amap6 de 
1991, nas disposlçOes que forem pertinentes da lei Nacional 
n• 8.666/93 e suas afteraç&es postedores. e nas demais 
dlsposlç&eslegals que lhe forem aplicáveis. 

MRAG!AfO IÍN!CO • O presente CONTRATO tem o sua 
origem na elellvaçllo do processo llcltat6rto; Convite n• 
028/2014·CPL/SEINF/GEA, do Processo N" 2013/62026·SEINF. 
homologado em 04/04/2014 ptlo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura, com base no Decreto n' 
1779/2013. 

~O presente CONTRATO tem por objeto a execuçllo 
pela CONTRATADA. em regime de empreitada global os 
Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSAR!LAS NO FINAL DA 
AV!NIDA PRINCESA IZABEL, NA TRAVESSA JULIÃO RAMOS, 
ATRAVESSANDO O CANAL 00 JANDIÁ E CONSTRUÇÃO DE 
PONTE SOBRE O CANAL DE JANDIÁ. NO FINAL DA AVENIDA 
GENERAL OSÓRIO. NO BAIRRO JESUS DE NAZARt MACAPÁ· 
AP. 

Preço: O preço para a consecuçllo do objeto deste 
CONTRATO será de BS· 1 1·(875 48 (Cento e quatorze inu 
oitocentos e setenta e cinco· reais e quarenta e oito 
centavos) a ser paga de acordo com os medlçOes de 
serviços. 

~: As despesas com o pagamento do referido 
objeto estão previstas no Programa de Trabalho: 
15.451.0450 1272 - trrfraeslrulura Básica de Macro, Micro 
Drenagem e Urbanização de Bacias. Natureza da Despesa; 
4.4. 90-51. fonte: 0107 • (RP). conforme Nato de Empenho N' 
2014NE00214. emiHda em 25/04/2014, no valor de ~ 
114.875 48 (Cento e quatorze mn. oitocentos e setenta e 
cinco reols e quarenta e oito centavos). 
~: O presente CONTRATO lerá o vigência de 30 
(lrlnfo) dias consecutivos. contados a partir da data do 
expedlçllo da Ordem de Serviço, pela Coordenodorlà 
competente e responsóvel pela nscallzaçéio da obra. 
podendo ocorrer prorrogaçllo de acordo· com as 
condições previstas neste CONTRATO. O prazo para Inicio 
da obra deverá ser de 05(clnco) dias contados do 
recebimento da ordem de siiiViço expedida pela 
contratante. 

AmiHon L.ol/l~tlJ,~. 
Secretórlo de Est da I eslrutura 

Decreto N' 1 79/20l3 

Pãg. 15 

Exlrato de Coolrato 

Processo n' 2013/39171 
Partes; Termo de Conlrato n•. 047/14·SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapó. alravés da 
Secretorta de Estado da tnlraestruturo, como Contratante e 
a Empresa G.L.M. DA ROCHA • EPP para os ftns nele 
declarados. 

OQ FUNDAMENTO LeGAL; O presente CONTRATO tem 
respaldo legal dos artigos 43. Inciso VI, caput e Inciso 21 da 
Constltulçllo Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
Itens I e XXVII da Consfftulçl'lo do Estado do Amap6 de 
1 9P1. nas disposições que forem pertinentes da lei Nacional 
n' 8.666/93 e suas aHeraçOes posteriores. e nas demais 
disposições legols que lhe forem aplicáveis. Processo. 
llclla16rio: Convite n• 027/2013·CPL/SEINF/GEA, 
homologado em 28/08/2013 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura, com base no Decreto n•. 
lnP/2013. 

po OBJETO: o presente CONTRATO tem por objetivo a 
conlratoçllo de empresa especloliiada em serviços: 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS CO.MPLEMENTARES 
PARA A AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PAliTO NORMAL NO 
HOSPITAL DA MULHER MÃE LUZIA. EM MACÀPÁ·AP. 

DO PRECO • O Contratante pagará à Contratada. pelos 
serviços prestados, o valor ele R$· ~ (vinte e três ml 
trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos) 
de acordo com o disposto no present. CONTRATO. 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA • As despesas com o 
pagamento do relerido objeto estilo J)levlstas no Programa 
de Trabalho: 15.451.0450· 1273- lnfraeslrutura Básica com 
Constrvçllo e Ampllaçllo dos Pr,dlos e Equipamentos, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Fonte; 0101 • (FPE), 
conforme Nata de Empenho N' 2013NEool13, emitida em 
25/04/2014, perfazendo um valor total de R$·23.389.86 
(vinte e três mil trezentos e oHenta e nove reais e oitenta e 
seis centavos). 

DO PRAZO PA GABANllA. EXECUCÃO E RECEBIMENTO DOS 
~ • Os serviços deverão ter prazo de execução de 
10 (dez) dias corridos, contado a portlr da emissão da 
Ordem de Se!VIço. e garantia de os (cinco) anos. contados 
a partir da data do Termo de Recebimento Definftlva. sendo 
de Inteira responsabilidade da Contratada. 

cap6·AP. 02/05/2014. 

' Amllfonl nho 
Secretórlo de E aestrutura 

Decreto N 1 7 /2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2ó13/41337 
~: Termo de Contrato n• 048/14-SEINF, que entre si 
celebram.o Govemo do· Estàdo do Amap6, através da 
Secretada de Estado da lnfraestrutwa. como Contratante e 
a Empresa ALMEIDA & B!lERRA LTDA • !PP para os fins nele 
declarados. 

po FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, Inciso VI. caput e Inciso 21 da 
Consfltulçllo federal de 1P81. dos artigos 12 § 4', 116 e 11?. 
Itens 1 e XXVII da Canstttulçllo do Estado do Amapá de 
1?91, nas disposlçOes que forem pertinentes do lei Noclonot 
n• 8.666/93 e suas alferaçiies paslerlores, e nos demais 
dlsposlçlles legais que lhe forem apllcóvelt. 

PABAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRATO tem a sua 
origem na eleHvaçllo do processo llcftatórlo: ConvRe n• 
020/2014-CPL/SEINf/GEA. do Processo N' 2013/41337-SEtNF. 
homologado em 14/04/2014 pelo limo. senhor Secretórlo 
de Estado da ln/raestrulura. com base no Decreto n' 
lnP/2013, 

~ o presente CONTRATO tem por objeto a execuçllo 
pela CONTRATADA. em regime de empreHada global os 
Serviços de: REFORMA. E ADAPTAÇÕES DOS BANHEIROS E 
ENFERMARIA DO HOSmAL DA MULHER MÃO LUZIA, EM 
MACAPÁ·AP. 
Preço; o preço para o consecuçllo do objeto deste 
CONTRATO será de RS-98.062. 11 (Noventa e oito mil 
sessenta e dois reais e onze centavos). a ser pago de 
acordo com as medlçOes de serviços. 

~: Os recursos orçamentótlos para a execuçllo dos 
serviços obJeto desta Ucltaçlio no valor máximo de ll: 
~(Noventa e olto.mll sessenta e dois reais e onze 
centavos) serllo ortundos do Programa de Trabalho: 
15.451.0450.1273- (Infraestrutura Bóslca com Construçao. 
ampliação e relermo de pr6dlos e dos equipamentos 
púbDcos), Natureza da despesa: -44.90.51, ,sendo: Fonte: 
0101 (fPE}. conforme nota de empenho n'2014NE00211. 
datado de 25/04/14. 

~: o presente CONTRATO terá o vlgincla de 45 
(quarenta e cinCo) dias consecutivos, contados a partir da 



• 

Macapã, 08.05.2014 

data da expedlç~o da Ordem de Serviço, pele 

Coordenadorla competente e •esponsóvel pela 

fiscalização da abra. podendo ocorrer prorrogaçllo de 

acordo com as condições previstas neste CONTRATO. o 
prazo para Início da obra deveró ser de 05(clnca) dias 

contados do recebimento da ordem de serviço expedida 

pela contratante. ~ 
' ll ,fjapá·AP, 02/05/2014 

Amlllon Lo ~~ ho 
Secretórlo de Estad da lnlr est!Uiura 

Decreto n" 1779/201 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Conlrcrlo 

Processo: 2013/46427 
Partes: Termo de Contrato n' OC9!14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estada do Amapó, crlravés da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, como Contratante e 
a Empresa MACPLAN CONSTRUÇ0ES E COMtRCIO lTDA 
para os ftm nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A execuçêio deste Contrata. bem, 
ainda. os cásos nele omiSsos, regular-se-llo pelas cláusulas 
contrcrlua1s e pelos preeeHos de dlrello púbflco, aplicando· 
se lhes. supletivamente, os prfncfplos da Teoria Geral dos 
Contrcrlos e as disposições de direito prlvado, na lorma do 
artigo 54, do lei n•.s.666/93 combinado com o Inciso XII, do 
artigo 55, do mesmo diploma legal. A tavrcrlura do presente 
Canlrcrlo decorre da reallzaçllo da Tomada de Preços n•. 
008/2014/CrL/SEINf/GEA, cantorme previsto no· artigo 22. 
Inciso 11, parógrafo 2", combinado com o artigo 23, fnc11o I, 
ofinea b", do Lei n• 8.666/93. Os serviços !oram adjudicados 
em lavar da CONTRATADA. conforme ala li:Mada no 
Processo n• 2013/46427-SEINf, tomando como base o 
disposto no artigo 45, parógrafo 1•. Inciso 1. da Lei n• 
8.666/93. 

ObJeto: O preJente CONTRATO tem por objeto a execuçêio 

pela CONTRATADA. em regime de emprelada global os 

Serviços de: CONSrRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA DE 

LEI, NO ASSENTAMENTO PADRE JOSINO, NO MUNICfrJO DE 
MACAPÁ·AP. . 
Preço: O pt'eço para a consecuçllo do objeta deste 
CONTRATO será de R$· 171.398,96 (Cento e setenta e sete 
mil trezentos e noventa & alto reais e noventa e s&1s 
centavos). a ser pago de acordo com os medlç6es de 
serviços. 

~: Os recursos orçamentMos para a execuçllo dos 
serviços objeto desta Ucflaçaa no valor móxlmo de RS • 
1n.398,96 (Cenlo e setenta e sete mil trezentos e noventa e 
afta reaiS e noventa e seis centavos) serao orlundos do 
Programa de Trabalha: 15.451.0450 1272 - Infraestrutura 
básico de Moera e Mitra Drenagem e Urbanização de 
Bacias Hfdllcas. Ressacas e Orleis. Natureza da despesa: 
4.4.90.51, sendo: fonte: 0107 (RP). conforme nota de 
~mpenho n'2014Nf00215. datado de 25/04/14. 

~: O presente CONTRATO teró a vigência de 30 

(trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da 

expedição da Ordem dt Serviço. pela Coordenadoria 

competent& e responsável pela flscallzaç~o da obra, 

·POdendo ocorrer prorrogaçllo de acordo com os 
condlçaes previstas neste CONTRATO. O prazo para Inicio 

'tia obro deverá ser de OS(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida peta 

contratante. 

copá·AP, 02/05/2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contràto 

Processo: 2013/51559 
~: Termo de Contrato n• 050/14-SEINF, que entre 11 
celebram o Governo do Estado do Amapó. através da 
Secretario de Estado do Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa ECO SERVICE LTDA • EPP para os IIns nele 
declarados. 

po fUNQM4ENTO L!GAL: A execuçlio deste Contrato, bem, 
ainda. os cascit nelt omissos. regular-se-ao pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de dfrello púbico; apllcando· 
se lhes, IIIJ)teflvomente. os pllneiplos do Teoria Geral dos 
Contratos e as cllsposlçlles de direita pt'lvado. no forma do 
artlgo·54. da lei n' 8.666/93 combinado c:arn o Inciso XII, do 
ar!lgo 55. do mesmo diploma t-s~al. A lavrotura do presente 
Contrata decorre da reallzaçao da Tornado de rreços n•. 
003/2014/CPL/SEINF/GEA. conforme previsto no artigo 22, 
Inciso 11. parágrafo 2", combinado com o artigo 23, Inciso I, 
onnea b", da Lei n• 8.661>/93. Os serviços !oram adJudicados 
·em lavor da CONTRATADA. conforme ata lavrada no 
Processo n• 2013/51559·SEINf. tomando como base o 
disposto no artigo "5, parágrafo 1", Inciso f. da Lei n• 
8.666/93, 

· Q121m.Q; o presente CONTRATO tem par objelo a execuçllo 

peta CONTRATADA. em regime de empt'eftada global os 

Serviços de: SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DE PREDIO pA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SEICOM. PARA fUNCIONAR POSTO ASCAL DA. SEfAt, NO 

MUNICÍPIO DE SANTANA·AP. 

Preço: O preço paro a consecuçêio do objeto dest!l 

CONTRATO será de 196.117,32 (Cento e noventa e seis mil 

cento e dezesséle reais e trinta e dois centavos)a ser pago 

de acordo com as meclções de serviços. 

patacêio: Os recursos orçament6rlos para a execução dos 
serviços objeto desta Ucltaçào no valor máximo de RS • 
196.117,32 (Cento e noventa e seis mn cento e dezessete 
reais e h1nta e dois centavos)serllo oriundos do Programa 
de Trabalho: 15.451.0450 1273 -Infraestrutura bóslco com 
Construçao e Ampllaçllo, Reforma das Prédios e 
Equipamentos Públicos. Natureza da despesa: 4.4.90.51. 
sendo: fonte: 0101 {fPE). contorme nata de empenho 
n"2014NE00212. datado de 25/04/14. 

VIgência: O presente CONrRATO teró a vigência de 60 

(sessenta) dias consecvllvos. contados a partir da data da 

expedlçllo da Ordem de Serviço, pela Coordenadoria 

competente e responsável pela flscalfiaçllo da obra. 

podendo ocorrer pt'onogaç~o de acordo com . as 

condlç6es previstas neste CONTRATO. O pt'OZO para lnfclo 

do obra deveró s~r de OS(clnc:o) dias cantados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 

· contratante. 

. ~~acapó·AP. 25/04/2014 

Ami~on utlnho 
Secrefória dt do a raestrutura 

Decreto • 1779/ 013 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO fiNANCEIRO 
UNIDADE DE CONTRATOS 

Ex!ralo de Termo Aditivo 
Processo: 2013/81183 · 
Portes: 
1' (primeiro) Termo Aditivo ao controlo n• 068/13 • SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A., crlravés da Secretario de 
Estado da Infraestrutura- SfiNf, como CONtRATANTE e o 
empresa A.R. ALEXOPULOS NETO· ME, como CONTRATADA, 
que tem como objeffvo os serviços de Reforma na Arena 
PoResporllva do Bairro dos Cong6s, no Munlcfplo de 
Macapá-AP, poro os flns nele declarados, 

C1ÁUS1JI.A SÉTIMA - DO PRAZO E EXECUCÃO OA 
OBRA: FIC4 prorrogado por ll'tClis 1 !50 (cento e cinquento) 
dlos consecutivos o Jll'GZO pera a conclusao dos sei'Yiços, 
objeto do C4ntroto n• 068/2013-SEINF. Com prcvlsao de 
término do obra possondo poro 20/0S/2014. 

\ I . Miacapó (AP), 20/12/2013 

t, \I:.. ~
' 

Amllton lo 'di I ho 
Secretário de e·st . da lnf~estrutura 

Instrumento 
Partes: 

Contratante 
Decreto n'177t/2013 

Extrato de Termo Aditivo 

8°(oltavo) Termo Aditivo ao Convênio n° 019/2011-
SEINF, que entre si celebram o G.EA como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
SANTANA como CONVENENTE, através <:la 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza da Area Urbana e Melhoria 
do Sistema de Coleta de lixo, do Municfplo de 
Santana; para os fins nele declarados. 

-
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços, o!ljeto do 
convênio n° 019/2011-SEINF, com previsao de 
término da vigência passando para 06/06/2014. 

M~capá, 05/03/2014 

Amilton ~ .. :inho 

Seliretârio de Es ~~~raestrutura 
· .lntervenlent ncedente 
' _Decreto 177912013 

Instrumento 
Partes: ' 

Extrato de Termo Aditivo 

4°(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 025/2011-
SEINF, que entre si celebram o G.EA como 
CONCEDENTE, e a Companhia de água e Esgoto 
do Amapá-CAESA como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a execução do Termo de Compromisso 

Pãg .. 16 

TC/PAC-0953/2007-FUNASA, celebrado pela 
Fundação Nacional de Saúde-FUNASA e o Governo 
do Estado do Amapâ-GEA. destinado a Construção 
do Sistema de Abastecimento de Água para 
atender a Comunidade de Serra do Navio- · 
·contrapartida do Estado; para os fins nele 
declarados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG!':NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n° 025/2011-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 27/06/2014. 

Instrumento 
Partes: 

Macapá, 26/03/2014 

1 

o inho 
da I raestrutura 

Interveniente oncedente 
Decreto 1779/2013 

Extrato de Termo Aditivo 

5°(quinto) Termo Aditivo ao Convênio n° 026/2011-
SEINF, que entre si celebram o G.EA como 
CONCEDENTE, e a Companhia de égua e Esgoto 
do Amapá-CAESA como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a execução do Convênio TC/PAC-
2089/2008-FUNASAIGEA, celebrado pela Fundação 
Nacional de Saúde e o Govemo do Estado do 
Amapá-GEA, destinado a Execução do Sistema de 
Abastecimento de Agua das Comunidades 
Qullombolas de São Pedro dos Bois, Ambé e 
Conceição. do Milcacoari, no Municlpio de 
Macapé-Contrapartida do Estado. para os fins nele 
declarados. 

ClÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n° 026/2011-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 27/06/2014. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

10"(déclmo) Termo Aditivo ao Convênio n° 
005/2011-SEINF, que entre si celebram o G.EA 
como CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
Ferreira Gomes como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Pavimentação e Drenagem da 
Travessa São José, no Munlclplo de Ferreira 
Gomes: para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG!':NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n° 00512011-SEINF, com previsão de 

·término da vigência passando para 27/05/2014. 

Macapá, 26/02/2014 

Amilton L 
Secretário de Esta da I raestrutura 

Interveniente/Concedente 

Instrumento 
Partes: 

Decreto 177912013 

..:xtrato de Termo Aditivo 

4°(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 00812012-
SEINF, que entre si celebram o G.EA como 
CONCEDENTE, e a Companhia de água e Esgoto 
do Amapá·CAESA como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como. 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a execução do Convênio TC/PAC 
n°002712007, Celebrado entre a Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do 
Amapá-GEA, destinado a Execução de reforma e 



Macapá, 08.05.2014 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de 
Água da Cidade de Ferreira Gomes-AP, 11 Etapa 
- Fase i -Contrapartida do Estado; para fins nele 
declarados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n• 00812012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 09106/2014. 

~.: 

lnstrurne~o:ê 
Partes 

\ ~ .hMacapá, 06/03/2014 

· .. \.. 

i ~ho 
·' ~~strutura 

3°(terceiro) lPrrnc: Ad:i••:c 3~· Convênio n• 
014/20i2-SEINF. quE> :~r!ct> s: cel9b(o>m o G.E.A. 
como CONCEDENTE. e a Companhia de água e 
Esgoto do Amapá-CAES.C.. como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo a execução do Convênio n"032/2007-
Celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde
FUNASA e o Governo do Estado do Amapá-GEA, 
destinado a Execução do Sistema de 
Abastecimento de Água da Cidade de Porto 
Grande - 1• Etapa - Fase 3-Contrapartlda do 
Estado; para os fins nele declarados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços, objeto do 
convênio n• 014/2012-SEINF, com previsao de 
término da vigência passando para 26/06/2014. 

Macapá, 27/03/2014 

.......... "'"'·"inho 
Secretário de Estad da In aestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4"(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 009/2012· 
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de Laranjal 
do Jari como CONVENENTE, através da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiro destinado 
a Contrapartida de Convênio Federal; para os fins 
nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços. objeto do 
convênio n• 009/2012-5EINF, com previsão de 
término da vigência passando para 28/04/2014. 

Amilton L inho 
Secretário de Estad da In raestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

.Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4"(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 005/2012-
SEINF, que entre si celebram o G.E.A como 
CONCEDENTE, e a Companhia de égua e Esgoto 
do Amapá-CAESA como CONVENENTE. através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem cómo 
objetivo a execução do Convênio TC/PAC n• 
1913/2008, Celebrado entre a Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do 
Amapá-GEA, destinado a Execu,.Çio de Serviços 
de Melhorias Sanitárias Domiciliares na 
Comunidade de Ambé, Município de Macapá-AP 
- Contrapartida do Estado;- para fins nele 
declarados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGeNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
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o prazo para conclusão dos serviços. objeto do 
convênio n• 005/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 06106/2014. 

~
Macapá, 06/03/2014 

~ Q 

Amilton L C u nho 
SeCretário de Es da Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

COMJ~S .. \0 rm~-1-\Nt:\Tf-. Ui' I.JCJTA(M> 

Tf:R:\10 DE HOMOLOGAC..\0 E ADJl'DIC.\CÃO 

Convite n'. 00412014-C.PL/SEINF/GEA 

ü Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições (jUe lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela J.ei n°. 
8.666;93 e alterações posteriores. RESOLVE: 

_ H0\10LOGJ\R o procedimento licilalório nos autos do 
processo n• 2012.86956. na modalidade Convite n•. 
004:~014. do lipo menor preço !!lobal. destinada a 
sdeçào de proposta. visando os ser~'iços de Retorma e 
Ampliação de mais salas onde tunciona a SJ::AFRO. no 
Munidpio de Macapá-AP. e AD.IUDICJ\R o objeto 
licilado em favor da e111pr~sa M.A.S. DOS SANTOS
ME. a qual cotou a proposta mais vantajosa no menor 
valor global de R$ 70.206,73 (setenta n~il, dutentos e 
seis reais e setenta e três centavos). 

Macapa·AP._ü~2 de M~aio ~c 2014. 

AMILTO\ LO [TJNHO 
Secretário de E a In aestruturH 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO 0[ HOMOLQGAC.;;,_O 1:: AO.IlJDICAC.\0 

Tomãda de Preços n'. 00712014-CPUSEINI'/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pt'la Lei n•. 
8.666!93 e alterações posteriores. RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
Processo n•. 20 13:50963-SEINF. na modalidade 
Tomada de Preços n•. 007120 14-CPL!SF:l~F/GEJ\. tipo 
menor preço global, destinada a seleção de proposta, 
visando a Construçilo de pllssarclas em madeira de 
lei, no cruzamento da .Rua Hamilton SiiYa com a Av. 
Marcllio Dias, no Bairro Jesus de Nazaré, em 
Macapá-AP, e AD.lUDICJ\R o objeto licitado em 
favor da empresa AXA CONSTRUÇÕES L TOA· 
EPP, a qual cotou a proposta mais vantajosa no valor 
de RS 244.751,35 (duzentos c quarenta e quatro mil. 
setecentos c cinquenla e um reais e trinta e cinco 
centavos). 

Macapá-AP\~· . ,et~io de 2014. 

., ( 

AMILTON LO 'c~lJTINHO 
Secretário de Esta~o da Ih fraestrutura 

C0.\11SSAO PERMANEYfE DE LICITAÇÃO 

HR.\10 DE HOMOLOGAÇÃO E AD.JlJOICAC..\0 

Convite n•. 011/2014-CPL/SEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n•. 
8.666:93 e alterações posteriores. RESOLVE: 
IIOMOLOGAR o procedimento Jicitatório nos autos do 
processo n• 20 13!07700. na modalidade Convite n". 
OI Ji2014, do tipo menor preço global. destinada a 
seleção de proposta. vbando os serviços de Reforma e 
Adaptação no prédio localizado na Rua São José n• 
1570. para funcionar a Secretaria extraordinária de 
Políticas para as Mulheres-SEPM. em Macapá-AP. c 
ADJUDICAR o objeto licitado em tàvor da empresa 
CONSTRUTORA 1!\'IBIRIBA LISBOA LTDA-ME, 
a qual cotou a proposta maís vantajosa no menor valor 
global de R$ 145.096,38 (cento e quarenta e cinco mil, 
noventa e seís reais e trinta e oito centavos). 
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Macapa-AP. 02 de Maio de 2014. 

AMIL TON llM ~·~UTINHO 
Secretarío de ~o da ihrr.~t;,strutura 

COMISS,\0 PER~1ANENTE DE I.ICIT!\(:\0 

TERMO DE Ho:'\10LOGACÃO t ,\DJL'DICACÃO 

Convite n'. 014/2014-CPL/SEINF/GEA 

O S~cretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições qu~ lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei n•. 
8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 
flOMOLO(jAR o procedimento Jicitatório nos autos do 
processo n• 2013.171733. na modalidade Convítc n". 
O J4!2.0 14. do tipo menor preço global. destinada a 
seleção de proposta. visando os servíços de Reforma 
nas instalaçl\es elétricas. e pintura do Sambódromo. no 
Município de Macapa-AP. e ADJuUlCAR o objeto 
licitado em favor da empresa THT-CONSTRLIÇÕES 
LTDA-EPP, a qual cotou a proposta mais vantajosa no 
menor valor global de R$ t46.547,77 {cento e quarenta 
e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais c setenta e 
sete centavos). 

Macapá-AP, 02 de Maio de 2014. 

. 
') 

A MILTON LO UTINHO 
Secretario de [ Jrae~utu~ 

(Fazenda Estadual ) 
Jucinete Carvalho de Alencar 

( P ) N" 085/2014 • SEFAZ 

A Secretérta de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapé, usando das alribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o teor do Memo. 
n•. 003/2014· GAB AOJ/SARE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor LUIZ AFONSO MIRA 
PICANÇO, Secretário Adjunto do Tesouro, subsídio-4, lotado 
na Secretaria de Estado da Fazenda, para responder 
acumutativamente pelo cargo Secretário Adjunto da Rece~a, 
subsidlo-4, em substituição a respectiva t~ular LANA DE 
NAZARÉ TELES DO NASCIMENTO, que se afastará para 
usufruto de férias regulamentares do exercfclo de 2014 nos 
seguintes períodos: 

1° período de 23/06 a 12/07/2014 
2" perlodo de 01 a 10/ t2 /2014 

Publique-se e cumpra-se. 

b
AP, 25 de abril de 2014. 

\.1..\. \_...:..'-
J ~O DE ALENClR 

a de Estado da Fazendab __ _ 

( P ) N• 071/2014-$EF AZ 

A Secrelâria de Estado da Fazenda do · 
Governo do Estado do Amapé, usando das alribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n° 
008/2014-SV/NUFES/COFIS/SEFAZ. . 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o. deslocamento do servidor 
ANA TAL DE JESUS PIRES DE OLIVEIRA, Auditor da Receita 
Estadual, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, para 
viajar da sede de suas atividades em Macapâ!AP até a cidade 
de Bras(lia/DF, nos dias 28 e 29/04/2014, a fim de panicipar da 
Reunião de AnéNse final das contas do exercício 2013 e outros 
assuntos/FENAFISCO. Sem ônus para Administração. 

Publique-se e cumpra-se. 

( P) N' 072/2014- SEFAZ 

A Secrwlârla de Estado da Fazenda do 
Governo do 'Estado do Ama~. usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Mema. n° 
036/2014-COATE/SEFAZ. 



Macapá, 08.05.2014 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Hélio Flãvlo Souza 
Lima, Fiscal da Rece~a Estadual, lotado na Secretaria de 
Estado da Fazenda, para viajar da sede de suas B1Mdades em 
Laranjal do Jarí/AP ate a cidade de Macapá!AP, a fim de 
executar e concluir Processos Administrativos internos de 
contribuintes daquele municlplo, no perlodo de os a 
09!05/201 4. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 30 de abnl de 2014. 

(,... j\4(,\k:..... \ ... ;=--\. 
JUClNE.n;·tARVALHO OE ALEN~AR 

Secretérla de Estado da Fazenda 

{ P I N" 073/2014 -SEFAZ 

· A Secretária de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do AmapA, usando das alrtbuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo rf' 
037/2014-COATE/SEFAZ. . 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Geraldo Lúcio Dantas 
de Melo, Fiscal da Receita Estadual, lotado na Secretaria de 
Estado da Fazenda, para viajar da sede de suas atividades em 
Oiapoque/AP até a cidade de Macapá/AP, a fim ·de executar e 
concluir Processes Administrativos Internos de contribuintes 
daquele município. no período de 05 a 09/05/2014. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 30 de abril de 2014. 

\. ~JL\S\\:, '-'._,I 
JUCtN'IiTE CARVALHO DE ALENCA'R 
Sec~e Estado da Fazenda 

(P) N" 0741 2014 • SEFAZ 

A SIICfllldrla d& Esl&do da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapé, usando das atrlbulç()es que lhe 
silo conferidas por Lei e !findo em vista o teor do MEMO. N" 
00512014-ADJ RECEITA, de 1610412014. 

RESOLVE: 

DESIGNAR es seMdoras abaixo 
relacionadas, lotadas na Secretaria de Estado da Fazenda 
pare viajarem da sede de suas atividades em Macapá!AP até ~ 
cidade do Rio de Jan&lroiRJ, nos dias 4 a 9JSI2014, a fim de 
participarem do 48" ASSEMBLÉIA OERAL CIAT - ~ntro 
lnterem&ricano de Adminlsti'BÇlles TrlbutMas. 

Nome d1s S~dol'll$ Fundo 
• Edy Pinheiro de Oliveira Auxiliar da Fiscal de Tributos 

Lana de Nazam Teles do Sacr'lllária Adjunta de Receita -
Nascimento SE FAZ 

Oda~à Pereira Gomes Gerente/Centro de Ptlsqufsa e 
Anétise Fisca~Gabinete 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE CONTA CORRENTE-FISCAL 

EDITAL pe INTIMACÂO N"'OQS/2014 

O Coordenador de Arrecadação, Gerente do 

Núcleo de Conta Correnta FiscaiiNUCCF e Gerente do 

NQcleo de lnfoi'I'Mç6es Econ6mlco-Fiscals1NUIEF, da 

Secreiaria de Estado da Fazenda - COAREISEFAZ, na 

forma do.an. 73, § 1° do Decreto n• 2.269198 -·Regutamsnto 

do ICMS do Estado do Amapt, INTIMAM os contribuintes 

abalxo relacionados para, no prazo de 15 (quinze) dlu, a 

contar da publleaçlo deste Edital, regularizarem o 

pagamento das parcelas vencidas de seus parcelamentos 

tributários, bem como atualizar seu endereço cadastral 

Junto à SEF AZ. 

O não atendimento desta intimação, com 11 

regularização da empresa, no prazo acima, Implicará na 

SUSPENSÃO ex-off/clo de lnscrlçlo cadutral do 

contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, nos 

termos das allneas "a" e "b", do Inciso I, Art. 73 e § 2° do 

Art. 73, do Anexo I do Decreto n• 2.269198 -:- Regulamento 

do ICMSIAP, bem como na denúncia do parcelamento, com 

Imediata Inscrição do crédito tributilrio na Olvida Ativa do 

Estado, nos termos Art. 10, § 1•, I "'a" e§ 2", do Decreto n• 

7.7173103. 
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Nazare ~ ~o,;;!i;wa~~to 
Gerente do NUCCF 

~ .··fi \(t~-~:,; 
Ellaml-ftlíuelra H emann 
Coordenadora a , OARE 

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES 

-CAO/ICMS: 03.024217-7 
Razllo Social: GLOBALSTAR .DO BRASIL S/ A 
N•1c: oo3312o14 

CADnCMS: 03.017843-8 
Razllo Social: J TOLEOO DA AMAZONIA INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTOA 
H• IC: 003512014 

CADnCMS: 03.018627 ·9 
Razao Social: COMERCIAL TEIXEIRA L TOA ME 
H0 1C: 003612014 

CAOIICMS: 03.028534-8 
Razllo Social: ANGELA MARIA C DA SILVA 
N" IC: 0040/2014 

CADnCMS: 03.031300-7 
Razêo SOcial: A CUNHA RIBEIRO ME 
N•lc: 0041/2014 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N" ..Ql.i_/2014 

A Coordenadoria de Arrecadaçto - COARE, da 
Secretaria de Eltado da Fazenda - COAREISEFAZ, toma 
pública a efetivação da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo reláclonados, em razllo ,de terem 
débitos vencidos am aberto, descumprindo a norma 
prsvlsta no art. 34, Inc. tX do .Anexo 1 do Decreto N" 2269, 
de 24107/1998, e/ou por nao tarem sido encontrados em 
aUvldade no endereço cadastrado, mesmo após 
Intimados para regularlzaçlo em 16 (quinze) dias. · 

A suspenslo está respaldada pelo Art. 73, Inc. I, 
allnea "a" e/ou "b" e An. 73, § 1• e 2°, do Anexo I do 
Decreto n•2.269, de 22107/1998 - Regulamento do 'ICMS 
do Estado do Amapá 

A suspenslo da lnscrlçao nlo desobriga ·o 
contrtbulnta do cumprimento das obrlgaçOes principal e 
acessória, nem o dispensa de Muras verlftc:açOes, 
sujeitando-se, ainda, se for o caso, às penalidades 
cabtvels previstas na legislação vigente. 

Macap6·AP, 29/04/2014 

o 

Etlane~J{~nn 
. Coordenador de ~~:COAREIS E FAZ 

RELACt\Q DE CONTRIBUINTES 

CADnCMS RAZAO SOCIAL 
03.020025--3 AMAZONIA INOUSTRIA E COMERCIO L TOA 

03.022582-5 S M S COMSRCIO L TOA 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N• J2li..J2014 

A Coordenadoria de Arrec:adaçao - COARE, da 
Secretaria de Estado da Fazenda - COAREISEFAZ, torna 
pública a efetlvaç~o da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relacionados, em razao de terem 
deixado de cumprir c:om obrigação principal imposta_pela 
legislação vigente e/ou por n:lo terem sido encontrados 
em atividade no endereço cadastrado mesmo após 
Intimados para regularizaçlo em 15 {quinze) dias. 

A suspensAo está respaldada pelo An. 73, Inc. I, 
allnee "a" e/ou "b" e Art. 73, § 1• e 2", do Anexo I do 
Decreto n"2.269, de 22107/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapã. 

A susj)ensllo da Inscrição nao desobriga o 
contribuinte do cumprimento das obrigações principal e 
aCK&órla, nem o díspem~a de futuras verificaçoes, 

,sujeitando-se, ainda, se for o caso, às penalidades 
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cabfvels previstas na leglslaç3o vigente. 

Macapã-AP, 24/04/2014 

c:;a,A11t\;~J • 
Eliane ~.klra H mann 

Coordenadora de Arreca IÓ/COAREJSEFAZ 

RELACÃO DE CONTRIBUINTES 

CADnCMS RAZAO SOCIAL 
03.022630-9 FENCON INO. E COM. CIGARROS IMP. EXP. 

LTOA 
03.041331h1 LUKE L TOA • EPP 
03.009651~ JHLOPESME 
03.017204-9 O ARAUJO COMERCIO DE UTILIDADES 

LTOA 
03.040482-7 LAGARTA EQUIPAMENTOS LTDA. ME 
03.022797~ M JOSE ARAUJO CAVALCANTE ME 
03.032180-8 !RMAOS SANTOS CAVALCANTI SERV. E 

COM. L TOA 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N• __ Q.l._i_/2014 

A Coordenadoria de ArrecadaçAo - COARE, da 
Secretaria de Eltado da Fazenda - COARE/SEFAZ, toma 
pública a efetivação da SUSPENSAO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relaelonadoa, em razAo de terem 
débitos vet~cldos em aberto, descumprindo a norma 
prevista no art. 34, Inc. IX do Anexo I do Decreto N• 2269, 
de 24/07/1998, &/ou por nAo tarem &Ido encontrados em 
atividade no endereço cadastrado, mesmo após 
Intimado& para ragularlzaç8o em 15 {quinze) dlaa. 

A suspensao está resilaldada pelo Art. 73, Inc. I, 
allnea "a" e/ou "b" e Art. 73, § 1• e 2", do Anexo I do 
Decreto n•2.269, de 22107/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapã. 

A suspensão da Inscrição nfto desobriga o 
contribuinte do cumprimento das obrigações principal e 
acessória, nem o dispensa de futuras verificaçlles, 
sujeltando~e, ainda, .se for o caso, às penalidades 
cablveis previstas na leglslaçao vlgénte. 

·-.. ~·. '"'Ji. r.: : ; 
~~é$~ 
Ell~ne~~emann · 

Coordenadora de Arrec~;COAREISEFAZ 

REL!\CÃO PE CONTRIBUINTES 

I CADnCMS RAZ.\0 SOCIAL 
1 o3.043408-4 C MICHEL SOUZA PEREIRA ME 

I 03.025317-9 Y V AMADA SJA COMERC_IO E INOUSTRIA 

(Oetran )I 
Ten. PM. José Aurlvan Gomes da Silva 

EXTRATO DO CONTRATO N. 006/2014 -
DETRAN/AP X EMPRESA J.R. SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS L TOA- EPP 

PARTES: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ - DETRAN-AP e a EMPRESA J.R. 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS 
LTDA-EPP. 

DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DO 
PRÉDIO DA LIBERAÇÃO DESTE DETRANIAP, 
conforme especificações e demais elementos 
.técnicos constantes no _Projeto Básico e 



.. 

Macapá, 08 05 2014 

demais anexos do Edital de Tomada de Preços 
n•006/2013-CPUDETRAN/AP. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 

Os recursos orçamentários necessários ao 
atendimento do objeto deste contrato correrão 
à conta do Orçamento do Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá do exercício de 
2014, fonte 240 (Recursos Diretamente 
Arrecadados), Programa de Trabalho 
20205.0360.2786.06.122.240.4.4.90.51.160000 
(Detransparencia), Natureza da Despesa 
44.90.51 (Obras e Instalações), de acordo com 
a Dotação Orçamentária ADI 
096/2014/DETRAN-AP acostado no Processo n• 
014.005622/2013, assim como, Nota de 
Empenho n• 2014NE00184 de 22 de abril de 
2014, no valor de R$ 1.265.645,00 (Um milhão, 
duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais). 

PARÁGRAFO UNICO: O preço deste contrato 
poderá ser reajustado, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data 
limite para apresentação da proposta. 
1 -- --

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

O prazo de vigência do Contrato será de 360 
(trezentos e sessenta) dias corridos, a partir da 
data da assinatura, podendo tal prazo ser 
prorrogado nas hipóteses elencadas no§ 16 do 
artigo 57 da lei n° 8.666, de 1993. 

A vigência poderá ultrapassar o exercício 
financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas 
até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação ""ormativa 
AGU n• 39, de 13/1212011. 

O prazo de execução dos serviços terá início a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização da prestação dos serviços 
objeto deste contrato ficará a cargo do Chefe 
da Unidade de Transporte do DETRAN-AP, ou 
por outro servidor designado pelo Diretor 
através de portaria; 

O representante do DETRANIAP anotará em 
registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução dos serviços objeto 
deste contrato, inclusive a observância dos 
prazos estipulados nele, determinado o que for 
necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

As Decisões e providencias que ultrapassarem 
a competência do representante deverá ser 
solicitado aos seus superiores, em tempo hábil 
para a aprovação das medidas convenientes; 

A existência da fiscalização de nenhum modo 
diminui ou altera a responsabilidade da 
contratada na prestação dos serviços I! serem 
executados. 

JOSE J URIVAMCfPMES DA SILVA 
2° Ten M "--1 
Diretor Preslden4e do DETRAN/AP 

(Escola de Administração Pública) 

Adalcerto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N•. 014/2014. EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 
1788 de. 01 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1"- Nomear a servidora Lindalva 
Martins Mendes, do quadro efetivo do Governo do 
Estado do Amapã, matricula n• 1057502, para atuar 
como fiscal das Atas de Registros de Preços abaixo 
relacionadas, exercendo o acompanhamento de 
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todas as ocorrências relacionadas com a execução 
das Atas e orientar no que for necessário, em 
cumprimento ao disposto do Art. 67 da Lei n• 
8.666193. 

Item ' N° 
! Processo 

01 

1

- 130203.201 
3100107 

02 130203.201 
3/00107 

03 130203.201 
3/00107 

04 130203.201 
3/00107 

05 130203.201 
3100107 

06 130203.201 
3/00107 

07 130203.201 
3/00107 

08 130203.201 
3/00107 

Objeto 

Aquisiçao 
material 
Informática. 
Aquisição 
material 
informática. 
Aquisição 
material 
infonnática. 
Aquisição 
materiai 
Informática. 
Aquisição 
material 
Informática. 
Aquisição 
material 
Informática. 
Aquisição 
material 
lnformátlca. 
Aquisição 
material 
Informática. 

N• Ata 

de ; Ata de Registro 
de i de Preços n• 

: 001/2014. 
de Ata de Registro 
de de Preços n' 

002/2014. 
de Ata de Registro . 
de de Preços n• ! 

00312014. 
de Ata de Registro : 
de de Preços n• 

004/2014. 
de Ata de Registro 
de de Preços n• 

00512014. 
de Ata de Registro 
de de Preços n• 

006/2014. 
de Ata de Registro 
de de Preços n• 

007/2014. 
de Ata de Registro I 
de de Preços n• · 

008/2014. i 

Art. 2° • Esta Portaria el)tra em vigor na data 
de 21 de novembro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3° - Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

M~apã, 2 de maio de 2014. 

Pmf. o •. A,.{bo t..:: .. Rlboim 
oi~tor-~te 

PORTARIA N°. 015/2014- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n°. 1788 de 01 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear os servidores 
Adalberto Carvalho Ribeiro, do quadro efetivo 
do Governo do Estado do Amapá, matrícula n• 
497436, e Tâbita Luz dos Santos Trindade, do 
quadro efetivo do Governo do Estado do 
Amapá, matricula n° 833339, para atuarem 
como fiscais do Contrato n• 033/2014, que tem 
como objeto os serviços de consuitorla para 
definição e formação do monitoramento e 
avaliação dos resultados do Planejamento 
Estratégico do Estado do Amapá e Implantação 
da Gestão Estratégica orientada para 
resultados na Estrutura Organizacional do 
Estado, exercendo o acompanhamento de 
todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato e orientar no que for 
necessário, em cumprimento ao disposto do 
Art. 67 da lei n• 8.666/93. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na 
data de 31 de março de 2014, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3° • Dê-se ciência, registre-se e 
_pu~l)que-se. -· _ 

Macapá, 05 de maio de 2014. 

...,,_ •.. ..,{,.,lffi.\L ••• , .... Di~to.idente 
PORTARIA N°. 016/2014- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n°. 1788 de 01 de abril de 2013. 

RESOlVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Tábita Luz 
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dos Santos Trindade, do quadro efetivo do 
Governo do Estado do Amapá, matricula n° 
833339, para atuar como fiscal do Contrato n° 
034/2014, que tem como objeto a realização do 
Curso de Pós-graduação MBA Executivo em 
Gerenciamento de Projetos e do Contrato n° 
035/2014, que tem como objeto a realização de 
Pós-Graduação MBA em Planejamento, 
Orçamento e Gestão Pública, exercendo o 
acompanhamento de todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos Contratos e 
orientar no que for necessário, em 
cumprimento ao disposto do Art. 67 da Lei it0 

8.666/93. 

Art. 2• • Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá, 05 de maio de 2014. 

PIO!. D•. Ad•i6& M\ç!,lho "'"'''" 
_ DireloJ~Mtente 

PORTARIA N•. 017/2014- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n•. 1788 de 01 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Maria das 
Graças lima Marques, do quadro efetivo do Ex
Território, matrícula n• 1013304, para atuar 
como fiscal do Contrato n° 01/2014, que tem 
como objeto. a realização do Curso de Pós
graduação Lato Sensu para professores do 
quadro civil efetivo da Secretaria de Estado da 
Educação do Amapá - SEED e servidores do 
ex-Território à disposição do Estado, 
exercendo o acompanhamento de todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato e orientar no que 'for necessário, em 
cumprimento ao disposto do Art. 67 da lei n° 
8.666/93. 

Art. 2° • Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
ACORDO DE COOPERACAO TECNICA N•. 001/2013 • 
EAP/SAMF-AP 
VINCULADO AO PROCESSO N' 130203.2013/00045 

CONSIDERANDO: 
O Interesse comum do Governo do Estado do 
Amapá, através da Escola de Administração Pública 
do Amapã • EAP, em promover, formular, 
Implementar e gerir a política de formação e 
desenvolvimento Integral da formação dos 
servidores do Estado do Amapá, visando a 
excelência dos serviços prestados à população. 
A necessidade de promover a Integração entre a 
Escola de Administração Pública do Amapá e a 
Superintendência de Administração do Ministério da 
Fazenda no Amapá, com tim de capacitar os 
servidores fazendários para o exerclclo de suas 
atividades. 
A SAMF/AP tem Interesse em participar das 
atividades. na qualidade de Instituição parceira na 
disséminação dos cursos desenvolvidos ou 
oferecidos pela EAP na modalidade presencial. 

RESOLVE: 
Aditivar Termo de Cooperação Têcnica com as 
seguintes cláusulas: 

DO OBJETO: 
O presente TERMO tem por objeto estabelecer 
cooperação técnica entre a EAP e a SAMF/AP, para 
cessão de uso de espaço físico destinado a 
capacitação de servidores federais e· a 
disponibilidade de ·-02 vagas em cada curso 
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programado no calendário 2014-EAP e de acordo 
com a manifestação da SAMF/AP. 

DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO: 
O presente Termo Aditivo de Cooperação Técnica 
terá vigência da data de sua assinatura atê 31 de 
dezembro de 2014, podendo ser prorrqgado, 
lavrando-se nesse caso, o competente Termo de 
Aditivo, elucidando o período de prorrogação e as 
Cláusulas determinantes do mesmo, sempre em 
atendimento ao Interesse público; 
Em havendo desinteresse unilateral ou consensual 
das partes, o Acordo poderá ser rescindido a 
"qualquer tempo, mediante comunicação escrita, em 
qualquer das hipóteses, com antecedência mlnlma 
de 30(trlnta) dias, ou, então, pelo descumprimento 
de qualquer de suas Cláusulas. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Aplicam-se à execução deste TERMO, no que 
couber, as disposições da Lei n• 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e redações posteriores. 

DA ISENÇÃO DE ÔNUS DE ORDEM FINANCEIRA: 
A EAP não assumirá quaisquer 6nus de ordem 
financeira ou qualquer outro tipo de 
responsabilidade, em razão do Termo ora 
estabelecido, ficando alheio à relação jurídica que 
se estabelecer entre a SAMFIAP e terceiros. 

DA ASSINATURA: 
Assinam pela EAP: senhor Prof. Dr. Adalberto 
Carvalho Ribeiro, Diretor·Presldente da EAP, e pela 
SAMFIAP: senhor Afonso Maria de Souza Ávila, 
Superintendente da SAMF/AP. 

Macapá·AP. 23~bri~ de 2014. 

Prof. Dr. Ada~· alho Ribeiro 
Diretor-Af;~ IA tia EAP 

[

: Ut"'IDADE DE CütiTRATQ~ E CONVENIOS 

CONTRATOS E CONVENtOS· EAP 
RRATA EXTRATO DE CONTRATO N" 

011/2014 

CONTRATO N" 011/2014-EAP 
CONTRATADA: DENISE APARECIDA MORELLI 
RIBEIRO 
VINCULADO AO PROCESSO N": 
130203.2014/00066-EAP 
Publicado no DOE de 15 de abril de 2014 n• 

5694. 

Onde se lê: 

VALOR DO CONTRATO: O valor a ser pago 
pelo presente Contrato, corresponderã ao valor 
total de R$ 452,88 (Quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos); 

Leia-se: 

VALOR DO CONTRATO: O valor a ser pago 
pelo presente Contrato, corres ponderá ao valor 
total de RS 436,88 (Quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e oito centavos). 

Maca pá, 05 de maio de 2014. 

P<ol. 0<. M.:lb iíhl iolho Rib•l" Dlre~o~:P._!!!elEAP 
UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS· EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 033/2014 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de consultoria para 
Definição e Formatação do Monitoramento e 
Avaliação dos Resultados· do Planejamento 
Estratégico do Estado do Amapã e lmpl~ntação 
da Gestão Estratégica orientada para 
Resultados na Estrutura Organizacional do 
Estado. 
ViNCULADO AO PROCESSO N": 
130203.2014100038. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

N" 005/2014; 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Pública do Amapá· EAP. 
CONTRATADA: GD GESTÃO & 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA· 
EPP. 
NOTA DE EMPENHO N" 2014NE00047. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de 
Trabalho: 1.13.203.04.128.1050.2337.0.16000.0.0 
FONTE: 171; Natureza da Despesa: 33.90.35. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 542.300,00 
(Quinhentos e quarenta e dois mil e trezentos 
reais). 
VIGÊNCIA: 31 de março a 31 de dezembro de 
2014. 

·ASSINATURA: ·"Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor· 
Presidente da EAP, e pela Contratada: o 
Senhor Peter Matthias Gerhard. 

Macapá, 31 de março de 2014. 

Prol. 0<. Ad.(~:NOiho Ribeiro Dir'J;~lide.nte ___ . 

(Hemoap 
Ivan Daniel da Silva Amanajás 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO El.ETRÓl\ICO ~· 06!201~ 

) 

O Instituto de Hematologia e llemoterapia do Amapa 
HEMOAP. atra\'1!5 de •cu Prcsocim. toma puhlioo que realizara o 
licilal'âu Tlrü: MEI"OR PREÇO por Lute, OBJETO: Contratação d~ 
EmpreS11 Espt<.:ializada em pn:>iaçàu de S<ni~-os de T mos porte Aéreo 
de Carl!il- para cn'io de Material Biológico (SANGUE HUMANO) a 
Laboratórios, Hospitais, llemocentros. lnstituiçO.s de Pesquisa e 
Óri;AM Vincutado•on Mioi<torin do Saúde 

ACOIJliMF.N"tO UAS PROPOSTAS: no endereço 
tlctrôniCO W'\o\'\\'.liCliDCCleS~ COfll hr 0 ranir da!õ 09:00h~ dO di:l 
I VOSi2014, ot.é O'i 09 OOhs d(\dJD 26l05/2U14, hurãrin dt Hra~llia. 

AllERTIJRA OA SEÇÃO PARA 1.,\NCES: os IOhOOmin do 
dia 27/03120t4. honíno de Br8silln. 

tNfURMA~'ÕES: codcr ~o eletrônico ""w.lititacoes· 
c"com.br, prcgoeir~•hcmo~~ p go br c telefone/fax (96) 32t2-6220 
no honlrio das 8:00 tis 12:00 r rns. " 

_!JJ~ . "Macapã, 06 de Maio de 20f4. 

PE~ U13t~;c CRI:ÃO 
l'rtR ir01HEMOAP 

) 
Nilson José Pereira dos Santos 

Portaria D0
, 019/2014/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITtrl'O DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO. DO AMAPÁ. no uso de suas 
atrtbuições. consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá. nos termos do 
Decreto n• 3433 de 25 de junho de 2013 e 
Portaria do lNMETRO n• 413 de 21 de Agosto de_ 
2013. 

RESOLVE: 

Pronngar por 30 dias a contar de 20 de 
abrtl de 2104, a designação dos servidores 
abaixo relacionados. que compõem a comissão 
de Sindicância. referente ao processo n• 
0034136000013/11. Vol. 1 e Voi. 11. e de acordo 
com Relàtórto de Auditoria Ordlnárta Processo 
AUDIN PA-341-025/2012·0. 

• daroline Morales de Andrade - Presidente 
.• !Àyana Nunes Jung- Membro 
• Fkbrido Silva dos Santos Cavalcante 

Membro' ,,, 

Dê ciência. registre-se e cumpra-se. 

Macapâ (AP). Ot~o de 2014. 

_d~J~~~ .· 
Nilson " .. Ciót santos 
Diretor-Preaid;tl:te do Ioem/ AP 

Pâg. 20 

(I EF ) 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N" 108/14-IEF/AP 

A DIRETORA·PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das alribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 de 03 de janeiro de 
2011, e tendo em visla o contido no Memorando n'52/2014-
GABIIEF, bem como. processo de n• 230.205. 144114-IEF. 

RESOLVE: 

Art. t• · Autorizar o desloçamento da servidora. 
Ana Margarida Castro Euler. Ol·etora Presidente·IEF, Cód.FGS-4, 
para viajar da sede de suas atividades Macapá/AP, alé o município · 
de MazagAo/AP. no per iodo de 25/04 a 26104/2014 com o objetivo 
de acompanhar a ComHiva de Governo nas Comunidades da região 
do Aiuruxi-Mazaqão/AP. 

. Art. 2' · Dê-se ciência, regislre·se e publique-se .. 

Macapá·Ap, 24 de Abril~ de01 ~ 

ANA MARGARI Lf ~O E LER D~eto;tr~e 
IEF/AP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVENtOS 

TERMO DE CESSÃO DE USO N' 0112014 
tRsfere"'te I)() Pr:x.ess:~ n~ ~30.2US ttCI'20~41 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PATRIMONIAL MÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS - IEF E A 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA 
DE POLITICAS PARA 
JUVENTUDE - SEJUV, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ABAIXO 
DECLARADAS. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos de direito, de 
um lado o INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
AMAPA - IEF. Pessoa Jurídica de d1reito público Interno. 
inscrito no CNPJ n' OB"790"642/0U01·43. com sede na Av.· 
Procópio Rol~ n' 090, Bairro Central. CEP 6B90Q-081. Macapâ 
- AP, neste ato representado pela sua Dire1ora-Presidente, 
ANA MARGARIDA CASTRO EULER, nomeada pelo Decreto 
N". 0033 de 03 de janeiro de 2011. doravante denominada 
CEDENTE, e de outro lado, a SECRETARIA 
EXTRAORDINÁRIA DE POLITICAS PARA A JUVENTUDE
SEJUV, por intermédiO de seu representante legal. Secretário 
ALEX NAZARÉ. nomeado pelo Decreto n• 0074 de 03 de 
1anelro de 2011, doravante denominado "CESSIONÁRIO, 
resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE US"O DE 
BEM PATRIMONIAL MÓVEL. corn fundamen1o na lei 
8.666/93 e mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo 
tem por objeto a Cessão de Uso de Bem Patrimonial Móvel, 
constltuldo de um veículo tipo 
passelo/autom6vellmarcalmodelo FIAT/UNOIMILLE 
ECONOMY, ano de fabricação 2008, modelo 2009. placa 
NEM-6699 de Maca pá - AP, Chassi 99015822A96190754N 
código RENAVAM 116956330, cor azul. álcool/gasolina, 
Património n• 0221, pertencente ao Instituto Estadual de 
Florestas - IEF. para a utilização pelo CESSIONÁRIO no 
desempenhe de suas atividades institucionais" 

DAVIG~NCIA 

CLÁUSULA QUINTA- A cessão terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura. ao linal dos quais 
poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses 
mediante concordância das partes" 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA SEXTA - O presente termo 
poderá ser rescindido de pleno direito " no caso de 
descumprimento de qualquer uma de suas Cláusulas. 

Parágrafo único - É facuHado as partes óe 
comum acordo rescindir o p1esente termo a qualquer tempo. c 

OA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização deste 
termo ficaré a cargo do Cessionário. reservado ao Cedente a 
faculdade de efetuar vistorias para a verificação das condições 
de operacionalidade. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A provldénciç de 
publicação do resumo deste Termo deverâ ocorrer até o quinto 
"~in r'rtil do m~ seg~!nte ao de sua assinatura. para ocorrer n.Q 
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prazo de vinte; dras daquela. nos termos do parágrafo unico do 
art 61 da Lei n" 8.666i93. 

00 FORO 

CLÁUSULA NONA - Para dirimir qualquer 
duvida oriundas do não cumprimenro deste instrumento, 
eve11ualrnente não resolvido no âmbito adminisrratlvo. as 
partes elegem o Foro da comarca de Macapa. Estado do 
Amapa, com exclusã3 de qualquer outro por mais privilegiado 
que S8J8. 

E. por estarem assim juntas e concordes, as 
partes assrnam o presente instrumento em 04 (quatro) vias ~e 
igual e teor forma. para que p•Oduza entre si os eleitos legais, 
na pn:sença das testemunhas que lambem o subscrevem 

·r;].:~ .. ,,. 
ANA MARGAijlt:iA ~ i&-STRO EULER 

Drrerora f'feside~ e do IEifAP 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N' 0512013 • IEF 
(V:nculado ao processe r 0 230 :105 027/2013) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.• 0312013-
IEFIAP QUE CELEBRAM O 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS DO AMAPÁ -
IEFIAP E A EMPRESA VIDA
AG~NCJA DE VIAGENS ,e 
TURISMO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, 
no fim ass~nados. como outorgantes e reciprocamente 
outorgados. de um lado como CONTRATANTE, o ESTADO 
DO AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno. inscrna 
no CGC n• 00.394.57710001·25, por intermédio do INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS 00 AMAPA - IEF, Pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 
08.790.64210001-43, com sede na Av. Procópio Rola n" 090, 
Bairro Central. CEP 68900-ú81, Macapá - AP, neste ato 
representado pelo seu Oirelor Presidente - em exerclclo, 
GIOVANI MUSIAL, nomeada pelo Decreto n•. 1873, e de outro 
lado. a empresa VIDA • AG~NCIA DE VIAGENS E TURISMO 
L TOA • ME, localiZado na Avenida Padre Julio Maria 
lombaerd, 584 -A, Bairro Centro- Macapá- Amapá. inscrtta 
no CNPJ sob o n• 07.783.03410001-49, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, neste ato representado 
legalmente pela senhora Arlane Patricia Gomes Dias, portador 
da Carteira de Identidade n• 165.682 PTC AP e CPF n• 
788.290.622·00, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N" 05/2013~1!F, que sera regido 
pelas clausulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente TERMO ADITIVO tem fundamento legal no Artigo 
57. 11 da lei n'. 8.666, de 21 de Junho ·1993, e nas demais 
disposições legais que lhe sejam apl!c4vels. nos termos das 
Cléusulas e condições seguintes neste Instrumento. 

CÚUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Termo tem por objeto a aHeração do Contrato n• 
0512013 IEFIAP, ajuslado entre as partes acima identificadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VIG~NCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n• 05/2013 
IEFIAP. por mais 12 (doze) meses a contar de 30 de abril de 
2014. . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 
As despesas com a execução deste Contrato serao alocadas à 
dotação orçamentária especifica, prevista ·para o atendimento 
dessa finalidade e designada no orçamento do lnstnuto 
Estadual de Floresta para o exercido de 2014, e serão pagas 
conforme Notas Fiscais. 

PARÁGRAFO ÚNICO • Ficam inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA· DA PUBLICAÇÃO: 
O extrato do presente Tenno Aditivo será publicado no órgão 
da imprensa oficial, conforme o disposto no parágrafo único do 
art. 61 da lei n• 8.66611993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO: 
Para dirimir qualquer duvida oriundas do não cumprimento 
desle instrumento. eventualmente não resolvido no Amb~o 
administrativo. as partes elegem o Foro da Comarca de 
Macapá Estado do Amapâ, com exclus5o de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. __ 

E por estarem ASsim juntas e concordes. 2s 
partes ass;oam o presArote instrumento aro 03 (três) vias de· 
Igual e teor fonna. para que produza entre si os efeitos iegsis, 
na presença das testemt!O.h2S que tambér1 o sJbscrR~ern. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 01712014-IEF 
(Vinculado ao Processo Administrativo n' 230.205.05312013) 
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CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ 

, POR INTERMÉDIO DO INSmUTO 
'ESTADUAL DE FLORESTAS 00 
.AMAPA - .JEF E .A EMPRESA 
.AMAUTO AMAPÁ .AUTOMÓVEIS 
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE 

• SERVIÇOS DE REVISÃO 
PROGRAMADA E MANUTENÇÃO 
VEICULAR, MEDIANTE · AS 

,SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇOES. 

Pelo presente instrumento. e nos melhores termos de dire~o. 
no 1im assinados, como outorgantes e reciprocamente 
outorgados, o ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa Jurldica de 
Direito Publico Interno, inscrita no CGC n° 00.394.57710001·25. 
por intermédio do INSTITUTO.ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA - IEF, Pessoa Jurídica de dire~o público interno. 
inscr~o no CNPJ n• 08.790.64210001-43. com sede na Av. 
Procópio Rola n' 090, Bairro Cent,ral, CEP 68900.081, Macapá 
- AP. neste a~to tepresentado pela sua Diretora-Presidente, 
ANA MARGARIDA CASTRO-EUlER, nomeada pelo Decreto 
N°. 0033 de 03 de janeiro de 2011, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
AMAUTO AMAPÁ AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
n• 04 .â30 .13910001-13. estabelecida à Rua Leopoldo Machado. 
1950, Centro, Macapá!AP, CEP 68.908-120, fones (96) 3222· 
1222. representada legalmente pelo senhor JORGE DE 
JESUS RÉCIO, portador do RG n•. 5195496- PA e do CPF n• 
510.732.342-15, daqui por diante designada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o contido no Processo 
230.205.05312014 - IEFIAP. por meio da Just~icativa n•. 
0212014 ASSEJUR!IEF, considerando as disposições 
estabelecidas no artigo 25, caput, lei 8.666, de 21 de junho 
1993 e alteraçoes, têm entre si, justo e avençado, e celebram o 
presente Contrato. mediante as seguintes cláusulas e 
condições: _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. 1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de revisão programada e 
manutenção veicular no automóvel: 

VEICULO MARCA ·PLACA 
L-200 Tr~on Mitsubishi ~EM -.4472 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 -O preço total estimado. relativo ao custo da mêo de obra 
somado ao custo das peças. seré de R$ 7.500.00 (sete mil e 
quinhentos reais). 
2.2- No valor já estão incluidas as despesas diretas e indirelas 
decorrenles da execução contratuaL inclusive Impostos e/ou 
tributos, encargos sociais, trabalhiStas e previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguros e outros necessârio ao cumprimento integral 
do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TE~ÇEIRA-: D~ I?OT ~Ç~O 

3.1 - As despesas com a execuçllq deste contrato correrAo a 
conta dos recursos oriundo da Fonte de Recursos do Programa 
Gerenciamento Administrativo, oFonte" '101, Elemento de 
despesa 3390.301 3390.39 e Ação· 1812207802345160030, 
especificas designados no orçamento do Instituto Estadual de 
Floresta, no valor estimado de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) 

CLÁUSÚLA QUARTA • DA VIG~NCIA 

4.1 - O presente Contrato terá vigência de t2 (doze). meses, 
tendo como prazo inicial a data de sua assinatura até 23 de 
Abril de 2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO: 

t 3.1 - O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da 
Cidade de MacapáiAP, é o competente para solucionar 
conmtos de interesse entro o IEF/AP e a empresa Contralada. 
relativa ao presente Instrumento Contralual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 

14.1 -O ext'alo elo presente Contrato ser<i Ptlblicado no órgão 
da imprensa oficial do Estado do Amapa, cunfmme o disposto 
no paragrafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/t993. 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes 
assinam o presente Contrato em 03 {trás) vias de igual teor e 
forma para todos os fins de direito. 

Macapà-AP. 23 de Abril de 2014 

ANA MARGAF IDA ASTRC EULER 
Diretora Pr siderie do IEl=iAP 

(Universidade Estadual do Amapá) 
Maria Lúcia Teixeira Borges 
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PORTARIA N. 08~2014 • UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são , 
conferidas pelo Decreto. Estadual n. 0270 de 06 de ' 
janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a necessidade temporada 
de excepcional interesse público na prestação de 
serviço da gestão administrativa e na comunidade 
acadêmica Portadora de Necessidades 
Educacionais Especificas; 

Considerando o Memorando n. 97/2014-
DAE/UEAP, de 14 de abril d_e 2014, 

RESOLVE: 

.Art. 1° - Instituir a Comissão responsável 
pelo Proc;esso Seletivo Simplificado para 
contratação de tradutor/intérprete de LIBRAS • 
Ensino Médio, composta pelos membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do RTimeiro: 

• Michele Carvalho Borralho 
• Aildrétuls de Lima Moraes 
• Charles Roberto Silva de carvalho 

Macedo 
• fone Josely Sousa de Assis 

Art. 2° • A comissão terá as seguintes 
funções: elaborar o edital, executar todo o 
Processo Seletivo Simplificado, bem como, 
deliberar sobre as demandas e casos omissos. 

Art. 3° - A comissão deverá elaborar 
rela_tório na fase de conclusão do Processo 
Seletivo. Simplificado. 

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na • 
data de súa_ e~pediçao. 

Dê-~e ciência, publiq~:~e-se e cumpra-se. 

Gabinete da . Reitoria da UEAP, em 
Ma~pá-AP, 29 ~e~bril ~e 2014. 

Profac·Dra, Ma~ eira Borges ~~ ·_ 

~ORlARIA N; Y~f2014 • UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso"dàs àtribuiçbes tégais que lhe são . 
conferidas pelo Decreto E;stàdual n. 0270 de 06 de 
janeiro de. 2011, bem como pelo Estatuto da -
Uniyersida~e· do l;sta~o do Amapá, 

Considerando a Resolução n. 058/2014-
CONSÚ/UEAP. que dJspOe sobre o Regimento da . 
Comissãó Permanente de Pessoal Docente 
(CPPD), da Universidade do Estado do Amapá 
(UEAP); 

-Considerando o resultado do Processo 
Eleitoral para eleição dos membros da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente da Universidade 
do Estado do Amapá, lançado por meio do Edital 
n. 020/2014-PROGRAD/UEAP - Processo n. 
46.000.142/2014; 

Considerando o Memorando n. 4/2014-
CPPO/UEAP de 22 de abril de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar os nomes dos 
servidores eleitos efetivos e suplentes, para 
comporem a Comissão Permanente de Pessoal 
Docente da Universidade do Estado do Amapá, 
para o. biênio 2014/2016. 

Membros Efetivos Titulares 

• Danielle Dias da Costa 
• Márcio Moreira Monteiro 
• Rafael Souza Matos 
• Heryka Cruz Nogueira 
• Silvia Simone dos Santos de Morais 
• Fábio Xavier da Silva Araújo 

• • Marcela Nunes Videira 
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Membros Efetivos Suplentes 

• Jardel Pinto Barbosa 
• Breno Marques da Silva e Silva 
• Marcos Danilo Costa de Almeida 
• Francisco Diniz da Silva 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expediçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 30 
de abril de 2014. 

Profa. Dra.~ira Borges 
R~Jtora 

EDITAL N° 010/2013 • PSS TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

CONVOCATÓRIA 20 
A Pró-Reitoria de Planejamento e 

Administraçao - PROPLAD da Universidade do 
Estado do Amapá CONVOCA os candidatos 
CLASSIFICADOS abaixo relacionados para se 
apresentarem no dia 28/0412014 (no horário de 8 h 
às 12 h e 15 h às 18 h), na Unidade de Recursos 
Humanos da PROPLAD, localizada no Campus I 
da UEAP, á Avenida Presidente Vargas, n". 650, 
Centro, Macapá-AP, para tratarem de assuntos 
relacionados ao Processo Seletivo Simplificado 
(Edital n•. 010/13), munidos dos documentos 
previstos no Edital. O NÃO COMPARECIMENTO 
no dia determinado IMPLICARÁ EM 
DESIST~NCIA, podendo ser chamado o(a) 

Classificado 

, 24 j1btll de 2014 
/ . I 

Joaná o·àrc Toik d~ oii~~J' 
Pró-Reitera de Planejamento e Administração 

Decreto N°0675/2013 

EDITAL N"022/2014- UEAP 

CONVOCAÇÃO DE MATRICULA PARA OS 
CANDIDATOS SORTEADOS NO PROCESSO 
SELETIVO 2014 DO PLANO NACIONAL DE 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE 

BÁSICA- PARFORIUEAP 

O Pró-Reitor de Graduaçao, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual n• 7378, de 01 de dezembro de 2013. 
e pelo Estatuto da Universidade do Estado do 
Amapá, Regimento Geral e Regimento Acadêmico 
da UEAP. atendendo à demanda levantada pelo 
Fórum Estadual Permanente de Apoio é Formação 
Docente do Estado do Amapá toma público, pelo 
presente Edital a abertura do perlodo de matricula 
dos candidatos selecionados e suplentes 
classificados no Processo Seletivo 2014 • 
PARFOR-UEAP, conforme Anexo I deste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Em cumprimento à demanda levantada pelo 

Fórum de Apoio é Formaçao · Docente do 
· Estado do Amapá e prazos estipulados pela 

Coordenaçao de Aperfeiçoamento de Nlvel 
Superior (CAPES), na Plataforma Freire que 
prevê o processo de matricula em chamada 
dos classificados no Processo Seletivo 
UEAP/2014, e ao sorteio realizado no dia 12 
de março de 2014. ficam convocados os 
nomes relacionados no Anexo I a se 
apresentarem na Coordenaçao Geral do 
PARFOR • UEAP, situada na Avenida 
Presidente Vargas, 650, Centro, no horário de 
9h às 11h30 e das 15h ás 17h30, para 
efetuarem suas matriculas no curso de 
Licenciatura em Qulmica, ofertado pelo 
Convênio 002/2010 CAPES/UEAP. 
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1.2. A matricula de trata este edital obedecerá â 
seguinte ordem dos classificados • no 
Processo Seletivo 2014-PARFOR-UEAP: dia 
14 ao dia 25 de abril. para os candidatos 
selecionados, e dia 28 de abril à 02 maio, 
para os suplentes. 

2. DA MATRÍCULA 
2.1 No ato da matricula o candidato convocado 

deverá apresentar os seguintes documentos 
(original e cópia preferencialmente 
autenticada): 
a) Certificado de Conclusao do Ensino Médio 
ou _Declaraçao de Conclusao do Ensino 
Médio; 
b) Histórico Escolar do Ensino Médio 
autenticado pela Escola de origem: 
c) 02 fotografias 3x4 recentes, sem data e 
com fundo azul (colocar o nome completo no 
verso); 
d) Carteira de Identidade ou outro documento 
oficial de identificaçao com foto; 
e) Cadastro de Pessoa Física -CPF; · 
f) Titulo de Eleitor atualizado com 
recadastramento biométrico ou certidao de 
quitaçao com a Justiça Eleitoral; 
g) Certidão de nascimento; 
h) Certidão de casamento (somente para 
aqueles que · o sobrenome temha sido 
alterado); 
I) Comprovante de quitaçao com o Serviço 
Militar, quando do sexo masculino; 
j) Comprovante de residência atual (Conta 
de água, luz ou telefone fixo) emitida até no 
mllximo sessenta dias; 
k) Passaporte com visto consular e carteira 
de identidade para estrangeiro temporário 
expedida pelo Departamento de Policia 
Federal, no caso do candidato estrangeiro; 
I) Declaraçao emitida pela secretaria .da 
escola, secretaria de educaçao ou órgão. 
equivalente de que o(a) candidato(a) atua na 
área, etapa ou disciplina pleiteada 
m) Declaração do órgao competente. em caso 
de extravio de algum dos documentos 
solicitados. 

2.2 Candidatos menores de 18 anos. para efeito 
de assinatura do cadastro de matricula, 
deverao vir acompanhados por um dos 
responsáveis legais; 

2.3 Candidatos menores de 18 anos deverao 
apresentar os documentos mencionados nas 
alineas "2.1-g" e "2.1-k", tao logo estejam de 
posse deles; · 

2.4 A matrícula poderá ser feita por procuraçao 
particular (com firma reconhecida em Cartório) 
ou pública; 

1

2.5 Caso o outorgante seja menor de 18 anos, a 
procuraçao deverá ser assinada por um dos 
responsáveis legais; 

2.6 O nao comparecimento nas datas e horários 
fixados para matricula redundará na perda da 
vaga. ficando o candidato excluido de 
qualquer convocação posterior. 

2. 7 Vagas demandadas pelo Fórum Permanente 
de Apoio à Formação Docente do Estado do 
Amapá: 

Curao Vagas disponíveis 

Licenciatura 50 em Quimica 
Total 50 

l DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
3.1 O candidato que tenha realizado estudos 

equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em 
parte, no exterior, deverá apresentar parecer 
de equivalência de estudos da Secretaria de 
Estado da Educaçêo. 

3.2 Os casos omissos serao resolvidos pela Pró
Reitoria de Graduaçao. 

3.3 O Edital serâ publicado na internet e no 
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quadro de avisos do Campus 1 da UEAP, 
situado na Avenida Presidente Vargas, 650, 
Centro, Macapá-AP. 

3.4 Este Edital de Convocação entrará em vigor a 
partir da data de sua publicaÇêo. 

Driss Wagn r antoja Pena 
Pró-Reitor de Graduaçao 

Decreto no 7378/2013-GEA 

ANEXO I 
Licenciatura em Química 

.CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 
CONVOCADOS PARA MA.Jf3.IC_ULA 

EDIELEN DA SILVA PALMERIM 

ELILDE CALDAS LIMA 

WELLINGTON SERGIO FREITAS PENHA 

DANIELLE RODRIGUES LOPES 

WALMIR COSTA AS -
JOSIAS LACERDA LOBA TO 

ANA LAURA PACHECO FERREIRA 

LUCI LEIA ALMEIDA DA SILVA 

NILSON CESAR DA SILVA RIBEIRO 

MAURICIO CHAVES DA SILVA 

MARIA APARECIDA MONTE DA COSTA 

JOSE FRANCISCO DA SILVA BARBOSA 

MARIA REGINA DE SOUZA CARDOSO 

MARIA PRISCILA NUNES DO ROSARIO 

JEDIAS BETANIA BARRETO TAVARES 

JACILEILA ALVES CABRAL 

ELAIM CALDAS DE LIMA 

MARINEU ALEX SOBRAL GOMES 

SONIA LUIZA MARQUES SOARES 

DAL TO DOS SANTOS DA SILVA 

RUBIMARA BARBOSA DA SILVA VAZ. 

JOSE LUCIO COIMBRA 

JOAO NELSON PACHECO DA COSTA 

NUBlA RODRIGUES FERREIRA 

CLEITON PALMERIM SANTOS 

KATIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 

OIEL CARVALHO DE SOUZA 

ABENANIAS FURTADO VILHENA 

CLEYDE NASCIMENTO DA SILVA 

SILVILANE BARBOSA DA SILVA 

JEOVA LIMA PEREIRA 

FREDSON CEZAR PICANCO TEIXEIRA 

SUZANA BARBOSA DA SILVA 

RUI DAVI DIAS DA COSTA 

JOSE DONIZETE BRAGA MONTEIRO 

ALBERT COSTA PINHO 

MARCOS ANTONIO DA SILVA PANTOJA 

UDILENE DA COSTA FERREIRA 

AFONSO AMORAS CORREA 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS TRINDADE 

BENEDITO SOCORRO PELAIS DA GAMA 

CARLOS ADILSON DOS SANTOS MEDEIROS 

RAIMUNDO PINTO DE OLIVEIRA 

UBIRACY DO ~OSARIO SANTOS 
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JAILMA HELENA RANGEL 

EMANUEL XAVIER DOS SANTOS 

NEORIVALDO DE MELO PINHEIRO 

TAINARA BAIA MACHADO 

SILVINA DOS SANTOS CAMPOS 

JARNEI SILVA DE ALMEIDA 

CANDIDATOS SUPLENTES 

MARCELO NAZARENO DA SILVA CARVALHO 

EMERSON PINHEIRO MA TIAS 

VALDILEIA LOBA TO DA SILVA 

ELLEN CRISTINA DE SOUZA FELIX 

CLAUDIO LUCIO SANTOS DA SILVA 

JACQUEL Y GOMES BATISTA 

SIMONE DA PAIXAO ALMEIDA 

MARCOS ROGERIO DA SILVA DAMASCENO 

ELIZABETE RODRIGUES 

JOSE IDERLEY MARINHO LIMA 

NEIDE SILVA DA SILVA 

ADEMIR GAMA DOS SANTOS 

LUIZ CARLOS DE SOUZA COSTA 

JOSE RICARDO SOUZA DE MELO 

MARCOS DOS REIS SANTOS 

SUELI SANTOS DE OLIVEIRA 

EDIVAN VAZ DA ROCHA 

RESOLUÇÃO N. 059/2014- CONSU/UEAP 

Altera a Resolução n. 028/2012 que 
dispõe sobre o Programa de Bolsa de 
lniciaçao Cientffica e Tecnológica 
(PROBICT) da Universidade do Estado do 
Amapá - UEAP. 

A Presidente do Conselho Superior 
Un.iversitário da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais que lhe 
sao conferidas pelo Decreto Estadual n. 0270 de 
06 de janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade e do Regimento Interno do Conselho 
Universitário, no artigo 7°, inciso XIV, tendo em 
vista a deliberação do plenário, em reunião do dia 
12 de março de 2013, e o Processo n. 
46.000.074/2014, resolve promulgar a presente, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° O art. 1° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 o Fica instituldo nesta 
Universidade o Programa de Bolsa de 
Iniciação Cientfflca e Tecnológica no 
seguinte regime: Bolsista de lniciaçao 
Científica e Tecnológica e Voluntário de 
lniciaçao Científica e Tecnológica nos 
termos desta resoluçao." 

Art. 2° O art. 2• passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° Considera-se Bolsista de 
Iniciação Científica e Tecnológica e 
Voluntário de Iniciação Científica e 
Tecnológica, acadêmicos dos cursos de 
graduação da Universidade do Estado do 
Amapá regularmente matriculados(as) 
que estejam cursando entre o terceiro e 
antepenúltimo semestres para Bolsista e 
entre o Primeiro e o antepenúltimo 
semestre para Voluntário e que 
pretendam desenvolver junto a um 
professor orientador da instituição projeto 
de pesquisa científica ou projeto de 
inovação tecnológica." 

Art. 3" O § 1° do art. 3° passa a vigorar com 
seguinte redação e acrescido do & 6°: 
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"Art. 3° ................................................. .. 

§ 1° Voluntário de Iniciação Cientffica e 
Tecnológica é o acadêmico que 
desenvolve projeto de pesquisa cientlfica 
ou projeto de inovação tecnológica não 
remunerado sob orientação de um 
professor orientador com titulo de 

_Doutor. Mestre ou Especialista. 

§ 6 • O recurso disponível para o projeto 
será gerenciado pelo orientador por meio 
de cartão pesquisador." : 

Art. 4° O § 1• do art. 4° passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" § 1° Proporcionar ao bolsista, orientado 
por um professor doutor. mestre ou 
especialista, a aprendizagem de técnicas 
e métodos de pesquisa, bem como 
estimular o desenvolvimento do pensar 
cientificamente e da criatividade, 
decorrentes das condições criadas pelo 
confronto direto com os problemas de 
pesquisa". 

Art. 5° O art. 5° e o§ 4° passam a vigorar com a 
seguinte redação e ficam acrescidos os arts., 5°-A, 
5°-B: 

"Art. s• São compromissos da 
Instituição: 

§ 1• ..................................................... . 

§ 4° Estabelecer vàlor de bolsa a serem 
pagas aos bolsistas através de edital 
especifico, sendo o valor da bolsa 
sempre 1,5 superior aos· valores 
praticados pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científicos e 
Tecnológico- CNPq ." 

Art. 5°-A São compromissos do bolsista 
ou voluntário de iniciação cientrfica e 
tecnológica: 

I. não possuir. na vigência da bolsa. 
vinculo empregatício ou outra 
modalidade de bolsa, sendo 
vedada a acumulação com 
qualquer outra modalidade de 
bolsa; 

11. executar o projeto aprovado, sob a 
orientação do( a) orientador( a); 

111. dedicar-se integralmente às 
atividades acadêmicas e de 
pesquisa; 

IV. participar ativamente de eventos 
científicos definidos pelo(a) 
orientador( a); 

V. apresentar, após 6 (seis) meses 
de vigência do perlodo da bolsa, 
relatório parcial do projeto de 
pesquisa contendo os resultados 
parciais; 

VI. apresentar os resultados finais da 
pesquisa em forma de artigo 
cientifico e/ou nota cientlfica com 
no mlnino6laudas, com redação 
cientlfica que permita verificar o 
acesso a métodos e processos 
cientificas, e sob a forma de 
exposição verbal a ser 
apresentado em evento cientifico 
promovido pela UEAP e/ou pela 
RIPAP; 

Vil. nas publicações e trabalhos 
apresentados. fazer referência à 
sua condição de bolsista 
IC/UEAP; 

VIII. o(a) bolsista ou voluntàrio não 
deverá apresentar rendimento 
acadêmico inferior a 70%. 

Art. s•.e São compromissos do 
orientador de iniciaçao cienlffica e 
tecnológica: 

I. escolher e indicar o(a) estudante 
com perfil e desempenho 
acadêmico compatíveis com as 
atividades previstas em seu 
projeto de pesauisa: 
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11. orientar o(a) bolsista ou voluntário 
nas diferentes fases do projeto 
cientifico, incluindo a elaboração 
do relatório parcial e final, bem 
como na divulgaçêo dos 
resultados em seminários, livro 
de resumos de congressos e em 
demais publicações; 

111. indicar o(a) bolsista como 
primeiro(a) autor(a) do artigo 
cientifico e/ou resumo expandido 
e/ou nota científica a ser 
apresentado em forma verbal em 
evento cientifico a ser promovido 
pela UEAP e/ou RIPAP; 

IV. preparar o(a) bolsista para a 
apresentação (exposição verbal) 
em evento cientifico a ser 
promovido pela UEAP e/ou 
RIPAP; 

V. estar presente no evento cientifico 
promovido pela UEAP e/ou 
RIPAP, no momento da 
apresentaçao dos trabalhos sob 

' sua orientaçao, salvo falta 
justificada; 

VI. incluir o nome do(a) bolsista ou 
voluntário nas publicações e nos 
trabalhos apresentados em 
congressos e seminàrios, cujos 
resultados tiveram a sua 
participação efetiva; 

Vil. quando for o caso, solicitar por 
meio de justificativa formal ao 
Comitê de Iniciação Científica a 
exclusão do(a) bolsista ou 
voluntàrio do programa; 

VIII. em projetos que contenham 
somente um(a) orientador(a). é 
vedado repassar a outrem a 
orientação do(a) bolsista ou 
voluntário. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP 
em Macapã, 13 de março de 2014. 

Profa. Ora. M~ eira Borges 
~su .-

· Sociedades de Economia Mista 

(caesa ) 
Ruy Guilhenne Smith Neves 

AVISO DE PRORROGAÇ~O DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIAOI-CPL-CAESA 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE 
CONCEPÇÃO F, 'PROJETOS DE E:-IGE:-IHARJA 
RELATIVOS -AO SISTEMA DE ESGOTAME:'iTO 
SANITÁRIO E AO MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
DRENAGEM URBANA PARA OS :\1\J"'ICÍPIOS DE 
MACAPÁ/AP E SANTANA/AP. PROC. 38336/2013-
AESTECJCAESA. TIPO: Técnica e Preço. Recurso: 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 00 CRESCIME!'.'TO
PAC J,ocal: Sala da CPUCAESA, ErnesiÍIIO Borges, 222, 

Centro Macapá-AP'. publicada neste DIO, em 
14.03.2014-fls.22. Prorrogada para o dia 03.07.2014, às 
IOhOO. (devido a mudanças no edital). Local: Sala da 
CPL/CAESA, Ernestino Borges, 222, Centro Macapá
AP'. Edital e anexos (a partir de 19.0~.2014) poderão ser 
retirados, no horário normal de expediente, através de 
pen-drive carimbo da empresa. Outras informações 
poderão ser' obtidas através do te I. 96 3223-7187 -
9126-8636, ou e-mail cnl(alca~.an.swv.br. 

Mac~pá, 07. io d. e 2014 
. V-'. •. 

Bira d C~uimarães 
Pres nt da CPL/CAESA 



Macapâ, 08.05.2014 

I(CEA ) 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

EXTRATO 00 1' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 003/2013- PICOC/CEA 

. PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA ERCILIA DA SILVA 
RIBEIRO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÂUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n• 003/2013. pelo 
período de 12 (doze) meses, nos termos do art. 
65. 11 da Lei n' 8666. de 21 de junho de 1993, que 
lera seu prazo inicial em 01/02/2014 e seu prazo 
final em 01/02/2015. 
CLÂUSULA SEGUNDA- DO PREÇO: 
O valor mensal do aluguel não sofrerá reajuste. 
permanece o equivalente a R$5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos reais). Sendo empenhado o valor 
global pare este Aditivo, correspondente ao 
importe de R$66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais). 
CLÂUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA. através da Unidade 
Orçamentaria 2303601- DIVISÃO DE ·COMPRAS 
E SUPRIMENTOS -8206 Elemen.to de Despesa 
n•4104010191 -Arrendamentos e Alugueis- 505. 
sendo empenhado para este Aditivo o valor global 
de de R$66.000.00 (sessenta e seis mil reais), 
através da Nota de Empenho n• 036272/2013, de 
30 de Dezembro de 2013. 
DATA DE ASSINATURA Macapá- AP. 30 de 
Dezembro de 2013. 
SIGNATÁRIOS· 
Pela CEA: AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
PRESIDENTE EM EXERCICIO,AZOLFO 
GEMAQUE DOS SANTOS, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E 
JUCICLEBER FRANCISCO DA SILVA CASTRO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES. 
Pela CONTRATADA: ERCILIA DA SILVA 
RIBEIRO 
Macapa (AP), 06 de Maio de 2014. 

c.··-.. --~. -·· - . -- ... ----:-
. FRANCISCO ANTÓNIO ALMENDRA CORREIA 

LIMA 
Presidente da CEA 

EXTRATO D.Q_ CONTRATO N"046/201~ 
DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA ELETRO GRUPO 
L TOA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente contrato fundamenta-se: 
1- no Pregao Presencial n• 044/201~LICEA, 
11 -: nos termos propostos pela CONTRATADA 
que, simu~aneamente: 
a) constem no Processo n" 135/201~ 
CLIPRE/CEA: 
b) rão contrariem o interesse público. 
111 - nas demais determinações da Lei n.• 10.520 

. de 17 de Julho de 2002 e na Lei n• 8.666/93, de 
21 de junho de 1993; 
IV - nos preceitos de direito público: e 
v . supletivamente. nos princípios da teoria geral 
dos contratos e nas disposições do direito privado. 
CLÂUSULA TERCEIRA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a contratação 
de empresa Especializada em Engenharia para 
·realizar os Serviços de construção e ampliação da 
R.O.U. do municlpio de Macapá, - Estado do 
Amapá, Residencial Macapaba e Loteamento 
Amazonas, com suprimento na SE Macapá 11 -
Alimentador Macapaba e Amazonas prevendo-se 
ligar 5.000 (Macapaba) + 1000 (Amazonas_) para 
uma população estimada em 24.000 habitantes 
com energia elétrica de qualidade. promovendo 
melhor qualidade de vida aos mesmos sob a 
responsabilidade do Departamento de Engenhana 
- DEEN da Companhia de Eletricidade do Amapá 
-CEA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO 
CONTRATO • 
O valor total do presente Contrato é de 
R$1.935,000,00 (hum milhão novecentos e trinta e 
c1nco m1l reais) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do 
presente Contrato, conforme estabelecido no · 
caput desta cláusulà poderá, mediante Termo 
Aditivo, sofrer variação para maior ou menor, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum acréscimo 
poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo 
anterior, facultada a supressão além do limite nele 
estabelecido, mediànte acordo entre as partes. 
CLÂUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) 
ano. contado da data da sua assinatura. podendo 
ser prorrogado. mediante Termo Aditivo. na forma 
do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações. • 
CLÂUSULA DECIMA TERCEIRA- DA DOTAÇAO 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da fonte 
de recCJrso n• 1- Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária n• 20101 - CEA GERAL - 8012 e 
Elemento de Despesa n• 3503010905 - Obras -
125, através da Nota de Empenho n• 
033403/2013, de 26 de Setembro de 2013, 
estando o montante do dispêndio a ser efetuado 
por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pactuado na Cláusula Quinta do presente termo. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de Outubro de 2013. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira. 
Azolfo Gemaque dos Santos e Aldo Simão 
Carneiro Fernandes 
Pela CONTRATADA: Rodrigo Cristian Cardozo 
Soares. 

Macapá (AP), 06 de Maio de 2014. 

c==-·?.~~-·-·-·-·, 
FRANCISCO ANTÓNIO ALMENDRA CORREIA 

LIMA 
Presidente da CEA 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 060/2012- ASJUR/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA SERVI C L TOA, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
prazo de Vigência do Contrato n• 060/2012, pelo 
período de 12 (doze meses). nos termos do art. 
65, 11 da Lei n" 8666. de 21 de junho de 1993. que 
terá seu prazo inicial em 04/10/2013 e seu prazo 
final em 04/10/2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO: 
O valor deste contrato sofrerá reajuste. o preço 
global para consecução do objeto deste Contrato 
era equivalente a R$23.688.00 (vinte e três mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais) passará para R$ 
51.402,96 (cinqüenta e um mil quatrocentos e dois 
reais e noventa e seis centavos), correspondente 
a 17%. Sendo empenhado o valor global estimado 
para este Aditivo, correspondente ao importe de 
R$ 27.714,96 (vinte e sete. mil setecentos e 
quatorze reais e noventa e seis centavos). 
CLÂUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: ' 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA. atrav~s da 
Unidade Orçamentária n°2303114 - DIVISAO DE 
SERVIÇOS GERAIS - DISE- 8036 e Elemento de 
Despesa n°4104010121 - Serviço de Terce1ros -
475, conforme Nota de Empenho n• 033906/2013. 
de 04 de Outubro de 2013, estando o montante do 
dispêndio a ser efetuado por conta deste aditivo 
limitado ao valor global pactuado na Cláusula 
Terceira do presente Contrato. 
DATA DE ASSINATURA: Macapá- AP. 04 de 
Outubro de 2013. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS. 
Pela CONTRATADA: MAGNO SOUZA PANTOJA 
Macapá (AP), 06 de Maio de 2014. 

.fi:;::::::=> > 
~ ....... 

FRANCISCO ANTÚNIO ALMENDRA CORREIA 
LIMA 

Presidente da CEA 
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EXTRATO DO CONTRATO N"064/2013-
DICO~CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA MIX ENGENHARIA 
L TOA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo legal na .Lei n• 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada 
pelo Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
do Decreto n• 3.931, de 19 de setembro de 2001, 
do Decreto Estadual n• 5.016, de 5 de outubro de 
20 11 , da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

. dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n• 5.204, de 5 de setembro de 2007 e alterações 
posteriores com aplicação subsidiária da Lei n• 
8.666. de 21 de junho de 1993. b~m como no 
Pregão Presencial n" 079/201 ~CLIPRE/CEAI e 
Processo n° 223/2013-CL/PRE/CEA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa de Engenharia Elétrica para realizar 
os Serviços de construção e ampliação da R.D.U. · 
do município de Macapá, - Estado do Amapá. 
Ramal para atender ao prédio da Polic.ia Federal . 
sob a responsabilidade do Departamento de 
Engenharia DEEN da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA, conforme 
especificações constantes no Termo de 
Referência n°034/2013 do Processo de 
n°223/2013- CUPREICEA. 
CLÂUSULA QUINTA· - DO VALOR DO 
CONTRATO: 
O valor total do presente Contrato é de R$ 
17.112.49 (dezessete mil cento e doze reais e 
quarenta e nove centavos). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total do 
presente Contrato, conforme estabelecido no 
caput desta cláusula poderá, mediante Termo 
Aditivo, sofrer variação para maior ou menor, de 
até 50% (cinqOenta por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum acréscimo 
podera exceder o limite estabelecido no parágrafo 
anterior, facultada a supressão além do limite nele 
estabelecido, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA SÉTIMA PRAZO DE 
EXECUÇÃO/PRORROGAÇÃO: 
O prazo para a prestação dos serviços, objeto 
deste Termo de Contato tem seu termo inicial na 
data de emissão e aceite da Autorização de 
Serviços - AOS e seu prazo final em até 10 (dez). 
dias. podendo ser prorrogado, mediante Termo 
Aditivo, na forma do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. · 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA. atrav~ 9a fonte 
de-· recurso n• 1-Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária n• 20101 - CEA GERAL -.8012 e 
Elemento de Despesa n• 3503010905 - Obras -
125, através da Nota de Empenho n• 
03430112013, de 19 de Novembro de 2013, 
estando o montante do dispêndio a ser efetuado · 
por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pactuado na Cláusula quinta do presente termo. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de Novembro de 
2013. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: Francisco Antonio 
Almendra Correia Lima. Azolfo Gemaque dos 
Santos e Aldo Simão Carneiro Fernandes. 
Pela CONTRATADA: Jose.Emilio Houat . 

Macapá (AP), 06 de Maio de·2014. 

c- > 
C-------~ 

FRANCISCO ANTCNIO ALMENDRA CORREIA 
LIMA 

Presidente da CEA 

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 064/2012- DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA COMPUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS L TOA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n• 07012012, pelo 
período de 12 (doze) meses, nos termos do ·art. 
65, 11 da Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, que 



•, 

Macapá, O~.Q5.2014 

terá seu prazo inicial em 11/11/2013 e seu prazo 
final em 11i11/2014. · 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO: 
O valor mensal do aluguel não sofrerá reajusle. 
permanece o equivalente a RS1.(16!).00 (hum mil 
e oitocentos e sessenta reais) Sendo empenhado 
o valor global para ·este Ad1bvo. correspondente ao 
importe de R$22.320,00 (vinte e dois mil e 
trezentos e vinte reais). 
CLÃUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta ela Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da Unidade 
Orçamentária n"2303602 - ASSESSORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 8416 
Elemento de Despesa n"4104010121- SeNiço de 
Terceiros - 475. sendo empenhado para este 
Aditivo o valor global de de R$22.320.00 (vinte e 
dois mil e trezentos e vinte reais). Através da Nola 
de Empenho n° 03510212013. de 07 de Noveml!ro 
de2013. 
DATA DE ASSINATURA: Macapá, ,AJ>, 07 dé 
Novembro de 2013. 
SIGNATÁRIOS~ 
Pe!a CEA: FRANCISCO ANTÔNIO .Ai.M8NDIRA 
CORREIA UMA E AZOLFO G5MAQtiiE OOS 
SANTOS. 
Pe~a CONTRÁTADA: VITOR C'ESAR M.ti!RlrtiNIS 
BATISTA 
Macapá (AP). 06 de Mato de 2014. 

.L~~~---::.: __ _ 
fRAINClSCO ANTOINIIO llll.MENDRA OOR!REII+. 

·Ul'J.IA 
Ares.iOOrnte da CEA 

!EXTRATO DO CONJJ'RI\lO 'N~06S/1lD113-
IDZCOOCEA 
PARTES~ COMPANHJA IOIE EL!ETRJC!MDIE 00 
AMJ.\.F'Â - CEA E IA. IEJMA~ESA SC.B.E!R.t!i~ 
CO:NS111RUÇÕES ILll~. PARA OS FJ:NI$ 
11\lEU.lE !OEC~DOS. . 
CLÃUSU:LA PRIMEIRA - iDO iPUNDAMEN1110l 
ILEGAL: 
O presente Cor:~ trato 1lel1l'l :r;espaldo legal na· !:ei :ní" 
nl!L520.. de 17 de §Uloo ~ 2002, :regl:ilar:ner.!tada 
1pelo !Decreto :rt' J .. 555, •de ®B :de agosto de 2D'IDD,, 

. :·do 'Oecreto a• 3 931. :de l'9 de :salenibro de 20:!!ln .. 
do !Oecrelo Estadua!l J1l" 5.fll)~~a. ·de 5 de outubr.c.de 
201a, da Lei ·co~lemel'llar ·11" ~23. :de 14 :l!!e 
dezemibro :de 2005., refj:.ilamentada pelo !Decliél.al 
:n• 5.204. de 5 de setembro de 2007 e altera~ 
pos!eriiores com aplicaçEw subsidiária rla Lei _n-o 
B ·sss. :de 21 :de juJl"l':io 1de Hl93.. bem como ·no 
Pregão Rresei1!Cial nw :!ilSB/20l3-CUCEAI (e 
P-rocesso Jt' 196120nl-i0l.:!.PIREICEA. 
CLAUSULA TERCE:IRIA - 00 O.BJEJD 
O presente contrato tem :por objeto a Contratação 
de E~presa <Especializada em Enger:~haria parca 
realizar os Serv 1ços de ·censtruçâo e ampliação .aa 
R.'D.U. do ·MuniCípio de .Amapá. - Estado :do 
Amapá Alimernador ,I!JMPA seib -:a 
responsabifidarle .do lll>e.l!lar.tamento de Engenharia 
- DEEN da Oompallhia de IEietncidade do A!Tl!lpâ 
-. CEA. conforme el\P6Cif~eações constantes no 
lemw de Referência ri0.2i7:l2Dt3 
CLÁUSULA Ql.lLNTA - DO VALOR DO 
CONTRATO: _ 
O valor total <do presente Con.trato é de lU 
229.:600.00 .(duzentos <e vinte e nove m1l e 
seisceritos reais·). 
PARÁGRAFO PRIME[RO - O valor total . do 
presente Contra±o, ron.forme estabelecido no 

' cap'Jt desta cláusula poderá, mediante Termo 
Aditivo, sofrer variação :para maior ou menor, de 
até 25% (vinte e cil'\00 por .cento) do 'Valor .iriicral 
atualizado do Contrato. 
PARÁGRAFO SEBUJ:.JDO - Nenhum acréscimO 
poderá exceder o :limite estabelecido no parágrafo 
anterior, facultada a s4pressão além do limite nele 
estabelecido. mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA SEiffMA - DA VIGENCIA E 
PRORROGAÇÃO. 
Este Colltrato tem :seu prazo de vigência de 180 
(cer.to e oitenta) dias, :contado -da data de sua 
assinatura podendo ser pr-Orrogado,- .mediante 
Termo Adit1vo. na fmrma do artigo 57 da Lei 8.666, 
de 21 de junl!o de 1.993 e suas alterações 
CLÁUSULA DÉCII'illASEGVNDA- DA DOTAÇÃO 
As d!:!spesas detôrrentes deste Termo Aditivo 
correrão por comta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçannento ,cJa CEA, através da fonte 
çle recurso n• ·1-.Recursos if>i~rJ~. Umidade 

(mAmo ORClAl) 

O~Çamentãria _ri' 2010~- CIEA GIERAIL - l!li)U e 
.Elemento de Despesa 111"' 3503$11MID!ii - Olmas -

125. alr.wãs da NGtra 00 ~hlm int" 
03454312013. de 29 cre lNiooamilillil!) e ~nl .. 
estando o l1!'lllllllttal!ile ~ d'1'5\J!làmdi6 a ser •e~ 
por coma deste (;all.tr-;00 liimii~ atll '2lmr \S}I!!lbal 
pacWado 1113 Cilá!Jlsl::.IJa i()ulim1a :dto IJ!llleSEilllte ltelJllmm. 
DATA DE ASSIINIAlrui;RA: 04 •!!!E l!lllm3m:il!mo ~ 
2013. 
SIGNATÃRDOS 
Pela CONlriRAll'Atllli1E:: IFiJ:alllll:ÍD .~mttnnriilll 
A!mendlra Ccmeiia il.J.. ;,r,miiDJ Ge~ «lla!; 
Santtcs e Al!lillll SilimãDIIC.~mSirnll 1Fiei1IIIEI1IIdlel. 
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08.05.2014 

Registro-se. Publique-se. Cumpra-h. 
Macap~4. 

· j €!a·nc:: · 
Ufl.é~, 

11, da Lei n'1438, de 31 de dezembro de 2009. 

[(FAPEAP 

Consldnn :u c P 1 ! o : "' er.10 do Estado do 

Amapll - GEA. rep,.sentado pela Fundaçlo de Amparo ê 

PesqUisa do EsÍIIdo Amapá - F APEAP, vinculada a 
Seéretarta de_ Estado da Ciencia e Tecnologia do Amapj -

SETEC, no uso de suas atrlbui90el. confonne Lei no 1.438, 

de 30 de dezembro de 2009, publicada no Diário OfiCial do 

Estado do Amap~ de 30 de dezembro de 2009 e nos termos, 

no que couber. do Decreto n• 3.90312010, observadas as 

dlsposiç6es legais, em parceria com o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Cientifico - CNPq que toma pública ã 
Chamada n• 0212014 - CNPqiFAPEAP que rege sobte 

processo de seleçOo de bolsistas para o Programa de 

lniciaçAo Cientifica Júnior, destinado i estudantes do enalno 

médio e técnico profossiona!izante da Rede Pública do Estado 

do Amapá; 

Terezintía!Ül! Je"sus Soares dos Santos 
:.'d'.tl.f. '·'"" 

·,;~_c-.;~ ~·~1 ,Cà'1 &~ 
•csY! c:: : ,.~·-,:R~TARIA 

(P)N'012i2034 FAPEAP/AP 

''; tfi:-:: Olmoi.p'rié}éle"nte da FUNOAÇAO DE 

AMPARo~.(''p~SQUisf.'.i:ió AMAPÁ, FAPEAP, nomeada 
• ~ ~ "'-' • oi .'l "O~ 

Considerando a necessidade de retificar e a~erar 

a& lnformaçoes contidas no Ed~l n• 0212014 -

CNPqJFAPEAP, Proc:esso de SeleçJo pa,. Concesdo de 

Bolsas de lniciaçAo Cientlfica Júnior -ICJ de 2014; 

pelo Oe~t~·~ ].'3331, de 1!de junho de 2013 e no uso das RESOLVE: 

atribuiç:Oé$ -que l/lê sa~ _~as pelo Jnclso XII, do Artlg~ Art. 1' - No Item 12 do Calendêrio, onde se 16_: _._ 

::'":-

',•.·-

{(PODER JUDICIÁRIO~ 
(Tribunal Regional Federal 

Ansei!Tlo Gonçalves da Silva 

a PODER .ll.CliCW!IO 
JUSTI FEDERAL DE 1°1N$TANciA 
SEÇro JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

· Execuçlotrltulo Extrajudictat 11 VARA FEDERAL 
Claase4200 PrQ(:&sso n• 2006.31.00.001236-8 

E;.xequente: Caixa Econ6mlca,Federal 
Procurador: Marta Elisa Nogueira da Silva 

, Executado: Edllene Nerl Braail 

DE: 

FINALIDADE: 

SEDE DO JUiZO: 

'S. 

EDITAL oiCITAÇÃO ~,, 
(Prazo: ~o dias) ,,. 

.Ji:JilJ51= 
. ATR3850 

EDILENE NERI BRA~IL (CPF n• 163.5ÀM%.87). 

CITAR para ,.gl," (em), no prazG:a~ 3 (trêa) dias, a 
divida no valor de R$ 147.825,13 .(c,ento e quarenta e 
sete mil, oitocentos e vinte e elnco reaia e treze 
·centllvoa). acrescidas de , juros legais e atualização 
monetária até o efetivo pagamento, ou oferecer 
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos da 
Execução/Titulo Extrajudicial n• 2006.31.00.001236-8, 
movida pela Caixa Econ6mica Federal contra Edilene 
Neri Braall.- No caso de integi'!il pagamento no prazo de 3 
(tr6s) dias, a verba honorãna,seré reduzida pela metade 
(parágrafo único do art. 652~~. Nao ~vendo pagamento 
nem oposiçAo de embargo~ :~rá efettvada a penhora na 
forma dos arts. 655 e 659 do CPC. 

Fórum Pontes de Miranda sito na Av. FAB. 1374, Centro, 
Macapá-AP. 

Macapá/AP, _j_,J 'L /2011. 

A,_ )0~. a Silva 
Jui\=ld"," 

. ·:· ·-· .. . ~~ 

{(PoDER LEGISLATIVO~ 

Pãg. 26 

da 
17/0312014 

de 
1710312014 a 0310512014 

das 
05/0512014 a 16/0512014 

20/0512014 

. Leia-se: 

Lançamento da 
17/0212014 Chamada 

Perfodode 
17/0212014 a 3010512014 lnscric6es 

AvaliaçJo das 
05106/2014 a 1610612014 

DI OPOstas 
Previsto da 
divulgação e 

20/0612014 publicaçAo do 
resultado final 

Art. 2' - Dê-Ciência, Cumpra-se .e Publique-se. 
- ---- - . 

GABINETE DA DIRETORA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A 
PESQUISA DO /W.APÁ. FAPEAP em Macapá/AP, 08 de 

maiO de 2014. 

,:-~;~Jes(/s~~tos 
Diretora-presidente 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

'cons. Maria Ellzabeth Cavalcante Picanço 

PORTARIA N". 21412014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente nó exercido ·da 
Pnasidéncia do Tribunal de Contas do Estado ,do Amafl<!. no 
uso das àtrlbu!QOes que lhe são conferkias, com fundamento 
no art.7°, § 2•. da Lei Complementar n•. 10. de-20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § 2•· e 269, Inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta dê Ct. n• 41/2014-DAEXT
TCEIAP, de 25 de abril de 2014, autuada na fotma _do 
Expediente n• 002701/2014-TCEIAP. de 26 ae· abril de 2014. 

RESOLVE: . 

Ait. , 1° :. Designar 'os serVIdores . ELÁINDIANE 
ALMEIDA DE CARVALHO, Técntoo de Controle Externo. 
matricula 964, CAIO FELtP~ LAURlNDÓ,,Análista de Controle 
Extemónrispétor de Controle~ ExterOO: ·matricula ~7. 
Referênclá TCDAS-5, e JOSÉ' PAULO GUEDES BRITO. 
Técnico de Controle Extemo, málrleiJla 967; desla· Corte de 
Contas. ·para sob a Coordenação da p~meira, comporem a 
comlss~o encarregada de realizar Tomad<l de Contas na 
Secrotarla de Transporte do E!\tado 'dt) 1tmapá- SETRAP, 
referente ao exercfclo 2009, Processo · n• 4514/2013-
TCEIAP,.no pertodode 05 de maio~ 13 dejun~o ele 2014 . 

_ Art. 2" - A comissão .deverá apresentar o Relatório 
do trabalho no prazO máximo de 15 (qulnze)dias. 

_Art. 3°- Dê-se ci.éncla, publiqu~s1fe cumpra-se. 

Maeapá, 29 'de Abril de 2014. 

CoM·~~~~~''" 
PORTARIA N°. 21512014-TCE/AP 

O Prtmelro Vice Presidente no exerctcio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas. com fundamento 
no art. 7°, § 2°, da Lei Complementar n•. 10, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art 264, § 2" e 269, Inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta da Cl. n° 034/2014-
SEGER·TCEIAP. de 25 de abril de 2014, autuada na forma do 
Processo n• 00268812014-TCEIAP, de 25 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor DAMILTON 
BARBOSA SALOMÃO, Técnico de Controle 
Externo/Secretário Geral, matricula 032, Referência TCOAS-7. 
para se deslocar até a cidade do Rio de Janelro-RJ, com a 
fln61/dade de partlclpar do SO CONINTER, no perlodo de 8 e 
9 de maio de 2014. 

. ' Art. 2° - No retorno a esta Corte o servidor ~cima 
nominado deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
de Vtagem. 



Macapá, 08.05.2014 

Art.3° • Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4° • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 29 de Abril de 2014. 

~~- .( I () . ,L\. 
Consel~elr ~R'Cs' PE~~lbfscfu'zA 

residente em exerclclo 

PORTARIA N°. 216/2014-TCE/AP 

O Primeiro Vice Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 7°, § 2°, da Lei Complementar n°. 10, de.20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § ZO e 269. inCiso I do 
Regimenlo Interno, e no que consta da Cl. n° 044/2014-DA· 
DARAD-TCE/AP, de 28 de abril de 2014, autuada na forma do 
Expedienle n• 002720/2014-TCE/AP, de 28 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. ~ • • Designar o servidor JOSE MARIA DA 
SILVA, Assistente de Controle Externo/Chefe da Divisão de 
Serviços Gerais, matricula 065. Referência TCDAS-3. para 
responder pelo cargo de Diretor Administrativo • TCEIAP, no 
período de 29 a 30 de abril de 2014, enQuanto durar a ausência 
da.Tltular servidora ROZANE DE ALMEIDA CHAVES, Analista 
de Controle Externo, matricula 109, Referência TCDAS·5. 

Art. 2" - Dê·se ciência, publiQue-se e cumpra-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

M. R.COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA-ME 

CNPJ 09.175.231/0001-00 

Torna público que recebeu do Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP, a Licença de 
Operação n" 0105/2014, com validade de 03 
anos, para atividade de impressão de material 
gráfico e serlgráflco, no empreendimento 
localizado na rua Paraná, n" 1458, Bairro Santa 
Rita, Macapá-Ap 

CERÂMICA VALE VERDE - LIMA COSTA LTDA 
CNPJ: 05.543.981/0001-37 - Torna público que 
recebeu do IMAP a Licença de Operação n" 
001/2014, ;;ara atividade de fabricação de 
artefatos de cerâmica e barro cozido para 
construção civil no município de Oiapoque-AP. 

CERÂMICA VALE VERDE - LIMA COSTA LTDA 
CNPJ: 05.543.981/0001-37 

ÇONVOCACÃODECHAMADA 
A Empresa Cerâmica Vale verde, convoca o seu 
funcionário ALCIDES DE JESUS COSTA a voltar a 
suas atividades de trabalho que deixaram de se 
exercida ':fesde 08.03.2014, sem nenhuma 
justificativ::, o não comparecimento no prazo de 
48 horas será dispensado por abandono de 
emprego 

Oiapoque-AP, 08 de maio de 2014 

Sindicato dos Empregados no Comércio 
Varejista e Atacadísta de Derivados de Petróleo do 

Estado do Amapá- SINDIPETRO 

Faço saber aos interessadoS que no dia 
09106114, seré realizada eleiçao, epuraçlo e posse de 

Macapá, 29 de Abril de 2014. nova diretoria,consello fiscst,detsgados rapt&Sentantes e 
seus respeclivos suplentes,desla Entidede Sindicsl pare 

/~·.-· •" ~ ~ 1 o pertodo de 1910512014 11 1910512016,1icando 11 patlir de 
'~ l . , , .LJ \.. data de publlcaçlio do aviso resumido neste aditii,Bberto 

Consef!;el )PE EliAil!ôbtA' _ o prazo de 20 dias pera o ragistro de chape, assinBdo por 
residente em exerclclo um dos CBIIdidatos que 8 integmm,seril dirigido 80 

presidente do sindicato em três vias csd8 ume 
acompanhando os documentos exigidos pelo stt. 58 do 
Estatuto soCial deste entldsde. DufBite o prazo de 

Publ. aço,..es n· er s registrodachapeasecretáriadosindicstofunck>narédas IC IV sa OB:OOas 12:00horesedas 14:00ss 18:00horesnosdi8s 

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiÍÍ úteis, s// permanecendo um funcionário apto pare prestar 

PEHT GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS 
CNPJ 17.343.&8210001·38s 

RELATORIO Af'IUAL DE AGENTE FIDUCIÁRIO 
Encontra-se à dtSposrção dos srs ln\testidores o relatOrlo anual elas 
emtssõe~ de Oe~ntures e Certifteado de RecebiYe1s lmobJIIârios em que 
a PENTAGONO atuou como Agente F1duclàno no exercício social findo 
em 3112.2013 nostrrmose formado artigo 68. § 1". b da Le1n'6 404176 
e anigo 12 XVII. XVIII e XIX da lnstruçao CIIM 28183 Este anuncio é 
de cari:\ter exe1vs1varnente mformati'WO. nào implicando em qualquer 
recomendaçio ~e inves~mento. PENTÁGONO S.A. DTVM. . 

Cartório 1 o Oficio extrajudicial de Macapá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PJOTESIQ DE DI!jLQS 

9 t•J:abcliao de Notas c filAis cargos anex~oma:ca de M~á, 
Estado do Amapá, a Rua Tiredcntcs, 604 ·- Bairro Central, por 
nomcaçao legal, etc ... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os tltulos abaixo relacionados de responsabilidade. Protocolo: 
965.0Sl: Ribeoes Nucimeoto de Aguiar. ProtocOlo: 965.051: 

esclarecimentos sobre o processo e/eilor5,Blendendo os 
interessados e recebendo documerrtBçSo,lnclusive pedido 
de registro de chapa e fornecendo recibo. Caso não haja 
quorum em primeira ~. saré realizada segunda 
votação no dia 1010612014 e liSo. obtido quorum em 
segunda votsç;lo, será reBiizade ume terceira vot8ÇSo no 
dia 1110612014, em caso de empate srno realizadas 
novas eleiçOes. obedecendo aos critérios de segunda 
votaçSo ec/me mencionada, fic8ndo desde logo todos 
convocados. A volaçAo seré teelizsda na sede do 
sindicato na Rua MMoel Eudoxio Pemire, 1688 A -
Centro, naste cidede, e também com ull!8 uma illnerente. 
iniciando-se às 09:00 hs e términO às 17:00 hs, cada 
chapa concorrente poderá designar um fiscal psre 
acompanhar os trabalhos 
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Macapá-AP, 09 de Maio de 2014. 

~--....:-..-r·, 
LUIS VILHENA VI~ 
Municipal de Macapá 

EST.\00 t>O AM.\PA 
PREFEtTI RA Ml 1i\ICIPAL Dl PORTO GR.~'It>E • 

NOTIFIL\(:.~0 O f. CO~HECIMF.NTO 

"olllka1·õu da ,·:llt'r<>H COi\STRl'Bb\1 CO\STIU:Ci.O 
COMERCIO E ·SERI't( O LTIJ.\ - m;, C'\iP,J \' 
08.520.32110001-29. para tomJr conheeimcnto dos aS>\IIltos 
perrinentes ao'\ comr-,uC'ls n" 0071:!(112-SFMII)UR . .: 
008121112-SEMII)UR. 

l,ono Gm1:d~ {1\P). :HJ de ~nl d~ ~014. 

A Secreta11a Mumc1pal de lntraeslrutura e Protelas- SEMI I' 
torna publico que requereu da Secrelaria Estadual de Me1o 
Amb1ente ·a Licença Prév1a e de Instalação pora Atividade 
de Construção do Centro de especialidades 
Flsioterapêuticas, no Municip1o de Santana. não to1 
detennmado Estudo de Impacto Am,blent·a-~ .• \ 

Eng.'. José A~edo Êlrito Botelho 
Secreta no da SEMIP ·----------------....J 

• r_A.Secr~~na ;un1c;pa1 de tnfraestrutura.e Pro1etos- SEMIP 
torna público que requereu da Secrelana Estadual de Me1o 
Amboente a L1cença Prév1a e de Instalação para Atividade 
de Pavimentação com drenagem em vias urbanas -AV 
Das N_ações, no Mun1cip10 de Sanlana. não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. . 

I \ . 

l Eng.O. José All%do. s'N.·to Botelho 
Secretano da SEMIP 

t 

A Secreta na Mun1cipal de lnfraeslrutura e Projetos-- SEMIP 
torna públ•co que requereu da Secretaria Estadual de Me10 
Amb1ente a Licença Prcv1a e de Instalação para Al1v1dade 
de Construção da praça no bairro da Hospitalidade, no 
Mumcip•c de Santana. niio fo1 dt'te::nmaou EstJ:lo de 
Impacto Ambiental . , i 

Eng.•. José Al~~i:to ~to Botelho I 
Secretuno da SE~ 

A Secretaria Munic1pat de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
torna pübhco que requereu da Secretaria Estadual de Me10 
Ambiente a licença Previa e de Instalação para Aliv1dade 
de Drenagem no bairro F é em Deus, no Munic1p1o de 
Santana nào foi delerrmnado Estudo de Impacto Amb1ental 

\. \ 
Eng.•. Jos~ Atde(Ío ~to Botelho 

Secretorto d:J SEMIP 

. - ---·----------------·-

1 

A Secretaria Municipal de lnt;aestrutura e Projetos .. SFMIP 
torna públ:co que requereu da Sccreta11a E;tadual de Me10 
Aont1iente a Licença Prév1a e de Instalação para Aliv1dade 

l
~ Construção do Centro de especiátidades 

dontológicas, no Munocip10 de Sanl.ana. não f01 
lermo nado Estudo de Impacto Ambiental , 

Eng.O. Jos~· Al~ilo ~to Botelho 
Secretario da SEMIP 

------~-----·-· . . --·----
A Secrela:oa Mu.1oc1oal de lr.traestrulura e Pro1etos- SCMIP 
torna públiCO que reqiJcrcu da Secretana Estadual de Me10 
Amb1cn:e a L1ccnça Prev1a e oe ln5talação para Atividade 
de Consllução da casa da Cidadania, no Mumcip•o de 
Santana. nào foi determinado Estudo de Impacto Amb1entaL 

Eng?. Josof Al/}i,d<i ~to Botelho 
Secretano da SEMIP 

... -··-·--·------·----'--__) 

A Secretaria Mun1copal'de lnlraeslrulura.e ProJetos - SEMIP 
torna pllbhco Ql.!e reout.!fe'J da Secretafla [s:adua~ de MelO 
Arr.t'·ltntc a l.1cença f're>•a e de lnslalaçào para Atividade 
cje Constfllçào do prédio administrativo da Associaçào 
de mor~dorcs dó hairro Nova Br3silia, no MLiniCrpro de 
Santa.,a. não lo1 delerm•nado Estudo de,lmp~to Arnb1ental 

Eng.'. José Alf;~do BNto Botelho 
Secretano da Sl:MII' 

, !'>lvca Maria Lourtlro de Almeida. Prototolo: 965.649: BeQjamln 
Gadelha dos SantoJ Junior, Protocolo: 965,048: Melisa Solany 
Costll Barbosa. ProtocoiD: 965.647: Adenlbon Barbola de 
AlmeldL Protocolo: 965.046: Manoel Dlonlslo Moraes Perdn. 
Protocolo: 965.042: Eronllda Guedes Gonçalves. Protocolo: 
965.041: Ramlnldo Madd. Prototolo: 96S.Al33: C F Oliveira Me. 
Protocolo: 96!.635: Ackbeldo Alves. Protocolo: 965.031: Simone 
Pantoja de Cooiuaria. Protocolo: 96!1.021: Gabourg Erk. 
Protocolo: 965.014: RC Mesquita Me •. Protocolo: 965.056: Fort 
Serviços Ltda Me. Protocolo: 965.0SII: Clemn Geatlo AmbientaL 
Protocolo: 965.1161: Erella Critdna Rosario. Protocolo: 96S.ocí4: 
hana -Rovcna Nunca ck SoUZL Protocolo: 965.065: Crlst!aoe de 
Juus Monteiro da Silv. Prototolo: 965-066: Luciaoa Ribelro de 
Ollvel~. Protocolo: 965,071: FranciKo da1 Cà&pJ ck Souza. 
Prolo<olo: 965.071: Fnudaco du Chacu de Souza. l'lra que nlo 

j~;~;~;,a-M~n:cipal de lnfr"estrutura e Projetos- Sf.MIP 
Jl#.==================~,. li torna publiCO que requereu da Secretaroa Estadual de Me10 

Prefeituras, Câmaras " Arnb1ente " Locença Prev1a e de Instalação para AiiVIdade 
• • 11 i de Construção do centro Administrativo - Usina de 

se alegue ignOI!ncia, L'IA-OS a pagar ou darem as razoes porque 
nlo o fazem, send o p ntP. ellital publicado atnlv6s da im~mnsa 
oficial 1'1'l.ltlrir de costume ex -vi do artigo 
JS, par 1 n. · . 9'tm:'~acapâ- AP, 07 de Maio de 
2014. EU Bel. Francisco Erionaldo Cruz Junior) 
TabeliA u SCIC\'0. Dou fé, assino enr publico 
c raso ... 

e Orgãos MunicipaiS ' Asfalto, nu MunicipiO de Santana. não fOI deterll'mado 

~~···•iiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiií_ i Estudo de Impacto Amoi:::.f'. Joséc Al~d·o ~'rito Boteiho 

PREFEITURA MUNICIPAL CE MACAPÁ 

A Prefeitura Municipal de Macapâ toma público que 
requereu ao Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá-IMAPIGEA, autorlzaçao 
Ambiental ·para a obra de Revitalizaçao do Mercado 
Central do Município de Macapá/AP, referente ao Convênio 
n• 40312013- Mlnlstérto da Defesa- Programa Calha Norte. 
Não foi detenninado o Estudo de lmoacto Ambiental. 

·- ·-···----·· Secretano.~~-S~·-

A se~r;a~;.;;;~;~~~·a~d~~~;;~~;lrutura e ProJelos- SEMIP 1· 
/orna público que requereu da Secretana Estadual de Me10 
Ambienle a licença Prévia e de Instalação para Ahvidade 
de Drenagem no bairro Piçarreira, no Mun1cipio de 
Santana. não foi determ1nado Estudo de lmp~ctq AmtJ1ental . 

Eng.'. José'At~~do ~Ho B~telho 
Seoetano da StoMIP I. 



Macapã, 08.05.2014 

• ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2013, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 00112014-

CUSEMADIPMS 

Processo Administrativo n• 919012013 • PMS. Modalidade 
de Licltaçao: Pregão Presencial n• 001/2014. -
CUSEMADIPMS. Objeto: o Registro de Preços para eventual 
coleta. guarda, conservação, segurança. organizaçao, 
disponibilização, e fornecimento de relatórios de entrada e 
saída de documentos pertencente ao ente municipal, conforme 
especificações constantes no Tenno de ~eferência (Anexo 
I) do ed~al. O prazo de vigência da presente ARP será de 12 
(doze) meses. Órgio Gerenciador: Prefe~ra Municipal de 
Santana • PMSIAP. Confonne segue. 

F.\IPRES.~ IUGISTRADA: CL'STÓIJJ,\ LtGAL LlDA· .\I F. 
C\l'J: 10.839.66MIOUI-SO 
El'iDF.Rr.ÇO: AI: VEREADOR ORUI'IIJO Pl)fft), WO - SAI\iA 

. RITA· :I!Af.Al'.Á 
i E-M.\IL: I FO~f.IFAX: 96 J22-I-36!R 

RF.PRESEl\TAl\TI: CARLOS ,\LGlSTO PEREIRA JI.'SI9.!!___ 

I 1 u ·r. çi 1- d Q \'alo• l'alor 
I rem p«<JCI o .n u•n1. Unft. Total 

I Str v~>S <.k: coleta. 
ll\larda. 
t\)nscrraçàü, 
~q;umnça, 

or~anizaç!!o, 

i d!spooibilinç!<1o 
fumec1mentos 

OI mensal de" Sm·. 15000 RS RS 
relatório!! do 5,40 ~I!JOO,OO 
I!Cef\ll cxisremee 
da movimemaçto 
de enttada e s!ida 
de documentos da 
f'rc:feinn 
Mumcipal~e 
SantanH 

VALOR GLOBAL ·REGISTRADO: RS 81.'000,00 (o~enta e um 
mil reais) 
PERIODO: 02/0512014 a 02/0512015. 

ESTADO DÓ AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 
,usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VI do artigo 48, incisos V e VI, 
combinado com o artigo 4°, inciso XVII, todos da 
Lei Orgânica do Municlplo e, com fundamento 
no artigo s•, XXIV, da Constituição Federal, e 
ainda, com alicerce nos artigos 5°, allnea "m" e 
2• e 6°, todos do Decreto-lei n• 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e por fim, no que contém o 
Processo Administrativo n"11.843/2013-PMS, 

DECRETA: 
Artigo 1• • Fica declarada de utilidade 

pública, para fins de desapropriação da posse, a 
área equivalente a 6.720,00 m2 (seis mil 
setecentos é vinte metros quadrados) 
correspondente ao Lote Urbano 03, situado no 
setor 05, Quadra 45, e localizado na Avenida das 
Nações, Bairro Hospitalidade, Municiplo de 
Santana, Estado do Amapá, bem como suas 
respectivas benfeitorias, caso ex_istam, de 
domlnlo ou posse de pessoas diversas. 

Artigo z• -A área a que se refere o artigo 
1° deste Decreto destina-se a construção de uma 
Escola Municipal de Educação Básica por melo 
de assistência financeira FNDEIMEC. 
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Artigo 3° - É declarada de urgência a- DISPOE SOBRE AS DIRmtiZES ORÇAIIEJITAiaAI PMA o 
desapropriação da posse, para que o Município EXERCictoDE2014ED40UIRAI~ 
de Santana expropriante por interveniêncla de APREfEITAIIUNICPALDECUTIAS, 

• . Faoo u11er que a CMiall lttJiclllal dt CUTIAS, 'N"'l..iiJ' • eu 
seus des1gnados adentrem no Imóvel para "SANCIOHO'aSIIgl.illlltet. 
realização de verificações, mediações e ações 
de licenciamento da obrei 

Artigo 4" - Fica a Procuradoria Geral do 
Município, no que lhe competir, autorizada a 
adotar as providências necessãrias à efetivação 
da desapropriação da posse de que trata o 
presente Decreto, sobretudo pela via judicial, se 
não houver êxito na negociação. 

Artigo 5° - As despesas decorrentes com a 
indenização correrao à conta de dotação 
consignada em lei Orçamentária Anual. 

Artigo 6° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

• ..-doAINP' ,nftllu,. -dpal de CUtlas 
CN~J (Mf) no SUU.ut/0001•36 

w .. OM,I'lOu-~ • .ll .. -.o .. zotJ. 

ESTIMA A ltEatrA I liXA A OESn$A 00 lof~'NrcWIO Dt CIIIW • AP, I' ARA D 
rxPáao FrNAitaMO Of ZOJ4. 

(; 

A I'RUEtrA MUNICI,Al OE MIAS: 

~ SDI>tr qw "'""''" MW!idpol dt Cut1oJ APIIOVA, 1 tu Jondono D srgullltt 
IA!:: 

Art. J' ·O Qrro~"""" An11<1/ drJ Munklplo df Cudol, pt:trJ D ~elo 
Fil1cmrrln> de 2014, "n! campDSID PtloJ ·- t 0tJpws do$ ()rg~Dt drJ 
Admlnistroplo Dlrrto 1 lndlt!tD, utlmD o .-'to t fixa o Oespao, 
comptttndendo: 
r· o O'I'Om•nto F/Jca/ ~,.,re oos podlrQ do Munldplo, ""' fiXIIitJS, Órgcl'CJ 
t tt!lidodtJ drJ Admi-4D l'úbBco Mllft/dp<1/ dlrr!ID e tndlr<ID, lnduJM 
f~ lrlstflultl<nt m<IntidaJPtlo Potkr AliJJM; 1 

Ir • 0 Qrromtnro do Stgurldadt S«/o/obrongondo todOS oJ EnrtdodeJ t a~Cl 
o 111 lllnculodo do Admki/J!roçtJD driiD 1 lndlrtta, bom como Df fvndos • ., 
f~ /nJtllvlrfrlretnllntltiDJPtlo Poiitr l'úbBco. 

Art. ~·A Wecelto tollll 114 Munlclplo, ~ n!lmodo em .S12.891.108,36( Don 
MlllllleJ, Oltoc.tntos Ó Novtnto e 5m Mil. Cinto 1 OrtD MtoiJ e Trlntti t SefJ 
Centai'OS /, t ur6 r<Dizodo mtdltmte o otmflll"""' dos t71buto~ W<Mttl 
P!ltrlmonlale outrGJ Rtcritm Correntef, TrartJ/erfndo• Corrontts 1 do M<Mttl 
de Coplto( no /onnd do UgUrtlf4o"" 'ligor, C01If!Onto doJ qu«<trJJin~ra 
dtJto 11( etmjormo ••lltClfltortJD ollo/xo. 

Art. ,_ • A DlspnD tDIDI I (armlo tm R$12.891.108,36 (. Dolt Mi1Mn, 
01-ntos t Nrwtntll 15m M~ Crnto e 0/fo «eolr t l'riiiiD 1 StiJ CtntiM>J /, 
1tr6 rer*otlo dt 'DCiltdrl aom a diJaltniMI4D, tJtabtlt<ldoJ nos .,.... do 
ptfStntl 11( 1 otslm rlosdobrorfrlr: 

Art. ti -Fiai o Potkr EJt<ltii>D o-lrDdo o obrlr Crftlltos Suplementorn ,., 
de<INm do tnrcido Flnaralro de 20J4, atl o llmlre de 6lJfl (mstntO pomos 
Pf(Ctrltuols/, do d<Jpao ftwdo ntstfl Ltl. 

Art. s<. Fico o Poder bct<utfvo oufDrlzDIIo o obrlr duronto o m!rtklo de 2014 
do fortnll ourom6tl<o, OU/tos Adiciona~ D cantO dt tr<vfS01 provonlenh" dOJ 
tromjerlnckn dt Conlll!nloJ llt90CioJios """ outroJ a• . dt operar~Jt> dt 
~dltoc-oniTOtodrJJPtlomlltlk/JJIO. 
Pon!Qtofo único ·O d/sJ>Df!O nem Arl/gO n6o,. apku no limite doArtlga ti. 

Alt. li · O ,.,..,. dt dvo4krrnos .,.,., poro Poder (lgiJicrtND Munldpo( 

rtn! tfttJrodrJ kndo c:cmo- a •<Mttl t/!IIWmllrlrt tmi<XIdadD no enrtldG 
onttrlor, abJtnvndo qur o CIIP'mtnll> do G!rnora Mun/dplll n6o podtr6 
~r""'" df 1,0JI(- pomos ptrCfrfJIIO/sJ 114 rotD/ dos rrr.Itas 
arrtctJriDdas no <C{fl MWif<ipa/, tJt<lulndo dnU col<ulo .. trrm$/<~n<loJ de 
COnlll!nloJ, FIJNDEI t Fundo Munlcipol de-· Df qwls paawmlrgiJ/Qç/Ja 
tJPfCUico • obJttlls definidos por <Ontro~ tfpaJ!tlriiJD drJ tollll do$ -""' 
arluntkn de"'-"" dl-com o·~ Notmattva nt U4/1005-
Tr:f/AP t D Att 112, .JM/l do CDtutitvlp!O Emxluol do A~ tO d/Jpasro IIDf 

orrtgoszs, 111 • JU. do CD1Utft1llr4o Jtt/trot 

Att.1' • Flalm opro-.os QIIOdn>J diDoiDDio,.,. do DoJPt<G rfrlr ó~ 
do estrv!WO tvgGnllo<ION:I no MI.Wc/plo df Cufl<u. 

Art. I -Esroltl..,tJo em Wgo<o pan/rdt '"" s>WI~ 

Art. f"· •ovogorrt-<e os d!Jpos4iJe$ mcmtrdrlo. 

• ElrADODOAIW,\ 
PaaEllll:llrrolo---. 

l'lm!MIA ....... IIICUnAI 

EXTRATO OA LEI li• 084/2013 • Ou/PMC:T, 
05 DE AGOITO_!Il 201J._ 

Art.1'-Fam~----~IIIIIIOIIII!IIddodt 
2014, .n ~ Clltll O --ID llt 166, 12' dl ~ 
Fedetlle Lei~ dD ,.,._. CU11M, • ~ Lll Co•jSIM•ái ri 
101, de 4 dt - dt 2000, • -- vslll 111111 elilb:lt1IGIO dill 
~do ""*'111011111 o..aclodt 2014. 

Art. 105. Revlignte. dilpall;lltt .-t~ 

PREFBTIIRA IIJIICIW.IlE CU11AS 
IAPJ,11DE~~811. 

ElndD~Siàll 
I'IIEnlTA~IIICUilAS 

Estado do Amapá 
Municfpio de Pedra Branca do Amapari 

Poder Legislativ~ Municipal • 

PALÁCIO WAJÃPI ~--· 
Gabinete da Presidência ·•• .Y 

RESOLUÇÃO 
29.04.2014. 

001/2014-CVMPBA, DE 

Cria a Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da 
Câmara Municipal de Pedra Branca do Amapari, e 
dá outras providências . 

O Presidente da Cãmara de Vereadores de Pedra 
Branca do Amapari, 

Faço saber que o Plenário da Camara Municipal 
aprovou, e eu Wilson de Sousa Filho, Presidente 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1•. Fica criada a Comissao Parlamentar de 
Inquérito - CPI, com ·a finalidade exclusiva de 
investigar as empresas mineradoras BEADELL DO 
BRASIL L TOA e ZAMIN AMAPA MINERAÇÃO L TOA. 
sobre todas as questões ligadas a exploração de ouro 
dentro da área de extração de minério de ferro da 
empresa ZAMIN, na conformidade da autorização 
legislativa expressa no Requerimento n• 0028/2014-
CVMPBA, de 28.04.2014, com fulcro no art. 43. §§ 1" 
e 2" do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
de Pedra Branca do Amapari. 

Art. 2". No exercício de suas atribuições. a Comissão 
Parlamentar de Inquérito - CPI poderá requisitar 
documentos e informações das empresas 
investigadas e também dos órgãos públicos 
relacionados com as questões sob Investigação ou 
delas implicitamente resultantes, poden'do igualmente, 
-determinar as diligências que reputar necessárias. 
convocar testemunhas, colher oitivas. convocar 
diretores e funcionários para dar depoimento perante 
a comissão, tendo esta, atribuição própria de 
autoridade judiciária na forma da Lei. 

Art. 3°. A Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI 
será formada por 03 (três) membros, e terá duraçao 
de 60 (sessenta), com a seguinte composição: 

I -presidente: Ver. Raimundo Nonato Dias Mota da 
Silva (PROS;) 
11- relator: Ver. Oracildes Gomes (PSB) e; 
111· membro: Ver. Evandro Brazao Fernandes (PPS) 

Párágrafo Onico. Nao se esgotando os trabalhos da 
Comissao no prazo previsto no caput do artigo, a 
duração da comissao poderá ser prorrogada por mais 
30 (trinta). dias.~ __ 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. s•. Revogam-se as disposições em contrário: 

Palãcio Wajãpi, Sede da Cãmar'a .Municipal·. de 
Pedra Branca do Amaparl, Estado do Amapá, 
Plenário Vereador Ollmplo Gomes de -Souza, 
Gabinete do Presidente Wilson de Sousa Filho, em 
29 de abril de 2014. ' 

Wils~Filho 
Presidente da CVMPBA 


	

